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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MENSAGEM N°  /2024, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 

Senhor Presidente, 

Nobres Parlamentares, 

Pela presente Mensagem, encaminhamos a essa Egrégia Câmara Municipal o 
incluso Projeto de Lei que objetiva criar funções públicas e autorizar realização de 
Processo Seletivo Simplificado, para atender a necessidade da Secretaria Municipal 
de Educação (SEME). 

A SEME conta hoje com 149 (cento e quarenta e nove) professores estatutários, 
subdivididos em Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos Iniciais e Anos Finais 
(áreas específicas: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, Geografia, 
Língua Inglesa e Educação Física). 

Desse quantitativo, alguns se encontram atuando nas funções de Diretor e 
Coordenador Pedagógico nas Unidades de Ensino, assim como, integrando o Setor 
Pedagógico da SEME. 

Desta forma, a contratação destina-se aos profissionais do magistério para atuação 
nas Instituições da Rede Pública Municipal de Ensino e nos Programas de Extensão 
Educacional "Kennedy Educa Mais" e "Kennedy Educa Sempre", instituídos pelas 
Leis n° 1.303/2017 e 1.398/2019, respectivamente, assim como, de outros 
profissionais para atendimento das demandas multidisciplinares e de apoio técnico 
administrativo da SEME. 

Renovando votos de respeito, na expectativa de que seja acolhida, coloco a 
presente proposta à apreciação dessa honrosa Casa Legislativa, requerendo sua 
apreciação EM REGIME DE URGÊNCIA. 

Atenciosamente, 

Dorlei Fontão da Cruz 
Prefeito Municipal 

PROTOCOLO CÂMARA P.K. 
N° 002699/2024 

25/11/2024 - 16:50:39 
Prefeitura de P Kennedy/ES 

MENSAGEM N°060/24 E PROJETO DE LEI N'069/2024 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROJETO DE LEI N2  NC\  /2024 

CRIA FUNÇÕES PÚBLICAS PARA CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO (SEME) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

OPREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1°. Ficam criadas as funções públicas descritas no Anexo Único desta Lei 
para atendimento das necessidades temporárias de excepcional interesse público da 
Secretaria Municipal de Educação (SEME). 

Art. 2°. Fica autorizada a realização de Processo Seletivo Simplificado, 
mediante cadastro reserva das funções públicas descritas no art. 1°, que será regido 
nos termos da Lei n° 1.072, de 14 de fevereiro de 2013. 

Parágrafo único. O exercício das funções públicas descritas no caput será 
formalizado através de contrato administrativo de prestação de serviço temporário. 

Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias da SEME e/ou do repasse de convênios e/ou programas 

firmados com o Estado ou a União, quando for o caso. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Presidente Kennedy/ES, 22 de novembro de 2024. 

Dorlei Fontão da Cruz 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ANEXO ÚNICO 
DAS FUNÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO (SEME) 

MAGISTERIO 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE ENSINO/DISCIPLINA REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS 
SEMANALIMENSAL, 

PROFESSOR MAMPA - R$ 4.618,20 40 horas 10 Cl* 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - 350R* 

Atendimento educacional especializado na área de 
Alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e com altas 
habilidadeslsuperdotação 

Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Plena em Pedagogia ou Magistério das séries iniciais em nível superior um ou outro acrescido de  Curso 
com carga horária presencial igual ou superior a 120 (cento e vinte) horas na área de deficiência mental/intelectual com certificação 
emitida por instituições públicas de ensino, particulares de ensino ou filantrópicas de ensino, conveniadas com a SEDU ou Curso de 
Pós-graduação na área de educação inclusiva. 

ATRIBUIÇÕES: Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando 
as necessidades específicas dos alunos público-alvo da educação especial; Elaborar e executar plano de atendimento educacional 
especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; Organizar o tipo e o número 
de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncional; Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos 
pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; Estabelecer 
parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade; Orientar 
professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno; Ensinar e usar recursos de Tecnologia 
Assistiva, tais como: as tecnologias da informação e comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, a informática acessível, o 
soroban, os recursos ópticos e não ópticos, os softwares específicos, os códigos e linguagens, as atividades de orientação e mobilidade 
entre outros; de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia, atividade e participação; Estabelecer 
articulação com os professores da sala de aula comum, visando a disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de 
acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares; Promover atividades e espaços de 
participação da família e a interface com os serviços setoriais da saúde, da assistência social, entre outros 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE ENSINO/DISCIPLINA I CARGA HORÁRIA 

MN& 
PROFESSOR MAMPA - 

EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
Atendimento Educacional Especializado na Área de 

Deficiência Visual - INSTRUTOR DE BRAILE 
Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo em Pedagogia, acrescido de Curso de Especia ização (Pós-Graduação) em Educação 
Especial, acompanhado de Curso em Braille, com no mínimo 200 (duzentas) horas, realizado em Instituição Especializada, com período 
de duração mínimo de 30 (trinta) dias. 

ATRIBUIÇÕES: O profissional deverá ter conhecimento em informática, realizar com eficiência o Plano de Atendimento Educacional 
Especializado, elaborar texto dentro das normas técnicas, ter conhecimento e aplicar as Grafias Braille, aceitar as condições do trabalho 
itinerante, intra e interinstitucionais e colaborativo, atendendo os requisitos próprios da área de atuação, como também, planejar, 
acompanhar, avaliar e registrar as atividades pedagógicas, e ainda atuar nas capacitações na área específica de atendimento e 
interação com as famílias. Quando necessário trabalhar a assinatura e as atividades de vida independente. 

MANAUMENSAL 

02 CR* R$ 2.886,38 25 horas 
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FUNÇÃO/MODALIDADE DE 
ENSINO/DISCIPLINA 

PROFESSOR MAMPA-
EDUCAÇÃO ESPECIAL — 

Atendimento Educacional Especializado na Área de 
Deficiência Auditiva — INSTRUTOR DE LIBRAS 

Lei 500/98 

REMUNERAÇÃO 

R$ 2.886,38 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL/MENSAL 

VAGW-F401

25 horas 02 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura em Língua Brasileira de Sinais Letras Libras ou Ensino Superior Completo em Pedagogia ou Curso 
Normal Superior, um ou outro acrescido de Curso de Especialização (Pós-Graduação) em Educação Especial, acompanhado de 
Certificado de Curso de Instrutor com no mínimo 200 (duzentas), realizado em Instituição Especializada, com período de duração 
mínimo de 30 (trinta) dias. 

ATRIBUIÇÕES: Ter domínio da LIBRAS; Realizar a interpretação das duas línguas (LIBRAS - Língua Portuguesa - LIBRAS); Colocar-se 
como mediador da comunicação entre o aluno surdo e os ouvintes como forma de garantir a aprendizagem; Participar do planejamento 
e avaliação das atividades desenvolvidas com alunos com surdez, na perspectiva do trabalho colaborativo. 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS
ENSINO/DISCIPLINA 411kSEMANALIMENSAL 1-- 

PROFESSOR MAMPA — 
EDUCAÇÃO ESPECIAL — 

Atendimento Educacional Especializado na Área de 
Deficiência Auditiva — TRADUTOR INTERPRETE DE 

LIBRAS 
Lei 500/98 

- n 25 horas 02 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura em Língua Brasileira de Sinais / Letras Libras ou Ensino Superior Completo em Pedagogia ou Curso 
Normal Superior, um ou outro acrescido de Curso de Especialização (Pós-Graduação) em Educação Especial, acompanhado de Curso 
de LIBRAS ou Certificado de Proficiência Tradução e Interpretação de LIBRAS (PROLIBRAS), ou de Curso de Formação de Tradutor e 
Intérprete de LIBRAS, com no mínimo 200 (duzentas), realizado em Instituição Especializada, com período de duração mínimo de 30 
(trinta) dias. 

ATRIBUIÇÕES: Ter domínio da LIBRAS; Realizar a interpretação das duas línguas (LIBRAS - Língua Portuguesa - LIBRAS); Colocar-
se como mediador da comunicação entre o aluno surdo e os ouvintes como forma de garantir a aprendizagem; Participar do 
planejamento e avaliação das atividades desenvolvidas com alunos com surdez, na perspectiva do trabalho colaborativo. 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

ENSINO/DISCIPLINA SEMANALIMENSAL 

PROFESSOR MAMPA — --RS 40 horas 46 CR* 
EDUCAÇÃO INFANTIL — CRECHE — 

Conhecimentos Linguisticos, Matemáticos, Ciências 
Naturais e Ciências Sociais 

Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura em Pedagogia (Habilitação Mag stério das séries iniciais) ou Licenciatura em Pedagogia amparada pela 
Resolução CNE/CP n°1, de 15 de maio de 2006 ou Licenciatura Curso Normal Superior, um ou outro acrescido de Curso de 360 horas 
na área de Educação Infantil. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; ElaborarSelecionadutilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
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alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE 
ENSINO/DISCIPLINA 

PROFESSOR MAMPA — 
EDUCAÇÃO INFANTIL — PRÉ-ESCOLA — 

Conhecimentos Linguisticos, Matemáticos, Ciências 
Naturais e Ciências Sociais 

Lei 500/98 

REMUNERAÇÃO 

R$2.8868 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL/MENSAL 

25 horas 

VAGAS 

30 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura em Pedagogia (Habilitação Magistério das séries iniciais) ou Licenciatura em Pedagogia amparada pela 
Resolução CNE/CP n° 1, de 15 de maio de 2006 ou Licenciatura Curso Normal Superior, um ou outro acrescido de Curso de 360 horas 
na área de Educação Infantil. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidac,e escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE 
ENSINO/DISCIPLINA 

ENSINO FUNDAMENTAL 

REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA 1 VAGAS 
SEMANAL/MENSAL 

PROFESSOR MAMPA — R$ 2.886,38 25 horas 60 CR* 
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL —

NÚCLEO COMUM 
Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura em Pedagogia (Habilitação Magistério das séries iniciais) ou Licenciatura em Pedagogia amparada pela 
Resolução CNE/CP n° 1, de 15 de maio de 2006 ou Licenciatura Curso Normal Superior. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 

_ 
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dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do pi acesso educ3ti\ o; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrE,dos, os resultados da avaliação dos 
alunos e efettiar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empokhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE 
ENSINO/DISCIPLINA 

REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS 
SEMANAL/MENSAL 

PROFESSOR MAMPB — RS 2.886.38 25 horas 18 CR* 
ENSINO FUNDAMENTAL — 

ARTES 
Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licenciatura em Artes Plásticas, Diploma de Licenciatura em Educação Artística, Diploma de Licenciatura 
em Artes Visuais, Diploma de Licenciatura em Artes Cênicas, Diploma de Licenciatura em Música devidamente registrado conforme Art. 
48 da LDB ou Diploma de Bacharel um ou outro acrescido de Certificado e Histórico Escolar do Curso do Programa de Formação 
Pedagógica para Docentes ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo MEC, com Habilitação em: Artes Plásticas, 
Educação Artística, Artes Visuais, Artes Cênicas e Música. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas 

çil FUNÇÃO/MODALIDADE DE 
ENSINO/DISCIPLINA 

REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA 
SEMANALIMENSAL 

VAGAS 

PROFESSOR MAMPB — R$ 2.886,38 25 horas 11 CR* 
ENSINO FUNDAMENTAL —

CIÊNCIAS 
Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licenciatura em Biologia ou Diploma de Licenciatura Curta em Ciências com Plenificação em Biologia 
devidamente registrado conforme Art. 48 da LDB ou Diploma de Bacharel um ou outro acrescido de Certificado e Histórico Escolar do 
Curso do Programa de Formação Pedagógica para Docentes ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo MEC, com 
Habilitação em: Biologia. 
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PROCESSO PC 

L) LH A N°

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escol ; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na scola, garartindo a 'todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando ib desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta cem os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE 
ENSINO/DISCIPLINA 

PROFESSOR MAMPB — 
ENSINO FUNDAMENTAL — 

EDUCAÇÃO FISICA 
Lei 500/98 

REMUNERAÇÃO 

R$2.886,38 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL/MENSAL

 wummervuldeannmanau.,* 

VAGAS 

25 horas 21 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licenciatura em Educação Física devidamente registrado conforme Art. 48 da LDB ou Diploma de 
Bacharel um ou outro acrescido de Certificado e Histórico Escolar do Curso do Programa de Formação Pedagógica para Docentes 
ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo MEC, com Habilitação em: Educação Física e registro no Concelho de 
Classe atualizado. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

..  FUNÇÃO/MODALIDADE DE 
ENSINOIDISCIPLINAIL_, 

PROFESSOR MAMPB - 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

GEOGRAFIA 
Lei 500/98 

a 

REMUNERAÇÃO 

R$ 2.886,38 

CARGA HORÁRIA 
LSEMANAL1MENSAL 

25 horas 

VAGAS 

09 CR* 
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PROCESSO

FariA 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de licenciatura em Geografia ou Diploma de Licenciatura Curta em Estudos Sociais com Planificação em 
Geografia ou Diploma de Licenciatura em Ciências Sociais, nos termos da Portaria MEC n° 399/1998, devidamente registrado conforme 
Art. 48 da LDB ou Diploma de Bacharel um ou outro acrescido do Certificado e Histórico Escolar do Curso do Programa de Formação 
Pedagógica para Docentes ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo MEC com habilitação em: Geografia. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidac'e escolar; P. irti,;ipar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprira carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE 
ENSINO/DISCIPLINA 

PROFESSOR MAMPB — 
ENSINO FUNDAMENTAL —

HISTÓRIA 
Lei 500/98 

REMUNERAÇÃ 

R$ 2.886,38 

CARGA HORÁRIA V_A,G 
SEMANAL/MENSAL

ii

25 horas 09 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de licenciatura em História ou Diploma de Licenciatura Curta em Estudos Sociais com Planificação em 
História ou Diploma de Licenciatura em Filosofia, nos termos da Portaria MEC n° 399/1998, ou Diploma de Licenciatura em Ciências 
Sociais, nos termos da Portaria MEC n° 399/1998, devidamente registrado conforme Art. 48 da LDB ou Diploma de Bacharel um ou 
outro acrescido do Certificado e Histórico Escolar do Curso do Programa de Formação Pedagógica para Docentes ministrado por 
instituição de ensino superior regularizada pelo MEC com habilitação em: História. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinaido o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 

dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE REMUNERAÇÃO 
ENSINO/DISCIPLINA ifflerein 

PROFESSOR MAMPB — 
ENSINO FUNDAMENTAL — 

INGLÊS 
Lei 500/98 

R$ 2.886,38 

CARGA HORÁRIA 1 %01 
SEMANAL/MENSAL. tiek 

25 horas 15 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de licenciatura em Letras/ Inglês ou Diploma de licenciatura curta em Letras com Plenificação na Língua 
Inglesa devidamente registrado conforme Art. 48 da LDB OU Diploma de Bacharel um ou outro acrescido do Certificado e Histórico 
Escolar do Curso do Programa de Formação Pedagógica para Docentes ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo 
MEC com habilitação em: Inglês. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos miniitrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fa&r o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIrk/AGAS 
ENSINO/DISCIPLINA al,SEMANAL/MENSAL 

PROFESSOR MAMPB — 
ENSINO FUNDAMENTAL — 

LiNGUA PORTUGUESA 
Lei 500/98 

R$ 2.886,38 25 horas 12 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de licenciatura em Letras/ Português ou Diploma de licenciatura curta em Letras com Plenificação em 
Língua Portuguesa devidamente registrado conforme Art. 48 da LDB ou Diploma de Bacharel um ou outro acrescido do Certificado e 
Histórico Escolar do Curso do Programa de Formação Pedagógica para Docentes ministrado por instituição de ensino superior 
regularizada pelo MEC com habilitação em: Língua Portuguesa 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do èducacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendáric letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
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FOLHA N • (J -2-f

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

~.
FUNÇÃO/MODALIDADE DE 

ENSINO/DISCIPLINA 

PROFESSOR MAMPB - 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

MATEMÁTICA 
Lei 500/98 

REMUNERAÇÃO 

R$ 2.886,38 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL/MENSAL 

25 horas 12 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de licenciatura em Matemática ou Diploma de licenciatura curta em Ciências com Plenificação em 
Matemática devidamente registrado conforme Art. 48 da LDB ou Diploma de Bacharel um ou outro acrescido do Certificado e Histórico 
Escolar do Curso do Programa de Formação Pedagógica para Docentes ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo 
MEC com habilitação em: Matemática. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adptados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horá-ia estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comuri;dade; Desenpc:nhar outras funções 
correlatas. 

PROGRAMA KEr, NEDY EDUCA MAIS- LEI N° 1.303/2017 

FUNÇÃO/MODALIDADE Ddillffl 
ENSINO/DISCIPLINA 

PROFESSOR MAMPA 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS - 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

NÚCLEO COMUM 
Lei 500/98 

elf REMUNERAÇÃO 4es

R$ 2.886,38 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL/MENSAL 

25 horas 

VAGAS 

10 Cl* 
41 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Magistério a nível médio e cursando: Magistério das séries iniciais em nível superior ou Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Licenciatura Plena em Pedagogia (Habilitação Magistério das séries iniciais) ou Licenciatura Plena em Pedagogia 
amparada pela Resolução CNE/CP n° 1, de 15 de maio de 2006 ou Magistério das séries iniciais em nível superior. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
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aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os , pedagogos e com a comunidade 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; e Planejar e executar os trabalhos 
acordo com os objetivos do projeto atendendo ao desenvolvimento integral da criança; Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
quando solicitado, atestados e licenças de docentes regentes de classe de acordo com a demanda da SEME. 

de seu 

dos 
do 

escolar; 
dos 

para 
do 

docente; 
através 

de 
Substituir 

VAGASt FUNÇ . O/MODALIDADE DE REMUNERAÇ & O CARGA HORÁRIA 
ENSINO/DISCIPLINA lime~ SEMANAL/MENSAL 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS — 
EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO FUNDAMENTAL — 

TERAPIA AQUÁTICA 
Lei 500/98 

R$ 2.886,38 25 horas 01 Cl* 
01 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licenciatura em Educação 
Bacharel um ou outro acrescido de Certificado e Histórico 

Física devidamente registrado conforme 
Escolar do Curso do Programa de Formação 

pelo MEC, com Habilitação em Educação 
Educação Física). 

Art. 48 da LDB ou Diploma de 
Pedagógica para Docentes, 

Física, ambos acrescidos de registro ministrado por instituição de ensino superior regularizada 
atualizado no Órgão Competente (Conselho Regional de 

ATRIBUIÇÕES: Avaliar as habilidades aquáticas, individuais ou em grupo e o nível de adaptação ao meio líquido, com 
estabelecer o programa de intervenção; Avaliar a condição física e cinesiológica-funcional especifica do educando; Trabalhar 
banhos de imersão e atividades aquáticas como a natação, hidroginástica e hidroterapia; Planejar e executar atividades de acordo 
especificidades de cada aluno; Utilizar os recursos de uma piscina preparada especificamente; Utilizar os princípios físicos da 
o intuito de reabilitação física em crianças com distúrbios diversos; Oferecer ao praticante uma melhora na qualidade de 
aumento de força muscular, capacidades cardiorrespiratórias entre outras, todas realizadas no ambiente hídrico, com 
vantagens que ele proporciona, como diminuição do peso corporal, menor impacto articular e maior resistência na execução 
movimentos. 

- Wif

vistas a 
com 

com as 
água com 
vida pelo 
todas as 

de 

JIA VAGAS,

01 Cl* 
03 CR* 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE ' - REMUNERAÇÃO ! CARGA HORÁRLa
ENSINO/DISCIPLINA SEMANAL/MENSAL

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS — 
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS — 

CIÊNCIAS 
Lei 500/98 

R$ 2.886,38 25 horas 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ou Licenciatura Plena na disciplina pleiteada ou Programa Especial de 
Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
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aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

FUNÇÃO/MODALIDADE D - - - 
SINO/DISCIPLINA 

- - - -- REMUNERAÇÃO 

* 
. 

— 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL/MENSAL 
VAGAS, 

j 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS —
ENSINO FUNDAMENTAL — 

DANÇA 
Lei 500/98 

R$ 2.886,38 
_Allalk_ 

25 horas 01 Cl* 
03 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura em Dança ou Licenciatura na Área da Educação acrescido de Pós-Graduação em Dança. 

ATRIBUIÇÕES: Ensinar técnicas de dança, improvisação, criação, composição e análise do movimento, executando a dança através de 
movimentos preestabelecidos ou não, optando pela dança clássica, moderna, contemporânea, folclórica, popular ou de shows; 
Coordenar atividades com a equipe cenotécnica - figurino, som, iluminação, maquiagem e efeitos especiais entre outros, demonstrando 
capacidade de trabalhar em equipe; Organizar roteiros e/ou estruturas coreográficas, criando movimentos com as várias linguagens da 
dança, utilizando-se de recursos humanos, técnicos e artísticos, valendo-se para tanto de música, texto ou qualquer estímulo especifico, 
optando por quais técnicas corporais serão utilizadas e transmitindo aos artistas a forma, a movimentação, o ritmo, a dinâmica, a 
postura e a interpretação necessários para a execução da arte, podendo dedicar-se também à preparação corporal dos artistas e ainda 
procedendo investigação pertinente sobre o tema selecionado, inclusive em outras áreas artísticas; Desenvolver consciência 
cinesiológica, demonstrando conhecimento dos componentes do espetáculo (cenário, luzes, som, etc.), configurando esteticamente os 
elementos da dança , demonstrando sensibilidade artística e habilidade para trabalhar com maquiagem e adereços; Transportar as 
ideias, imagens e sensações para a linguagem coreográfica, trabalhando o lúdico, sensações e emoções, dando qualidade dramática ao 
movimento e expressando imagens através do corpo; Manter o corpo tecnicamente preparado, experimentando ações, passos, gestos e 
movimentos, interagindo fisicamente com os parceiros da dança, ensaiando e dançando. 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE REMUNERAÇÃO 
ENSINO/DISCIPLINA 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL/MENSAL 

• • 
' VAGAS 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS —
ENSINO FUNDAMENTAL — 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
Lei 500/98 

R$ 2.886,38 25 horas 01 Cl* 
03 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licenciatura em Educação 
Bacharel um ou outro acrescido de Certificado e Histórico 

Física devidamente registrado conforme 
Escolar do Curso do Programa de Formação 

pelo MEC, com Habilitação em Educação 
Educação Física). 

Art. 48 da LDB ou Diploma de 
Pedagógica para Docentes, 

Física, ambos acrescidos de registro ministrado por instituição de ensino superior regularizada 
atualizado no Órgão Competente (Conselho Regional de 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e prograMs educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
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Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; e Dar suporte aos jogos estudantis; 
Realizar gincanas e outras formas de esporte e lazer. 

--" 1113F— FUNÇÃO/MODALIDADE DE 
111 ENSINO/DISCIPLINA  —

REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS, 
SEMANAL/MENSAL 

PROFESSOR MAMPB R$ 2.886,38 25 horas 01 Cl* 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 02 CR* 

EDUCA MAIS — 
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS — 

GEOGRAFIA 
Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ou Licenciatura Plena na disciplina pleiteada ou Programa Especial de 
Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

0111. FUNÇÃO/MODALIDADE DE 
ENSINO/DISCIPLINA 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS — 
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS — 

HISTORIA 
Lei 500/98 

REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS: 
SEMANALIMENSAL_L

R$ 2.886,38 25 horas 01 Cl* 
02 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ou Licenciatura Plena na disciplina pleiteada ou Programa Especial de 
Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
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aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva 
desempenho através de participação de grupos de estudos, 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do 
correlatas. 

de formação profissional continuada, 
cursos, eventos e programas educacionais; 

registrando os conteúdos ministrados, 
sistema de ensino; Registrar e fazer o 

educando, articulando-se com os pedagogos 
curricular; Responsabilizar-se pela recuperação 
horária estabelecida pela escola dentro 
projetos específicos na sua ação pedagógica; 

atividades com apreciação do desempenho 
atuação conjunta com os demais integrantes 

processo de integração escola/ comunidade; 

REMUNERAÇÃO #141001111*—

o aprimoramento 
Manter todos os documentos 

os resultados da avaliação 
acompanhamento da frequência 

e com a comunidade 
paralela e periódica 

do calendário letivo aprovado 
Zelar pela preservação 

dos alunos e da tarefa 
da comunidade escolar 
Desempenhar outras 

CARGA HORÁRIA '---, 
SEMANAL/MENSAL 

de seu 

dos 
do 

escolar; 
dos 

para 
do 

docente; 
através 
funções 

r FUNÇÃO/MODALIDADE DE 
ENSINO/DISCIPLINA L 

VAGAS 
-- . 

01 Cl* 
03 CR* 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS 

PROGRAMA KENNEDY EDUCA MAIS — 
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS — 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Lei 500/98 

R$ 2.886,38 25 horas 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ou Licenciatura Plena na disciplina pleiteada irograma Especial de 
Formação Pedagógicaina disciplina pleiteada. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu 
aproveitamento né; aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento 
desempenho atra s de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidtnente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação 
alunos e efetuar os registros administrativas adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras 
correlatas. 

e 
do projeto 

do 
direito de 

de 
interesse 
executar, 

melhor 
de seu 

dos 
do 

escolar; 
dos 

para 
do 

docente; 
através 
funções 

VAGA 

01 Cl* 
03 CR* 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE 
ENSINO/DISCIPLINA 

REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL/MENSAL 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS — 
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS — 

MATEMÁTICA 
Lei 500/98 

RS 2 8.88 38 

, 

25 'C'aS 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ou Licenciatura Plena na disciplina pleiteada ou Programa Especial de 
Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
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conselho de classe; Comprometer-se coim o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os dentais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE 
' SINO/DISCIPLINA 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS — 
ENSINO FUNDAMENTAL — 

MÚSICA 
Lei 500/98 

REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS 
SEMANAL/MENSAL 

R$ 2.886,38 25 horas 01 Cl* 
01 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura em Música ou Licenciatura em Educação Artística Habilitação em Música; ou Licenciatura na Área da 
Educação acrescido de Pós-Graduação em Música, ou Licenciatura na Área de Educação um ou outro acrescido de Curso Técnico em 
Música. 

ATRIBUIÇÕES: Responsabilizar-se pelo processo ensino e aprendizagem; Ter conhecimento para ensinar diversos instrumentos: 
teclado, flauta, violino e violão; Preparar e ministrar aulas, acompanhar o desempenho dos estudantes, desenvolvendo atividades 
especificamente musicais tais como a interpretação de obras instrumentais e vocais; Acompanhar os alunos de músicas em 
apresentações dentro e fora do Município de Presidente Kennedy. 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE 
ENSINO/DISCIPLINA 

FACIUTADOR DE OFICINAS — BALÉ 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS — 
EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO FUNDAMENTAL — 

COREOGRAFIA 

REMUNERAÇÃO 000* CARGA HORÁRIA VAGÁ" 
SEMANAL/MENSAL 

Salário Mínimo Vigente 20 horas 02 Cl* 
04 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura em Dança ou Ensino Médio Completo e Curso na área de Coreografias/Ballet. 

ATRIBUIÇÕES: Desempenhar papel de facilitador executando tarefas que vislumbre atividades de balé, atreladas à formação mínima 
para composição de grupos de balé; Registrar as atividades realizadas nos grupos; Coordenar atividades com a equipe cenotécnica - 
figurino, som, iluminação, maquiagem e ekeitos especiais entre outros, demonstrando capacidade de trabalhar em equipe; Organizar 
roteiros e/ou estruturas coreográficas, criando movimentos com as várias linguagens da dança, utilizando-se de recursos humanos, 
técnicos e artísticos, valendo-se para tanto de música, texto ou qualquer estímulo especifico, optando por quais técnicas corporais serão 
utilizadas e transmitindo aos artistas a forma, a movimentação, o ritmo, a dinâmica, a postura e a interpretação necessários para a 
execução da arte, podendo dedicar-se também à preparação corporal dos artistas e ainda procedendo investigação pertinente sobre o 
tema selecionado, inclusive em outras áreas artísticas; Desenvolver consciência cinesiológica, demonstrando conhecimento dos 
componentes do espetáculo (cenário, luzes, som, etc.), configurando esteticamente os elementos da dança , demonstrando 
sensibilidade artística e habilidade para trabalhar com maquiagem e adereços; Acompanhar os alunos em apresentações dentro e fora 
do Município. 
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PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE — LEI N 1.39812019 

FUNÇÃO/MODALIDADE D 
ENSINO/DISCIPLINA 

PROFESSOR MAMPA 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE — 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS — 
NÚCLEO COMUM 

Lei 500/98 

,REMUNERAÇÃO 

R$ 2.886,38 

CARGA H )RÁRIA ' VAGAS 
SEMANAL/MENSAL 

25 horas 22 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Magistério a nível médio e cursando: Magistério das séries iniciais em nível superior ou Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Licenciatura Plena em Pedagogia (Habilitação Magistério das séries iniciais) ou Licenciatura Plena em Pedagogia 
amparada pela Resolução CNE/CP n° 1, de 15 de maio de 2006. ou Magistério das séries iniciais em nível superior, ambos acrescidos 
de Pós-Graduação em Educação de Jovens e Adultos. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendario letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; e Estreitar relação do fazer 
pedagógico, do ideal ao real, transformando a escola em um espaço de sociabilidade, de transformação social e de construção de 
conhecimentos; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Oferecer aos educandos a probabilidade de ampliar as competências necessárias 
para a aprendizagem dos conteúdos escolares, bem como a possibilidade de aumentar a consciência em relação à interação com o 
mundo, desenvolvendo a capacidade de participação social , no exercício da cidadania. 

r FUNÇÃO/MODALIDADE DE 
u"—E—NSINO/DISCIPLINA 

PROFESSOR MAMPB 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE — 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS — 
ARTES 

Lei 500/98 

REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS' 
SEMANAL/MENSAL 

R$ 2.886,38 25 horas 01CI* 
02 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licenciatura em Artes Plásticas, Diploma de Licenciatura em Educação Artística, Diploma de Licenciatura 
em Artes Visuais, Diploma de Licenciatura em Artes Cênicas, Diploma de Licenciatura em Música devidamente registrado conforme Art. 
48 da LDB ou Diploma de Bacharel um ou outro acrescido de Certificado e Histórico Escolar do Curso do Programa de Formação 
Pedagógica para Docentes ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo MEC, com Habilitação em: Artes Plásticas, 
Educação Artística, Artes Visuais, Artes Cênicas e Música. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
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aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva 
desempenho através de participação de grupos de estudos, 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do 
correlatas. 

de formação profissional continuada, o aprimoramento 
cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 

registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência 

educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade 
curricular; Responsabilizar-se pela recuperação par3lela e periódica 
horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado 
projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação 

atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa 
atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar 

processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras 

de seu 

dos 
do 

escolar; 
dos 

para 
do 

docente; 
através 
funções 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE111"—T"--
ENSINO/DISCIPLINA 

,... .. 
REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA 

SEMANAL/MENSAL , 

VAGAS 

03 CR* PROFESSOR MAMPB 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
CIÊNCIAS 
Lei 500/98 

_Aralà_ 

R$ 2.886,38 25 horas 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ou Licenciatura Plena na disciplina pleiteada ou Programa Especial de 
Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional co ltinuada, 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; 
correlatas. 

o conteúdo de forma integrada e 
elaboração e execução do projeto 
escolar; Participar efetivamente do 

a todos os alunos o direito de 
de auto imagem positiva, de 

visando estimular o interesse 
educativo; Planejar, executar, 

oportunidades para o seu melhor 
o ap imoramento de seu 

Manter todos os documentos 
os resultados da avaliação dos 

acompanhamento da frequência do 
e com a comunidade escolar; 

paralela e periódica dos 
do calendário letivo aprovado para 

Zelar pela preservação do 
dos alunos e da tarefa docente; 

da comunidade escolar através 
Desempenhar outras funções 

1 1"--F UNÇÃOIM0 DAL I DA DE DE-W„. .. REMUNERAÇÃO 
ENSINO/DISCIPLINA 

CARGA HOR ARIA 
SEMANAL/MENSAL .„. . 

..e 
VAGAS 

PROFESSOR MAMPB 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
EDUCAÇÃO FISICA 

Lei 500/98 

R$ 2.886,38 25 horas 01 Cl* 
02 CR* 

PRÉ-REQUISITQ: Diploma de Licenciatura em Educação 
Bacharel acrescido de Certificado e Histórico Escolar do 
instituição de ensino superior regularizada pelo MEC, com 
órgão Competente (Conselho Regional de Educação Física) 

Física devidamente registrado conforme Art. 48 da LDB ou D'ploma 
Curso do Programa de Formação Pedagógica para Docentes, ministrado 
Habilitação em Educação Física, ambos acrescidos de registro atualizado 

de 
por 
no 

atualizado. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboraçãc. e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
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conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

ICILLNÇÃOIMODALIDADE DE REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS: 
ENSINO/DISCIPLINA SEIVIANALIMENS 

PROFESSOR MAMPB 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE — 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS — 
GEOGRAFIA 

Lei 500/98 

R$ 2.886,38 25 horas 02 CR"' 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ou Licenciatura Plena na disciplina pleiteada ou Programa Especial de 
Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

• FUNÇÃO/MODALIDADE DE REMUNERAÇÃO —1111111F CARGA HORÁRIA VAGAS 
SINO/DISCIPLINA EMANAL/MENSAL . 

PROFESSOR MAMPB R$ 2.886,38 25 horas 02 CR* 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE — 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS — 
HISTÓRIA 
Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ou Licenciatura Plena na disciplina pleiteada ou Programa Especial de 
Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 
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PROCESSO N' 

l'ULF1A 

55/24 

MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o esenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando ppla aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho do S alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE 
ENSINO/DISCIPLINA 

PROFESSOR MAMPB 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
LÍNGUA PORTUGUESA 

Lei 500/98 

aREMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGASi 11.1111!--
SEMANAL/MENSALam

R$288638 25 horas 03 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ou Licenciatura Plerka na disciplina pleiteada ou Programa Especial de 
Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidaces para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o ¡acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagotos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

1- FUNÇÃO/MODALIDADE DE 

PROFESSOR MAMPB 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
MATEMÁTICA 

Lei 500/98 

REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS 
ENSINO/DISCIPLINA SEMANAL/MENSAL 

R$ 2.886,38 25 horas 03 CR* 
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I.SOCESSO N° 99/a6

I-ULHA

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

• PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ou Licenciatura Plena na disciplina pleiteada ou Programa Especial de 
Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

FUNÇ OIMODALIDADE DE 
ENSINO/DISCIPLINA 

PROFESSOR MAMPP - 
EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO FUNDAMENTALIEJA 

PEDAGOGO 
Lei 500/98 

REMUNERAÇÃO 

R$ 2.886,38 

CARGA HORÁRIA VAGAS 
SEMANAL/MENSAL. ' 

25 horas 27 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Diploma em licenciatura em Pedagogia com habilitação em supervisão escolar, orientação educacional, 
administração escolar, inspeção escolar ou diploma de licenciatura em Pedagogia nos termos do Art. 14 § 1° da Resolução CNE/CP n° 
1, de 15 de junho de 2006, devidamente registrado conforme Art. 48 da LDB. 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas, visando a promoção de melhor 
qualidade no processo ensino aprendizagem; Propor e implementar políticas educacionais específicas para educação infantil e para 
ensino fundamental; Definir em conjunto com a equipe escolar, o projeto político pedagógico da escola; Coordenar e/ ou executar as 
deliberações coletivas do Conselho de Escola, respeitadas as diretrizes educacionais da Secretaria de Educação e a legislação em 
vigor; Promover ações conjuntas com outros órgãos e comunidades, de forma a possibilitar o aperfeiçoamento do trabalho na rede 
escolar; Promover a integração Escola x Família x Comunidade, visando a criação de condições f.3voráveis de participação no processo 
ensino-aprendizagem; Trabalhar junto com todos os profissionais de área de educação numa perspectiva coletiva e coordenação 
pedagógica do processo educativo desenvolvido no processo escolar; Participar do processo de avaliação escolar e recuperação de 
alunos, analisando coletivamente as causas do aproveitamento não satisfatório e propor medidas para superá-las; Orientar o corpo 
docente e técnico no desenvolvimento de suas competências profissionais, assessorando pedagogicamente e incentivando o espirito de 
equipe; Desenvolver estudos e pesquisas na área educacional com vistas à melhoria no processo ensino-aprendizagem; Coordenar a 
elaboração de forma coletiva de planos,' planos de cursos, visando a melhoria no processo ensino-aprendizagem, coordenando e 
avaliando sua execução; Elaborar, impleméntar e avaliar projetos e programas educacionais voltados para a melhoria da qualidade do 
ensino; Realizar estudos diagnósticos da realidade do sistema de ensino, de modo a subsidiar a definição de diretrizes e das políticas 
educacionais do município, em consonância com as políticas e as diretrizes Estaduais e Nacionais; Desenvolver as atividades 
especificas que constituem as responsabilidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação; Desempenhar outras funções 
afins. 

ri FUNÇÃO1MODALIDADE DE REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS 
ENSINO/DISCIPLINA SEMANALIMENSAk . ‘ 

— 
PSICOPEDAGOGO R$ 2.539,28 1 

25 horas 02 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Plena em Pedagogia amparada pela Resolução CNE/CP n° 1, de 15 de maio de 2006 ou Licenciatura 
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FOCESSO  

OLt-tA N.  •› .-2(if?-ç 

MUNICÍPIO DE PRE DENTE KENNEDY 
ESTADO DO ES 'ITO SANTO 

Plena em Pedagogia, ambos acrescidos de Curso de Pós-Graduação "lato sensu" Especialização em Psicopedagogia. 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas, visando a promoção de melhor 
qualidade no processo ensino aprendizagem; Propor e implementar políticas educacionais específicas para educação infantil e para 
ensino fundamental; Definir em conjunto com a equipe escolar, o projeto político pedagógico da escola; Coordenar e/ ou executar as 
deliberações coletivas do Conselho de Escola, respeitadas as diretrizes educacionais da Secretaria de Educação e a legislação em 
vigor; Promover ações conjuntas com outros órgãos e comunicades, de forma a possibilitar o aperfeiçoamento do trabalho na rede 
escolar; Promover a integração Escola x Família x Comunidade, visando a criação de condições favoráveis de participação no processo 
ensino-aprendizagem; Trabalhar junto com todos os profissionais de área de educação numa perspectiva coletiva e coordenação 
pedagógica do processo educativo desenvolvido no processo escolar; Participar do processo de avaliação escolar e recuperação de 
alunos, analisando coletivamente as causas do aproveitamento não satisfatório e propor medidas para superá-las; Orientar o corpo 
docente e técnico no desenvolvimento de suas competências profissionais, assessorando pedagogicamente e incentivando o espírito de 
equipe; Desenvolver estudos e pesquisas na área educacional com vistas à melhoria no processo ensino-aprendizagem; Coordenar a 
elaboração de forma coletiva de planos, planos de cursos, visando a melhoria no processo ensino-aprendizagem, coordenando e 
avaliando sua execução; Elaborar, implementar e avaliar projetos e programas educacionais voltados para a melhoria da qualidade do 
ensino; Realizar estudos diagnósticos da realidade do sistema de ensino, de modo a subsidiar a definição de diretrizes e das políticas 
educacionais do município, em consonância com as políticas e as diretrizes Estaduais e Nacionais; Desenvolver as atividades 
específicas que constituem as responsabilidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação; e Intervenção psicopedagógica, 
visando a solução dos problemas de aprendizagem, com enfoque o indivíduo ou a instituição de ensino; Realização de diagnóstico e 
intervenção psicopedagógica, mediante utilização de instrumentos e técnicas da Psicopedagogia ;Apoio psicopedagógico aos trabalhos 
educacionais; trabalhar com os processos de aprendizagem, ass m como, as dificuldades e limitações inerentes, decifrando a origem da 
dificuldade apresentada, que pode ser social, física e mesmo emocional. A orientação psicopedagógica ao professor a fim de facilitar a 
aprendizagem e o desenvolvimento do aluno como prevenção, identificação e redução dos problemas educacionais nos diversos níveis 
de escolaridade. Utilizar-se de metodologia clínica e pedagógica, com um olhar clínico; quando necessária a solução de dificuldades 
apresentadas pelos alunos, promovendo encaminhamento à prolssionais relacionados às áreas correspondentes a essas dificuldades, 
bem como orientação e esclarecimentos aos pais e equipe pedagógica no acompanhamento desses alunos encaminhados. Avaliar junto 
com a direção e a equipe pedagógica fatores que possam comprometer o desenvolvimento sadio e um processo de escolaridade 
normal; criar estratégias para o exercício da autonomia (aqui entendida segundo a teoria de Piaget: cooperação e respeito mútuo); 
contribuir com análise do sistema em escola, instituições de ensino ou de reabilitação e histórica educacional, além de aplicação de 
alguns testes psicopedagógicos 

11,r -
FUNÇÃO/MODALIDADE DE 

ENSINO/DISCIPLINA 

SUPERVISOR PEDAGÓGICO EM ESTUDOS 
ORIENTADOS 

PROGRAMA KENNEDY EDUCA MAIS - 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

PSICOPEDAGOGIA E ORIENTAÇÃO 
Lei 500/98 

REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS 
SEMANALIMENSALÀ , 

R$ 2.886,38 25 horas 01 Cl* 
02 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Plena em Pedagogia amparada pela Resolução CNE/CP n° 1, de 15 de maio de 2006 ou Licenciatura 
Plena em Pedagogia, ambos acrescidos de Curso de Pós-Graduação "lato sensu" Especialização em Orientação Educacional e/ou 
Psicopedagogia. 

ATRIBUIÇÕES: Socializar o saber docente (troca de experiências) - Promover encontros semanais, para divulgação das ações pedagógicas 
desenvolvidas pelo projeto (experiências que obtiveram êxito). O supervisor planejará esse momento com convite-roteiro de 
apresentação, onde todos deveram ser informados no início do ano letivo. Os trabalhos apresentados poderão sei premiados de acordo 
com sugestões do corpo técnico. (Ex.: publicação em revistas na internet, jornalzinho da escola, certificados de participação, entre 
outros); Discutir permanentemente o aproveitamento escolar e a prática docente; Realizar reuniões quinzenais para discutir as dificuldades em 
sala de aula, procurando promover ações que viabilizem a recuperação dos alunos que estão com dificuldades na aprendizagem. O 
supervisor deverá confeccionar uma ficha de acompanhamento ndividual do aluno, onde os professores deverão mensalmente analisar 
e preencher quadro de estatística de desenvolvimento e evolução; Assessorar individualmente e coletivamente o corpo docente no trabalho 
pedagógico interdisdplinar; O supervisor deverá manter contato individual com cada professor, onde cada um preencherá uma ficha com 
suas dificuldades, ansiedades e necessidades; e coletivamente a construção de projeto interdisciplinar; Coordenar e participadas atividades 
desenvolvidas no Projeto; Promover reuniões mensais, através do resultado dos simulados, para avaliação do desempenho de 
aprendizagem dos alunos. Elaborar lista de ações para solucionar dificuldades; Planejar e elaborar juntamente com uma equipe de profissionàs 
simulados mensais para os alunos do Ensino Fundamental Anos In ais e Finas, bem como, organiza- e acompanhar a aplicação das avaliações de 

acordo com °currículo ascdar; Fazer premiação para os alunos destaques com apoio da equipe. 
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PROCESSO 

HiLHA   

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ASSISTENTE SOCIAL 
Lei 546/2001 

APOIO MULTIDISCIPLINAR 

REMUNERAÇÃO 

R$ 4.765,56 

L 
CARGA HORÁRIAiri 

SEMANAL/MENSA 

30 horas 1 01 Cl* 
01 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo na área específica. Registro no Conselho de Regional competente — Seção Espírito Santo. 
Certificação de regularidade profissional no Conselho Regional. e Pós-Graduação em Educação Especial Inclusiva E Curso de 
Orientador Social de, no mínimo, 200hs. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar documentos técnicos com análises baseadas em dados, como os diagnósticos socio territoriais; Produzir e 
analisar dados georreferenciados, quando necessário; Propor e realizar diagnósticos participativos. Participar das capacitações 
ofertadas pelo Governo Federal, Estadual e Municipal; Participar de forma efetiva das capacitações presenciais e EaD organizadas pelo 
Núcleo de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (NUEP/SUAS), como ação indissociável ao processo de 
trabalho; Contribuir com a execução do planejamento/plano de trabalho do Núcleo de Educação Permanente do Sistema Único de 
Assistência Social (NUEP/SUAS) quando solicitado; Realizar Rpervisão de estágio obrigatório de Universidades conveniadas com a 
Secretaria Municipal de Assistência Social; Exercer, conforme conhecimento técnico da área de formação, competências elencadas na 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social/2012 (NOB/SUAS/2012) e Orientações Técnicas da Vigilância 
Socioassistencial: Atuar de forma integrada com profissionais de putras áreas, e outras correlatas, de acordo com a realidade local 

FUNÇÃO 

FISIOTERAPEUTA 
Lei 546/2001 

REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS 
SEMANAL/MENSAL

R$ 3.812,47 20 horas 02 Cl* 
04 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo na área especifica. Registro no Conselho Regional competente — Seção Espírito Santo. 
Certificação de regularidade profissional no Conselho Regional. 

ATRIBUIÇÕES: Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude 
articular, de verificação da cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, para 
identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planeja e executa tratamentos de afecções reumáticas, 
osteoartrose, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquidemulares, de 
paralisias cerebrais, motoras, neurogenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais, 
como cinesiote- rapia, eletroterapia e hidroterapia, para reduzir ao máximo possível as conseqüências dessas doenças; Atende a 
amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; 
ensina exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o 
paciente em exercícios de ginásticas especiais, para promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a 
circulação sangüínea; Ensina exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando 
a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerpério; Faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes 
portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou liberação da agressividade e 
estimular a sociabilidade; Supervisiona e avalia atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-o na execução das tarefas, 
para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; Controla o registro de dados, 
observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, para elaborar boletins estatísticos; Pode planejar, organizar e 
administrar serviços gerais e específicos de fisioterapia; Pode assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, 
preparando informes, documentos e pareceres; Podem trabalhar em horários diurnos, noturnos e em rodízio de turnos; Executar outras 
atividades correlatas. 

FUNÇÃO 

FONOAUDIÓLOGO 
Lei 546/2001 

REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS 
SEMANAL/MENSAL • 

R$ 7.624,94 40 horas 03 Cl* 
03 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo na área específica. Registro no Conselho Regional competente — Seção Espírito Santo. 
Certificação de regularidade profissional no Conselho Regional. 

ATRIBUIÇÕES: Atender e tratar pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de fonoaudiologia; Prescrever atividades; preparar material terapêutico; indicar tecnologia assistiva; adaptar 
tecnologia assistiva; introduzir formas alternativas de comunicação; prescrever orteseses e próteses; adaptar orteses e próteses; aplicar 
procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico; aperfeiçoar padrões faciais; aperfeiçoar habilidades comunicativas; aperfeiçoar voz; 
estimular adesão e continuidade do tratamento; reorientar condutas terapêuticas; Efetuar avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; 
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Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; Desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de 
vida; Posiem trabalhar em horários diurnos, noturnos e em rodízio de turnos; Executar outras atividades correlatas. 

NUTRICIONISTA 
Lei 546/2001 

REMUNERAÇÃO 

R$ 5.718,70 

CARGA HORÁRIA VAGAS 

_SEMANAL/MENSAL1 
30 horas 03 Cl* 

01 CR* 

PRE-REQUISITO: Ensino Superior Completo rra área específica. Registro no Conselho Regional competente — Seção Espírito Santo. 
Certificação de regularidade profissional no Conselho Regional. 

ATRIBUIÇÕES: Examina o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando os diversos fatores relacionados com problemas de 
alimentação, como classe social, meio de vida e outros, para aconselhar e instruir a população; Procede ao planejamento e elaboração 
de cardápios e dietas especiais, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e 
técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições balanceadas; Programa e 
desenvolve o treinamento, em serviço, do pessoal auxiliar de nutrição, realizando entrevistas e reuniões e observando o nível de 
rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos 
serviços; Orienta o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros 
alimentícios, sua armazenagem e distribuição, para possibilitar um melhor rendimento do serviço; Atua no setor de nutrição dos 
programas de saúde, planejando e auxiliando sua preparação, para atender às necessidades de grupos particulares ou da coletividade; 
Prepara programas de ducação e de readaptação em matéria de nutrição, avaliando a alimentação de coletividades sadias e enfermas, 
para atender às necessidades individuais do grupo e incutir bons hábitos alimentares; Efetua o registro das despesas e das pessoas 
que receberam refeições, fazendo anotações em formulários apropriados, para estimular o custo médio da alimentação; Zela pela 
ordem e manutenção de boas condições higiênicas, inclusive a extinção de moscas e insetos em todas as áreas e instalações 
relacionadas com o serviço de alimentação, orientando e supervisionando os funcionários e providenciando recursos adequados, para 
assegurar a confecção de alimentação sadia; Promove o conforto e a segurança do ambiente de trabalho, dando orientações a respeito, 
para prevenir acidentes; Participa de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, alimentos 
semipreparados e refeições preparadas, aquisição de equipamentos, maquinaria e material específico, emitindo opiniões de acordo com 
seus conhecimentos teóricos e práticos, para garantir regularidade no serviço; Elabora mapa dietético, verificando, no prontuário dos 
doentes, a prescrição da dieta, dados pessoais e o resultado de exames de laboratório, para estabelecer tipo de dieta e distribuição e 
horário da alimentação de cada enfermo; Executar outras atividades correlatas. 

FUNÇÃO, 1114

PSICÓLOGO 
Lei 546/2001 

REMUNERAÇÃO 

R$7.624,94 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL/MENSAL 

40 horas 07C1* 
09 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo na área específica. Registro no Conselho Regional competente — Seção Espírito Santo. 
Certificação de regularidade profissional no Conselho Regional. 

ATRIBUIÇÕES: Proceder ao estudo e avaliação do comportamento humano, através da aplicação de testes psicológicos, para 
determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras, possibilitando assim, a orientação, seleção e treinamento 
no campo profissional e o diagnóstico clínico; Proceder à formulação de hipótese e à sua comprovação experimental, visando obter 
elementos relevantes ao estudo dos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do 
comportamento humano; Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o indivíduo, para 
orientar-se no diagnóstico de certos distúrbios emocionais e de personalidade; Promover a correção de distúrbios psíquicos, estudando 
características individuais, para restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento humano; Elaborar e aplicar 
testes, para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidades e outras características pessoais, visando 
detectar possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica, bem como recomendar a 
terapia adequada; Participar na elaboração de análise ocupacional, observando as condições de trabalho e as funções típicas de cada 
ocupação, para identificar as aptidões, conhecimentos traços de personalidade compatível com as exigências da ocupação e 
estabelecer um processo de seleção e orientação no campo profissional; Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, 
acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal e a orientação profissional, para fornecer dados a serem utilizados nos 
serviços de emprego, administração de pessoal e orientação individual; Efetuar estudo da importância da motivação no ensino, 
introduzindo novos métodos e treinamento, contribuindo assim, para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino 
adequadas e a determinação de características especiais necessárias aos Professores; Reunir ihformações a respeito do paciente em 
fichas individuais, para fornecer subsídios necessários aos especialistas; Diagnosticar a existência de problemas na área da 
psicomotricidade, disfunções cerebrais, disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, visando ministrar o tratamento adequado; 
Executar outras atividades correlatas 
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FUNÇÃO 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL/MENSAL 

R$ 5.850,96 30 horas 01 Cl* 
01 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo em Terapia Ocupacional e Registro no Conselho Regional competente — Seção Espirito 
Santo. e Certificação de regularidade profissional no Conselho Regional. 

ATRIBUIÇÕES: Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a 
capacidade mental do educando. Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e procedimentos 
específicos de terapia ocupacional; realizar diagnósticos específicos; analisar condições dos educandos; orientar alunos e familiares; 
desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; avaliar o estudante quanto às suas capacidades e 
deficiências. Eleger procedimentos de habilitação para atingir os objetivos propostos a partir da avaliação. Facilitar e estimular a 
participação e colaboração do aluno no processo de habilitação ou de reabilitação. Avaliar os efeitos da terapia, estimular e medir 
mudanças e evolução. Planejar atividades terapêuticas de acordo com as prescrições médicas. Redefinir os objetivos, reformular 
programas e orientar alunos e familiares. Promover campanhas educativas; produzir manuais e folhetos explicativos. Executar outras 
tarefas correlatas e inerentes ao Serviço, de acordo com a realidade local. Elaborar o Plano de Atendimento Individual ou Familiar do 
aluno; Definir metodologias e técnicas de trabalho multidisciplinar de atenção individualizada, grupai ou coletiva e propor instrumentais 
facilitadores da organização do serviço; Orientar e apoiar os Profissionais Cuidadores e Auxiliares de Cuidadores, inclusive realizando 
visitas e orientação no domicílio; Realizar atividades individualizadas ou coletivas para consecução dos objetivos do serviço com o 
aluno; Estabelecer processos de acompanhamento e avaliação dos resultados; Elaborar relatórios. 

APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 

PUNÇÃO 

ANALISTA DE CONVÊNIOS E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DOS RECURDOS DA EDUCAÇÃO 

REMUNERAÇÃO 

R$ 4.800,00 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL/MENSAL 

VAGAS 

40 horas 01 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Ensino superior completo em Ciências Contábeis e Registro no respectivo órgão de elas se e _Certificação de 
regularidade profissional no Conselho Regional e Curso de Pós- Graduação Lato Sensu (Especialização), no cargo pleiteado, com 
duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas que tenham na ementa disciplinas/ temas específicos. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar e atualizar periodicamente os sistemas de prestações de contas SIGPC dos recursos do programa Nacional 
de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE), Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), Programa dinheiro direto na escola 
(PDDE) básico, Programa dinheiro direto na escola PDDEs: Estrutura e Qualidade no programa Educação Conectada/ PDDE 
Emergencial e Brasil Carinhoso, preenchimento e envio das prestações de contas dos recursos recebidos pelo FNDE, Aplicações dos 
recursos destinados ao programa; Despesas permitidas na merenda; Aplicação da Agricultura Familiar de no mínimo 30% do recurso 
do FNDE PNAE; Elaboração e execução do processo de Prestação de Contas financeira e de execução de projetos, executar as 
atividades de acordo com o processo de prestação de contas de cada Contrato de Gestão; emitir relatórios administrativos conforme 
solicitação do Gestor; realizar acompanhamento e avaliação quanto a execução e o alcance dos objetos e objetivos dos contratos; 
Orientar os responsáveis dos departamentos sobre o processo de prestação de contas dos recursos PDDE/FNDE; Acompanhar as 
normativas estabelecidas na legislação vigente e suas aplicações; Analisar o alcance da democratização, acessibilidade, divulgação e 
distribuição dos projetos estão sendo cumpridos; elaboração dos relatórios de comprovação da prestação de contas, preenchimento 
Demonstrativo de receita e despesas da execução da prestação de contas do convênio do Programa Estadual do Transporte Escolar - 
PETE/ES, elaboração de relatório final da prestação de contas, acompanhar e orientar a correta aplicação dos recursos do Programa 
Estadual do Transporte Escolar - PETE/ES, Orientar o papel dos conselhos, Atribuições do CACS (Fundeb), em relação ao transporte 
escolar; Atribuições do CAE (Alimentação Escolar), enquanto a merenda escolar; Cadastramento dos presidentes dos conselhos no 
SIGECON; envio do parecer conclusivo sobre as prestações de contas do PNATE e PNAE. Recursos regulares FUNDEB; 
Complementação da União — VAAF; Complementação da União — VAAT; Complementação da União — VAAR; Salário-Educação. 
Acompanhamento da execução, Acompanhamento e monitoramento da aplicação dos recursos do FUNDEB; Mínimo 70% pagamento 
dos profissionais da educação; Máximo 30% em ações de MDE (LDB art. 70); Máximo de 10% para investir no ano seguinte; Apuração 
mínima de aplicação em MDE (art. 212 CF) 25% para Municípios. Detalhamento remuneração dos Profissionais da Educação FUNDEB 
que recebem com Recurso do FUNDEB; Inserir os dados sobre os profissionais da educação que recebam qualquer parcela de sua 
remuneração proveniente dos recursos do FUNDEB (Nome, CPF, local exercício, carga horária, tipo de categoria, categoria profissional, 
situação do profissional, vencimento básico e Valor bruto da remuneração, número matrícula e segmento atuação). Detalhamento da 
remuneração; Parcela mínima de 70%; profissionais da educação, parcela máxima de 30%; outras despesas, controle de saldos de 

restos a pagar; restos a pagar inscritos, cancelados e pagos com recursos do MDE; Restos a pagar inscritos, cancelados e pagos com 
recursos do FUNDEB; controle de gastos com parcela diferida; controle de saldo financeiro; saldo financeiro do FUNDEB; Saldo 
financeiro do salário educação; Remuneração de depósitos bancários, informações sobre todas as receitas vinculadas; Relatórios 
disponíveis; Periodicidade e transmissão de dados; Fidelidade dos dados enviados; Controle Externo; Controle Interno; CACs; Arquivo 

Página 24 de 25 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.° 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO 
FONE-FAX (28) 3535-1900 



PROCESSO  

FOLt-tA N • 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

metadados: definição de arquivo metadados; Como extrair os arquivos metadados; Atualização dos arquivos metadados; Impacto da 
atualização nos arquivos SIOPE. Acompanhamento e Validação do SIOPE — MAVS: Preenchimento das planilhas; Dados Gerais; 
Receitas; Despesas; Despesas com recursos de MDE; Despesas com recursos do FUNDEB; Despesas com outros recursos; 
Informações Complementares; Remuneração dos profissionais da educação; Críticas; Aspectos gerais das críticas; Resolvendo as 
críticas; Principais funcionalidades; lnibidor de críticas; Desbloqueio de linhas; Alteração de matriculas; Atualização de dados 
(metadados); Envio de declaração retificadora; Importando e exportando arquivos CSV. Emitir relatório; RREO; Demonstrativo do 
FUNDEB; Processamento de arquivo; Recibo de transmissão. 

- FUNÇÃO 

MONITOR DE INFORMÁTICA 

REMUNERAÇÃO 11.111.1"9 CARGA HORÁRIA VAI 
jimaiiá riamianaLSEMANAL/MENSALiaL

Salário Mínimo Vi nte 40 horas 10 Cl* 
18 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Ensino médio completo e curso de capacitação em informática com duração de no mínimo 120 (cento e vinte) horas. 

ATRIBUIÇÕES: Prestar apoio às atividades de pesquisa com recursos de informática e manuseio do equipamento e programas; 
Organizar o ambiente dos espaços reservados para execução do programa de inclusão digital e realização de outras atividades 
relacionadas com sua esfera de competência; Inspecionar o comportamento dos alunos no ambiente escolar, especificadamente na sala 
de informática; Orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários, ouvir reclamações e analisar 
os fatos relativos a monitoria, transmitindo-o para a autoridade competente; Outras atividades correlatas. 

Cl* — Contratação Imediata. 
CR* — Cadastro Reserva. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
ART. 16 DA LEI 101/2000 

EVENTO 
JUSTIFICATIVA 
O Projeto de Lei objetiva a contratação de profissionais do magistério para atuação nas 
Instituições da Rede Pública Municipal de Ensino mediante designação temporária por 
meio de processo seletivo, visando atender a Secretaria Municipal de Educação. 

X Criação 

Expansão 

Aperfeiçoamento 

VIGENCIA 
INÍCIO 
01/01/2025 

FIM 

ESTIMATIVA DAS DESPESAS 

NATUREZA 2025 2026 2027 

PESSOAL E ENCARGOS 
26.419.026,18 

0,00 

27.383.320,64 

0,00 

28.341.736,86 

0,00 MATERIAL DE CONSUMO 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 0,00 0,00 0,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00 

SUBVENÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 
26.419.026,18 27.383.320,64 28.341.736,86 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 
A 

VALOR ESTIMADO 
B 

ORÇAMENTO 
IMPACTO 

(A/B) 

2025 26.419.026,18 517.790.773,30 " 5,10 

2026 27.383.320,64 536.068.787,60 5,11 

2027 28.341.736,86 574.416.736,35 4,93 
Obs.: Os cálculos foram realizados conforme planilha da Divisão de Recursos Humanos. Os valores para o exercício de 2025, 2026 e 2027 
foram atualizados pela inflação projetada para os mesmos em 08/11/2024 de acordo Boletim Focus . 

Fonte: Boletim Focus do BC 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NO EXERCÍCIO DE VIGÊNCIA 

ESTIMATIVA DE DESPESA DOTAÇÃO EXISTENTE 
CREDITO 

SUPLEMENTAR/ESPECIAL 
FONTE DE CUSTEIO 

26.419.026,18 31900400000 e 31901300000 SUPLEMENTAR 
ROYALTIES PETRÓLEO E 
OUTRO C. VINCULADOS 

FOI VERIFICADO O IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO NO EXERCÍCIO DE INicp, 
HAVENDO NO ORÇAMENTO APROVADO, DISPONIBILIDADE PARA EMPENHAMENTO. , 

DATA: 19/11/2024 CONTADORA MUNICIPALMaritza c 

DA GÊNCIA DO EVENTO, 

Macedo de Almeida
tadora 

DECLARAÇÃO CRC — ES: 

PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. 16 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N° 101/2000, 
DESPESAS DECORRENTES DO EVENTO CORRERÃO POR CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
QUE SÃO SUFICIENTES ÀS NECESSIDADES DE EMPENHAMENTO PARA O EXERCÍCIO, 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA NO ORÇAMENTO APROVADO E COMPATIBILIDADE COM 
AÇÃO GOVERNAMENTAL E COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

DATA: 19/11/2024 ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA 

011599

DECLARAMOS QUE AS 
ESPECIFICAS, 

HAVENDO ADEQUAÇÃO 
O PLANO PLURIANUAL E 

. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Decisão da Presidência: 

I. Recebi do setor de protocolo o Mensagem N°060/2024 e Projeto de Lei 
N°069/2024, com o seguinte assunto: "Cria Funções Públicas para 
contrafação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de 
Educação ('SEM E) e dá outras providências". 

9. Encaminha-se ao Setor Jurídico. 

3. Inclua-se em pauta para apresentação e leitura. 

Presidente Kennedy/ES, 22 de Novembro de 2024. 

Jacimar 
4.

Batista 
Presidente da Câmara Mu e Presidente Kennedy/ES. 

RUA ATILA VIVACQUA, N°. 89 - CENTRO - CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY - CMPK 
FONE/FAX (28) 3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001-09 



PROCESSO  

UI N •  c25 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO. 

PROJETO DE LEI N2. 069/2024. 
AUTORIA: Poder Executivo Municipal de Presidente Kennedy-ES. 
CONSULENTE: Câmara Municipal de Presidente Kennedy-ES. 

ii 

RELATÓRIO. 1
Trata-se de Projeto de Lei n2. 069/2024, de autoria do Poder Executivo 
Municipal de Presidente Kennedy, o qual "Cria Funções Públicas para 
contratação por tempo determinado para atender à necessidade 

Temporária de Excepcional Interesse Público da Secretaria Municipal de 
Educação (SEME) e dá outras providências". 

Justifica necessidade da medida alegando que a presente proposição visa 
criar funções públicas com a finalidade de contratar profissionais do 
magistério para atuar nas instituições da Rede Pública Municipal de Ensino 
e nos Programas de Extensão Educacional "Kennedy Educa Mais" e 
"Kennedy Educa Sempre", instituídos pelas Leis n2 1.303/2017 e 

1.398/2019, respectivamente, bem como, de outros profissionais para 

atendimento das demandas multidisciplinares e de apoio técnico 
administrativo. 

Alega ainda que, a Secretaria Municipal de Educação conta hoje com 149 

(cento e quarenta e nove) professores estatutários, subdivididos em 

Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos Iniciais e Anos Finais (áreas 

especificas: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, Geografia, 

Língua Inglesa e Educação Física), e alguns se encontram atuando nas 

funções de Diretor e Coordenador Pedagógico nas Unidades de Ensino, 

integrando ainda, o Setor Pedagógico da Secretaria de Educação. 

Informa que as despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das 

dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação e/ou 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

do repasse de convênios e/ou programas firmados com o Estado ou a 
União, quando for o caso. 

Relatório de impacto orçamentário anexado à proposição, em atendimento 
ao art 16, da Lei 101/20000. 

É o relatório. 

FUNDAMENTACÀO. 

Legitimidade para a iniciativa legislativa é regular, nos termos da Lei 
Orgânica Municipal: 

Art. 47- São de iniciativa exclusiva do Prefeito, as leis que disponham 
sobre: 

1- criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta e indireta ou aumento de sua 
remuneração; 

II - servidores públicos, seu Regime Jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 
III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e 
órgãos da administração pública; 
IV - matéria orçamentária, e a que autorizam a abertura de créditos ou 
conceda auxílios, prêmios e subvenções. 

Parágrafo Único - Não será permitido aumento da despesa prevista nos 
projetos de iniciativa exclusiva do Prefeita, nem nos de competência 
exclusiva da Mesa da Câmara Municipal. 

A Contratação Temporária de Pessoal surge corno exceção à regra geral da 

realização de Concurso Público para provimentos de cargos junto à 

administração pública, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n°- 19, de 1998) (.3 
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IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público; 

No caso em análise, a medida é justificada por necessidade de criar funções 

públicas com a finalidade de contratar profissionais do magistério para 

atuar nas instituições da Rede Púbtica Municipal de Ensino e nos 

Programas de Extensão Educacional "Kennedy Educa Mais" e "Kennedy 

Educa Sempre", instituídos pelas Leis IV 1.303/2017 e 1.398/2019, 

respectivamente, bem como, de outros profissionais para atendimento das 

demandas multidisciplinares e de apoio técnico administrativo, alterando a 

legislação municipal que dispõe sobre a Estrutura Administrativa 

Municipal, a fim de atender necessidade específica da Secretaria Municipal 

de Educação. 

Consta da proposição em Anexo Único, os cargos, funções, vagas, carga 

horária, exigências e os demais procedimentos a serem verificados para 

concretização das contratações temporárias ora propostas. 

Em seu Art. 1-°, descreve: 

Em Art. 22: 

Ficam criadas as funções públicas descritas no Anexo Único desta Lei 

para atendimento das necessidades temporárias de excepcional 

interesse público da Secretaria Municipal de Educação (SEME). 

Fica autorizada a realização de Processo Seletivo Simplificado, 

mediante cadastro reserva das funções públicas descritas no Art. 1°, 

que será regido nos termos da Lei n° 1.072 de 14 de fevereiro de 2013. 
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Parágrafo Único — 
O exercício das funções públicas descritas no "caput" será 

formalizado através de contrato administrativo de prestação de serviço 
temporário. 

Em Art. 3 informa que as despesas decorrentes desta Lei correrão a conta 
das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação 
e/ou do repasse de convênios e/ou programas firmados com o Estado ou a 
União, quando for o caso. 

Não se verifica óbice jurídico à proposição, cabendo aos parlamentares, no 
mérito, aferição dos critérios de TEMPORIEDADE e de 
EXCEPCIONALIDADE DO INTERESSE PÚBLICO, que deve estar 
primado. Fatores determinantes para a regularidade da medida pretendida. 
E quanto à forma, a proposição é apresentada em observância ao 
Regimento Interno da Casa, a rigor de seu artigo 131, estando redigida em 
"termos claros e sintéticos". 
Adequada ainda, ao disposto na Lei Complementar 95/1998, em seus 
artigos 10 e 11. 

No mais, cabe aos Senhores Vereadores a análise meritória da proposição, 
com vistas à constatação da existência do interesse público, bem como, ao 
seu estrito atendimento às necessidades locais, em especial ainda quanto à 
presença do binômio legal temporalidade e excepcionalidade. 

Informa que as despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das 
dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação e/ou 
do repasse de convênios e/ou programas firmados com o Estado ou a 
União, quando for o caso. 
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CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, a proposição encontra-se regularmente apresentada, sendo 

o autor legítimo para a sua iniciativa, estando ainda em consonãncia com as 

disposições regimentais, em sua forma. 

No mais, não se verifica óbice jurídico, cabendo aos Excelentíssimos 

Vereadores a análise meritória da proposição, avaliando a pertinência da 
justificativa constante do Projeto de Lei, bem como sua adequação às reais 

necessidades do município. 

S.M.J., é o parecer. 
Presidente Kenn(d-y, ES, 26 de novembro de 2024. 

PIASSI 
Assessor Jurídico 
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REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA, SERVIÇO PÚBLICO 

E REDA CÃO. 

Aos 28 dias do mês de novembro de 2024 ás 08:23 hs, reuniu-se COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO sob a Presidência 
do Ver.Bartolomeu Barboza Gomes. Presente o Relator o Ver. Jhonatan Batista Mota, 
presente o Ver.José Antônio Barreto da Silva. Aberta a reunião, foram discutidas as 
proposições dos Projetos de Lei n° 069/2024, 071/2024, O Presidente manifestou pelas 
aprovações. O Relator Vereador Jhonatan, propôs o voto favorável pelas aprovações das 
mesmas. Ao seu turno, o Vereador José Antônio também votou favorável. Desta forma, 
pelas razões de seus votos, por unanimidade, esta Comissão profere seu parecer favorável 
às aprovações dos referidos Projetos de Leis, até deliberação do soberano plenário desta 
Casa. Nada mais havendo, encerrou-se a presente reunião. 

4reak 

Bailo eu Barboza Gomes Jhonatan Batista Mota 

Presidente 

José Antônio Barreto da Silva 

Membro 

Relator 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO 

E REDAÇÃO. 

A Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação da Câmara 

Municipal de Presidente Kennedy, em reunião realizada na forma regimental, profere 

o seguinte parecer quanto à proposição abaixo epigrafada, na forma que segue: 

IDENTIFICAÇÃO: 

Projeto de Lei n° 069/2024 

Ementa: CRIA FUNÇÕES PÚBLICAS PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO (SEME) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Autoria: Prefeito Municipal de Presidente Kennedy-ES. 

RELATÓRIO. 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Prefeito Municipal de Presidente Kennedy, 

que CRIA FUNÇÕES PÚBLICAS PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO (SEME) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Justifica a proposição, para criar funções públicas e autorizar realização de Processo 

Seletivo Simplificado, para atender à necessidade da Secretaria Municipal de 

Educação (SEME). 

Expondo, que a SEME conta hoje com 149 (cento e quarenta e nove) professores 

estatutários, subdivididos em Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos Iniciais e 
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Anos Finais (áreas específicas: Língua Portuguesa. Matemática, Ciências, História, 

Geografia, Língua Inglesa e Educação Física). 

Desse quantitativo, alguns se encontram atuando nas funções de Diretor e 

Coordenador Pedagógico nas Unidades de Ensino, assim como, integrando o Setor 

Pedagógico da SEME. 

Desta forma, a contratação destina-se aos profissionais do magistério para atuação 

nas Instituições da Rede Pública Municipal de Ensino e nos Programas de Extensão 

Educacional "Kennedy Educa Mais" e "Kennedy Educa Sempre", instituídos pelas 

Leis n° 1.303/2017 e 1.398/2019, respectivamente, assim como, de outros 

profissionais para atendimento das demandas multidisciplinares e de apoio técnico 

administrativo da SEME. 

Solicitação de tramite em regime de urgência na proposição. 

Acompanha anexos. 

Parecer Jurídico acostados aos autos. 

É o relatório. 

PARECER 

Legitimidade para a iniciativa legislativa é regular, nos termos da Lei Orgânica 

Municipal: 

Art. 47 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito, as leis que 

disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções 

ou empregos públicos na administração direta e indireta 

ou aumento de sua remuneração; 
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II - servidores públicos, seu Regime Jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias 

Municipais e órgãos da administração pública; 

IV - matéria orçamentária, e a que autorizam a abertura de 

créditos ou conceda auxílios, prêmios e subvenções. 

Parágrafo Único - Não será permitido aumento da despesa 

prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, nem 

nos de competência exclusiva da Mesa da Câmara Municipal. 

A Contratação Temporária de Pessoal surge como exceção à regra geral da 

realização de Concurso Público para provimentos de cargos junto à administração 

pública, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional n° 19, de 1998) (...) 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público; 

Assim, a medida, dado o seu caráter de exceção, deve estar amparada em 

justificativa de necessidade temporária de excepcional interesse público. 
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No mérito, a aferição dos critérios de TEMPORIEDADE e de EXCEPCIONALIDADE 

DO INTERESSE PÚBLICO está observada, cujo deve estar primado, o qual trata-se 

de fatores determinantes para a regularidade da medida pretendida. 

E quanto à forma, a proposição é apresentada em observância ao Regimento Interno 

da Casa, a rigor de seu artigo 131, estando redigida em "termos claros e sintéticos". 

Adequada ainda, ao disposto na Lei Complementar 9 5/1 9 98, em seu artigo 10 e 11. 

Ante o exposto, conclui-se pela constitucionalidade da proposição, sendo favorável 

ao seu mérito. 

CONCLUSÃO. 

Por unanimidade de seus membros, esta Comissão de Constituição e Justiça, 

Serviço Público e Redação acompanha o relator e profere PARECER FAVORÁVEL 

a presente proposição, opinando por sua regular tramitação, até deliberação do 

plenário da Câmara. 

É o parecer. 

Presidente Kennedy/ES, 28 de novembro 2024. 

Ba rto ar oza Gomes JhonatI Batista Mota 

Presidente Relator 

José Antônio Barreto da Silva 

Membro 
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REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANCAS, ORÇAMENTO. 

CONTROLE E TOMADA DE CONTAS 

Aos 28 dias do mês de novembro de 2024 ás 08:33 hs, reuniu-se em Comissão 
Permanente de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de 
Contas, na Câmara Municipal de Presidente Kennedy, sob a Presidência do Ver. Ulisses 
Mana de Araújo. Presente o Relator o Ver. Antônio Araújo Lima, presente o Ver. 
Tércio Jordão Gomes, Aberta a reunião, foram discutidos os Projetos de Lei n° 
069/2024, 071/2024. O Presidente manifestou pelas aprovações das mesmas. O Relator 
Vereador Antônio, propôs o voto favorável pelas aprovações das mesmas. Ao seu turno, 
o Vereador Tercio também votou favorável. Desta forma, pelas razões de seu voto, por 
unanimidade, esta Comissão profere seu parecer favorável aos referidos Projetos, até 
deliberação do soberano plenário desta Casa. Nada mais havendo, encerrou-se a 
presente reunião. 

Ulisses Matta de Araújo Antônio A/AAnra jo L 
Cã'•\ 

Presidente Relator 

Tér o Jor a ornes 
Membro 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, 

FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TOMADA DE CONTAS. 

A Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle E Tomada 

De Contas da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, em reunião realizada na 

forma regimental, profere o seguinte parecer quanto à proposição abaixo epigrafada, 

na forma que segue: 

IDENTIFICAÇÃO: 

Projeto de Lei n°. 069/2024. 

Ementa: CRIA FUNÇÕES PÚBLICAS PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO (SEME) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Autoria: Prefeito Municipal de Presidente Kennedy-ES. 

RELATÓRIO. 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Prefeito Municipal de Presidente Kennedy, 

que CRIA FUNÇÕES PÚBLICAS PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO (SEME) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Justifica a proposição, para criar funções públicas e autorizar realização de Processo 

Seletivo Simplificado, para atender à necessidade da Secretaria Municipal de 

Educação (SEME). 
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Expondo, que a SEME conta hoje com 149 (cento e quarenta e nove) professores 

estatutários, subdivididos em Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos Iniciais e 

Anos Finais (áreas específicas: Língua Portuguesa. Matemática, Ciências, História, 

Geografia, Língua Inglesa e Educação Física). 

Desse quantitativo, alguns se encontram atuando nas funções de Diretor e 

Coordenador Pedagógico nas Unidades de Ensino, assim como, integrando o Setor 

Pedagógico da SEME. 

Desta forma, a contratação destina-se aos profissionais do magistério para atuação 

nas Instituições da Rede Pública Municipal de Ensino e nos Programas de Extensão 

Educacional "Kennedy Educa Mais" e "Kennedy Educa Sempre", instituídos pelas 

Leis n° 1.303/2017 e 1.398/2019, respectivamente, assim como, de outros 

profissionais para atendimento das demandas multidisciplinares e de apoio técnico 

administrativo da SEME. 

Solicitação de tramite em regime de urgência na proposição. 

Acompanha anexos. 

Relatório de Impacto Financeiro e Orçamentário em anexo. 

Parecer jurídico acostados aos autos. 

É o relatório. 

PARECER: 

Regular quanto aos seus aspectos formais e jurídicos, conforme Parecer Jurídico 

acostado aos autos. 

No tocante aos aspectos orçamentários, não existem óbices, considerando o 

relatório de impacto orçamentário acostado aos autos, havendo ainda, previsão 
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expressa na forma do art. 37, IX da CRFB e art.47 inciso III da Lei Orgânica 

Municipal. 

Registra-se, que as despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias da SEME e/ou do repasse de convênios e/ou programas 

firmados com o Estado ou a União, quando for o caso. 

CONCLUSÃO: 

Por unanimidade de seus membros, esta Comissão de Finanças, Economia, 

Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas acompanha o parecer/voto 

da relatoria e profere PARECER FAVORÁVEL a presente proposição, opinando por 

sua regular tramitação até deliberação do plenário da Câmara Municipal. 

É o parecer. 

Em Presidente Kennedy, ES, 28 de novembro de 2024. 

Ulisses Matta de Araújo 

Presidente 

1Tércio Jordão omes 

Membro 

Relator 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n° 069/2024 que "CRIA FUNÇÕES 

PÚBLICAS PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA 

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(SEME) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria do Poder Executivo 

Municipal, foi apresentado, lido, e submetido à la e 2 a votação na 42a Sessão 

Ordinária, no dia 28 de novembro de 2024, no Plenário da Câmara Municipal 

de Presidente Kennedy/ES, e aprovado pela unanimidade dos presentes, de 

acordo com o art. 195 do Regimento Interno. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy — ES, de 28 de novembro de 2024. 

Cleicie de Oliveira Souza Martins 
Secretária Geral da Mesa 
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OFjCIO/CMPK/ N°. 110/2024, 

Presidente Kennedy - ES, 28 de novembro de 2024, 

Ao Exmo. Sr. 
Dorlei Fontão da Cruz 
Prefeito Municipal de Presidente Kennedy/ES. 

Assunto: Encaminha Autógrafo de Lei n° 068/2024. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o Autógrafo de Lei n° 06812024, referente ao 
Projeto de Lei ri° 069/2024, do Poder Executivo Municipal, o qual "CRIA 
FUNÇÕES PÚBLICAS PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DÁ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEME) 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", regularmente aprovado pelo Plenário da 
Câmara Municipal na forma de seu regimento interno 

Solicito, após as devidas providências o envio da Lei corri a devida publicação 

para arquivamento. 

Atenciosamente, 

Jacimar Ma 4 Batista 
Presidente da Cânt ira Municipal de 

Presidente K edy- ES. 

24/11/2024 
04:2C:40 

PROTOCOLO PMPK N° 035511/2024 
CÂMARA MUNiCIPAL DE PRES!DENTE KENNEDY 
ENCAMiNHA AUTOGRAFO DE _El Kl' 
08812024 
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AUTÉGRAFO DE LEI N° 06812024 

CRIA FUNÇÕES PÚBLICAS PARA CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO (SEME) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY do Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou o seguinte projeto de lei: 

Art. 12. Ficam criadas as funções públicas descritas no Anexo Único desta Lei 
para atendimento das necessidades temporárias de excepcional interesse público dá 
Secretaria Municipal de Educação (SEME), 

Art. 22. Fica autorizada a realização de Processo Seletivo Simplificado, mediante 
cadastro reserva das funções públicas descritas no art. 19, que será regido nos termos 
da Lei n2 1.072, de 14 de fevereiro de 2013. 

Parágrafo único. O exercício das funções públicas descritas no caput será 
formalizado através de contrato administrativo de prestação de serviço temporário. 

Art. 32. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias da SEME ejou do repasse de convênios eiou programas 
firmados com o Estado ou a União, quando for o caso. 

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Presidente Kennedy/E5,28 d novemhro de 2024. 

jacimar 11aïva Batista 
Presidente d4 Ç iara Municipal 

de Preside ennedy/ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ANEXO ÚNICO 
DAS FUNÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(SEM E) 

PROFESSOR MAMPA - RS 4.618,20 
EDUCAÇÃO ESPECIAL -, 

Atendimento educacional especializado na 
área de Alunos com deficiência, transtornos 1 

globais do desenvolvimento e com altas 
ha bilidades/superdotação 

Lei 500/98 

35 CR' 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Plena em Pedagogia ou  Magistério das séries iniciais em nível superins ama ça ! 
outro acrescido de  Curso com carga horária presencial igual ou superior a 120 (cento e vinte) horas na área de ! 
deficiência mental/intelectual com certificação emitida por institaações públicas de ensina, particulares de emno ou 
filantrópicas de ensino, conveniadas com a SEDU iCurso de Pós-graduação na álea de educação inclusiva, . .. .... . . 
ATRIBUIÇÕES: Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acensibilidade e : 
estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da educação especial; Elaborar e 
executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e 3 aplicabilidade doa racuraas 
pedagógicos e de acessibilidade; Organizar o tipo e o número de atendimentos acs alunos na sala de recursos . 
multifuncional; Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade d cs recursos pedagógicos e de acessibilidade ra saia 
de aula comum do ensino regular, bem corno em outros ambientes da escola; Estabelecer parcerias com as áreas! 
intersesorials na elaboração de estratégias e na d isponi bilizaçâo de recursos de acessibilidade; Orientar professores e i 
famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno; Ensina r e usar recursos de Tecnologia ! 
Assistira, tais corno: as tecnologias da informação e comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, a 
informática acessível, o soroban. os recursos ópticos e não ópticos, os softwares específicos. os códigos e linguagens, 
as atas:dadas de orientação e mobilidade entre outros; de forma a ampliar nabilidades funcionais dos alunos, ! 
promovendo autonomia, atividade e participação; Estabelecer articala0o com os professores da sala de aula comuto, 
visando a disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem 
a participação dos alunos nas atividades escolares; Promover atividades e espa.cos de parocipaçao da família e a 
interface com os serviços setoriais da saúde, da assistência social, entre outros.. 

PROFESSOR MAMPA - 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - 

Atendimento Educacional Especializado na 
Área de Deficiência Visual - INSTRUTOR DE 

RRAILE 
Lei 500/98 

R$ 2.886,38 25 noras 02 CRI' 

PRÉ-REQUISITO:Ensino Superior Completo em Pedagogia, açresçtda qeanso de Especialização (Pás-Gradua çao) em 
Educação Especial, aaomoarinado de Curso em Braille, com no mínimo 200 (duzentas!) horas, realizada em lnsti tu içâo 
Especializada, com período de duração míramo de 30 (Visita) dias. 
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ATRIBUIÇÕES: O profissional deverá ter conhtwurento em inturrnarica, realizar com eficiência o Piano do 
Atendimento Educacional Especializado, elaborar texto dentro das noiinas tecnius, ter conhecimento e aplicar as 
Grafias Braille, aceitar as condiçóes do trabalho itinerante, intra e interinstitucionais e colaborativo, atendendo os 
requisitos próprios da área de atuação, como ta mbém, planejar, acompailhar. avaiiar e registrar as atividades 
pedagógicas, e ainda atuar nas capacitações na área específica de atendimento e interação com as famílias. Quando 
necessário trabalhar a assinatura e as atividades de vida independente. 

PROFESSOR MAMPA - 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - 

Atendimento Educacional Especializado na 
Área de Deficiência Auditiva - INSTRUTOR 

DE LIBRAS 
Lei 500/98 

R$ 2 8R6,38 25 horas 02 CR* 

PR -REQUISITO; Licenciatura em Língua Brasileira de Sinais Letras Libras :211, Ensino Superior Comple::o em 
Pedagogia ou Curso Normal Superior, um ou outro acrescido de Curse do Esprcialimcão (Pós-Graduaçã'o) em 
Educação Especial, asloinwbad_q_d_ç Certificado dr; Curso dz.• Instrutor com no mínimo 200 (duzentas), realizado cm 
Instituição Especializada, com período de duração mínimo de 30 (trinta) dias. 

ATRIBUIÇÕES: Ter domínio da LIBRAS; Realizar a interpretação das duas línguas (LIBRAS - Língua Portuguesa - 
LIBRAS); Colocar-se corno mediador da comunicação entre o aluna surdo e os ouvintes corno forma de garantir a 
aprendizagem; Participar do planejamento e avaliação das atividades desenvolvidas com alunos com surdez, na 
perspectrva.do trabalhe colahorativo 

PROFUSSOR MAMPA - 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - 

Atendimento Educacional Especializado na 
Área de Deficiência Auditiva - TRADUTOR 

INTERPRETE DE LIBRAS 
Lei 500/98 

R$ 2.8116,30 25 horas 

. . . 
PRÉ REQUISITO Licenciatura em Língua Brasileira de &TIMS / Letras Libras ou Ensino Superior Cornple e em 
Pedagogia ou Curso Normal Superior,um ou outrnacrescicto_de Curso de EspectalizaOo (Pós-Graduaçáo) em 
Educação Especialaco-rpanhada de Curso de LIBRAS Qm Certificado de Prefickincia Tradução e Interpretação de 
LIBRAS (PROLIBRAS), ou de Curso de Formação de Tradutor Intérprete de LIBRAS, com no mínimo 200 (duzentas), 
realizado em Instituição Especializada, com período de duração mínimo de 30 exulta .1 dias. 

ATRIBUIÇÕES: Ter domínio da LIBRAS; Realizar a interpretaçào das duas Línguas (LIBRAS - Língua Portuguesa , 
LIBRAS); Colocar-se como mediador da comunicação entre o aluno surdo e os ouvintes corno forma de garantir a: 
aprendizagem; Participar do planejamento e avaliação das atividades desenvolvidas com alunos com surdez, na: 
perspectiva do trabalho colaborativo. 

02 CR* 

PROFESSOR MAMPA - R$ 4.618,20 40 horas 46 CR' 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE - 

Conhecimentos Linguisticos, Matemáticos, 
Ciências Naturais e Ciências Sociais 

Lei 500/98 

PRE-REQUISrEO: Licenciatura em Pedagogia (14ab tacAo Magisr,ério das séries iniciais;: oarLicenciatara em Pedagogia i 
amparada peia Resclucão CNE/CP n2 I. de 15 de maio de 2006 ou Licenciatura Curso Normal Superior, um ou 
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outro acrescido de Curso de 360 horas na área de Educação Infanii. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de ! 
forma integrada e compreensível, zelando pela apaendiugem dcs alunos; Participar do processar do processo de 
elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniÕes e outros eventos promovidos 
pela unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua aça° 
educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promover a saudável interação na sala 
de aula. estimulando o desenvolvimento de auto imagem positrve., de autoconfiança, autonomia e respeito outro os 
alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais peelagogjcos visando estimular o interesse dos alunos; Proper, 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes cp,ortunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa parspectiva de formação profissional continuada, o 
aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas .: 
educacionais; Manter todos os documentos pertinente; à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando 
os ccntelidos ministrados, os resultados da airahação dos atinas e efetuar os registros administrativos adotados peia 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompa afia mento da fragua naja cio aluno; Empenhar-se pelo desenvolvi inenia. , 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreendei-
atividade de enriquecimento curricula r; Responsabilizar-se pela recupera0o paralela e periódica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecido pela escola dentro do :atenda] to letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar peia 
preservação do património escolar; Aprese nu; re latório a nua I de suas atividades c.orn a precia ia'a o do ci asem pe n ho dos ' 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisdes da escola, mediante atuação conjunta com os demais 
integrantes da comunidade escolar através dos Conselbas de Classe e da Escola; Participar do processo de integração 
escola/comunidade; Desempenhar outras funções correlatas. 

PROFESSOR MAMPA - 
EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA - 

Conhecimentos Linguisticos, Matemáticos, 
Ciências Naturais e Ciências Sociais 

Lei 500/98 

RS 2.886,38 25 horas 30 CR-

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura em Pedagogia (Habilitação Magistério das séries iniciais: ou Licenciatura em Pedagogia 
amparada pela Resolução CNE/CP h2 1, de 15 de maio de 2006 ou Licenciatura Curso Norma Superioa inroou 
outro acrescido de Curso de 350 horas na área de Educaçao Infantil. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valeres éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo dc 
forma integrada e compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo oc 
elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola; Parnc:par de reuniões e outros eventos prornevidoa 
pela unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sue atoo 
educativa na escala, garantindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promovera saudável interação na saia , 
de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre oa 
alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; Propor, executar : 
e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar; acompanhar I 
e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes opertunidades para o sei. melhor! 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectivo de formação profissional continuada, o aprimoramento 
de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cirsos„ eventos e programas educacionais; Manter ! 
todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ! 
ministrados, os resultados da avaliação dos aainos e efetuar os registras administrativos adotados pelo sistema de 
ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aitinc; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do 
educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade colar; Participar e/ ou empreender atividade de 
enriquecimento curricular; Responsabilizar-se peia recuperação paraiela e periódica dos alunos visando o seu 
sucesso; Executar e cumprir a carga horaria estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovada paro 
realização das aulas e outras atividades, Propor e realizar projetos especifico& na sua ação pedagógica; Zelar pela 
preservação do património escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com o. de,mais 

' • 
. 
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integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração 
esccla/ comunidade; Desempenhar outras funções correlatas. 

ENiSI NO FINE) NM FATAL 

PROFESSOR MAMPA - RS 2.896,38 25 horas
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 

NÚCLEO COMUM 
Lei 500/99 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura em Pedagogia (Habilitação Magistério das séries iniciais) aa, Licenciatura em Pedagogia 
amparada peia Resolução CNE/CP rr2 1, de 15 de maio de 2006 aa Licenciatura Curso Normal SJ perior. ... . 
ATRII3UIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Mirsistrar aula, ensinando e conteúdo del 
forma integrada e compreensível, zelando peia aprendizagem dos alunus; Participai do proaessar do proi.a.sst; de 
elaboraçáo e exec,Àção do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos - 
pela unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação . 
educativa na escola, garantxdo a todos os alunos o direito de apeendizagem; Promover a saudável intera0c na sala 
de aula, estImulandc o desenvolvimento de auto anagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre crà 
alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; Propor: 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planeiar, executar; 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o 
aprimoramento de seu desempenho através de participa0o de grupos de estudos, cursos, eventos e programas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuaçlo devidamente atualizadas, registrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados paio 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comaridade escolar; Participar e/ ou empreender 
atividade de enriquecimento ai rricuiar; Raspe nsab iirear-se peta recupera0o paralela e periódica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida peia escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realiza c das auas e outras atividades; Propor e reabrir projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela 
preservação do património escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos. 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais : 
integrantes da comunidade escolar através dos Conselnos de Classe e da Escola; Participar do processo de integraaao 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções correlatas. 

PROFESSOR MAMPR - 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

ARTES 
Lei 500/98 

R$ 2.986,39 25 horas 18 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licenciatura em Artes Plásticas, Diploma de Licenciatura em Educação Artística, - 
Diploma de Licenciatura em Artes Visuais, Diploma de Licenciatura em Artes Cênicas, Diploma de Licenciatura em - 
MúSied devidamente registrado conforme Art. 48 da LDB .Qa Diploma de Bacharel um oraotilro asaaaas;itioale Certificado 

e. Histórico Escolar do Cui se do Programa de Formação Pedagógica para Docentes min ist rade por instituição de ensi 
superior regularizada pelo MEC, com Habilitação em: Artes Plásticas. Educação Artística, Artes Visuais, Artes Cônicas 
e Música. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvirriento/formaçáo dos valores éticos; Ministrar aula, ensiraindie o conteúdo de 
forma integrada e cornpreensivel, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de 
elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos 
pela unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação 
educativa na escola, garantindc a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promover a saudável interação na sala 
de aula, estimulando o desenvolvimento de auto :rnagern positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre os 
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alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; Propor, 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejai:, executar, 
accmpanhar e avaliar o de senvolvimern do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades paia o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuei]; o 
aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados; aegistrando i 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação ases alunos e efetuar os registros administrativos adotados peio 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência dc aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento 
gloaal do educanda, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreender 
atividade de enriquecimento curricular; Resperisabilizar-se peia recuperação paralela e periárLca dos alunos visando 
O seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividaces; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela 
preservação do património escolar; Apresenta: relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais ; 
integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe e da Escola. Participar do processo c.e integração 
escola/ comunidade; Desempenhar outras fun;:bes correlatas. 

PROFESSOR MAMPB - 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

CIÊNCIAS 
Lei 500/98 

2.8U6,33 25 horas 11 CR' - 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licenciatura em Biologia 034 Diploma de Licenciatura Curta em Ciências com 
Planificação em Biologia devidamente registrado conforme Art. 48 da LDB ou Diploma de &achatei um ou 
Olaia/ acrescido de Certificado e H.stórico Escolar do Curso do Programa de Forrnaçao Pedagógica para Docentes 
ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo MEC, com Habilitação em: Biologia. 

 . oa, _ • 
ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/ta:-mação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando n conteúdo de: 
forma Integrada e compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de: 
elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos prorrioa idos : 
pela unidade escolar; Partictpar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação 
educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de aprendiza- gem, Promover a saudável interação na sala 
de aula, estimulando o desenvolvimento de auto aragem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre os 
alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; Propora 
executar e avaliar aiternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executor, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades paro o seu ; 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, ri 
aprimoramento de seu desempenho através de pai-adaga° de grupos de estudos, cursos, eventos e programas 
educacionais; Manter todos. os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualiz.ades, registrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aiunc, Empenhar-se pela desenvolvimento" 
gloaal do educando, articulando-se coro os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreender 
atividade de enriquecimento curiiculan Responsabiliaar-se peia recuperação paralela e periódica dos alunos visa ride 
o seu sucesso; Executar e cumprir a carga hwaria estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades: Propor e realizar projetos especificos na sua ação pedagógica; Zelar pela 
preservação do património escolar:Apresentar re lató ri o anual de suas atividades rani apreciação do desempenho dos 
alunos e da tarefa docente: Participar de discussões e decisões da escola. mediante atuação coniunta com os demais .: 
integrantes da comunidade escolar através das Conselhos de Classe e da Escola:Paiticipar do prowsso de integração 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funçaes correlatas. 

PROFESSOR MAMPB - 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

RS 2.886,38 25 horas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licenciatura em Educação Fisica devidamente registrado conforme Art. ,* da Li3B 
Diploma de Bacharel 14m_o_u_agtrQ açreeeedo de Certificado e Histórico Escolar do Curso do Programa de Forretaçao 
Pedagógica para Docentes ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo MEC, com Habilitaçao em: 
Educação Física e registro no Concelho de. Classe atua liwdo, 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de 
forma integrada e compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de 
elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventus Promovidos 
pela unidade escolar: Participar efetivamente do conselho de Casse; Comprometer-se com o sucesso de sua aedo 
educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promovera saudável int:ereção na sala 
de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeita entre o5 

alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; Firopor, 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar. executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos a la eos, proporcionando-lhes oportunidades para o sou 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, mima perspectiva de formação profissional continuada, o 
aprimoramento de seu desempenho aravas de participação de grupos de estudos, curses, eventos e programas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, •egisrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação Cios alunos e efetuar oe registros administrativos adetados pelo 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno; Empenhar-se peio Éle.senvavirnento: 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar ef ou empreender 
atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do colendário letivo aproando para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos ria sua ação pedagógica: Zelar pela 
preservação do património escolar; Apresentai' relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuzição conjunta cora os dernate 
integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe ceia Escola; Participar do processo de integração : 
escola/ comunidade, Desempenhar outras funçoee correlatas. 

PROFESSOR MAMPB R$ 2.896,3R 25..hoeaS 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

GEOGRAFIA 
Lei 5Q0/98 

PRÉ REQUISITO Diploma de licenciatura em Geografia em Diploma de Licenc:atura Curta em Estudos Sociais com! 
Planificação em Geografia ou Diploma de Licenciatura em Ciências Sociais, nos termos da Poetaria MEC In, 399/1.998, 
devidamente registrado conforme Art. 48 da I.DB çiu Diploma de Bacharel yereoe,oattroegeedalo do Certificado e 
Histórico Escolar do Curso de Pr velame de For rneçao Peclegógied peia Doentes ministrado por instituição de ensino 
superior regularizada pelo MEC com habilitação em: Ge.ogrefia. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvirriento/formação dos valores éticos; NAlnistrar aula, ensinando o conteúdo de • 
forma integrada e compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de 
elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos 
pela unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de Casse; Comprometer-se cem o sucesso de 'lua açao 
educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promover a saudável interação na saia 
de aula, estimulandc o desenvolvimento de auto imagem positiva, de autoconfiança, autonomia e iesperto entre os 
alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagaegeos visando estimulai- o interesse dos alunos; Propor, 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
accmpanhsr e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formaçáo profissional continuada, o 
aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados peio 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno; EnipenOar-se pelo descnvoivimento 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreender 

. . 
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CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

.. 
atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recapara00 paralela e periódica dos MIMOS mande 
o seu sucesso; Executar e cumprira carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado mia 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar proietos específicos na sua ação pedagógica: Zelar pela 
preservação do património escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos ; 
alunos e da tarefa docente; Pardcipar de discuss5es e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais 
integrantes da comunidade escolar através dos Conseinos de Classe e da Escola; Participar do processo de integraçoa 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções correlatas. 

PROFESSOR MAMPB - R$ 2.886,38 i 25 fipraa 09 CR' 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

HISTÓRIA 
Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de licenciatura em História ou DipÀama de Licenciatura Curta em Estudos Sociais com - 
Planificação em História aaj Diploma de Licenciatura em Filosofia, nos termos da Portaria MEC r:ai 399/1998, pu 
Diploma de Licenciatura em Ciências Sociais, nos termos da Portaria MEC n 3()9/199% devidamente registrado: 
conforme Art. 48 da LDE Qm Diploma de Bacia rd um ots outro ui:cuido do Certificado e Histórico Escolar do Curso 
do Programa de Formação Pedagógica para Docentcs ministrado por .ristituipic, de ensina superior regularizada peio: 
MEC com habilitação em; História. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/for-maçais dos valores éticos; Ministrar aula, erbilldfld0 o conteúdo de 
forma integrada e compreensível, zelando pela aprendatagern dos alunos; Participar do processar do processo de 
elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos 
pela unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua açao 
educativa na escola, garantindo a todos os a lanos o direito de aprendizagem; Promover;: sauddvel Interne-ao na saia : 
de aula, estimulando a desenvolvimentn de auto ara:agem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre os 
alunos; Elaborar/selecionar/uniram materárs pedagógicos 3,,iv;rfin estimular o intaresse dos alunos; 1" •opora 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educar:leo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos. proporcionando-lhes oportunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa persaectiva de formaçãc profissional continuada, tv 
aprimoramento de seu desempenho através de participaçale de grupos de estudos, cursos, eventos e progeamas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizadas, registrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelai 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreendei 
atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecido pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zciar pol.) 
preservação do patrimônio escolar; Apresenta r relatório anual de suas atividades corn apreciação do desempenho dos 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais 
integrantes da comun:clacie escolar através dos Conselhos de Classe e da Escola, Participar do processo de integração 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções correlatas.

PROFESSOR MAMPR - 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

INGLÊS 
Lei 500/98 

11$ 2.986,38 25 horas 

Pilt-REQUISITO: Diploma de licenciatura em Letras/ Inglês ao Diploma de licenciatura curta em Letras com i 
Planificação na Língua Inglesa devidamente registrado conforme Art. 46 da LDB OU Diploma de Bacharel um era 
outra dC:reSCICIC do Certificado a Histórico Escolar do Curso do Prognarna de Foimação Pedagáguar para laxantes 
ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo MEC com habilitação em: Inglês. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimentoafos mação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de 
forma integrada e compreensivel, zelando peia aprendizagem dos alunos: Participar do proces-sar do proceaso de 1 
elabor o e execução do projeto político pedagógico da escota; Participar de reuniões e outros eventos promovidos 1 
pela unidade escolar; Particaaar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua aço 
educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promovei a saudável interação na sala 
de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagens positiva, de auicicoriaança; autonomia e respeito entre os , 
alunos; Elaborarlselecionarjutilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; Psopora 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar-, eXtelital ,; 

acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunas. proporciona ndo-lhcs oportunidades para o 300 

melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa persaectiva de formação profissionisi continuada, o 
aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursor, eventos c programas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuaçac devidamente atualizados, registrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avalia0o dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados 
sistema de ensino; Registrar e Fazer o acompanhamento da frequência do-aluno; Empenhar-se pelo desenvuivimente 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreender - 
atividade de enriquecimento curricular; Responsabiliza pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprir a carga hararia estabeleci da pela escola delin o do:ai:lendário letiva aprovado para 
realização das aulas e outras atividades: Propor e realizai projetos especificos na sua açsáts pe(iagiligica; Zelar pela 
preservação do património escolar ; Apresentar relatório anual de suas atividades com a pc calaças) do da.sem pe ri lio dos 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuaçlo coniunta com os demais 
integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe e Ca Escola; Participar do processo de Integração 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções correlatas. 

PROFESSOR ?4AMPB - 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Lei 500/98 

_ 

RS 2. 6,38 23 horas 

_usas. 
PRÉ-REQUISITO: Diploma de licenciatura em Letras/ Português au Diploma de licenciatura curta em Letras com 
Planificação em Língua Portuguesa devidamente regis-Jado conforme Art. 48 da LÍ.)E3 Dtplorna de Rachar& ,um ou, 
mata acrescido do Certificado e Histórico Escolar do Curso do Programa de Formação Pedagógica para Docentes 
ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo MEC com habilitação em: Lingua Portuguesa 

.... . 
ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de! 
forma integrada e compreensível, adiado peia aprendizagem dos alunos; Participai- do processar do processo de 
elaboração e execução do projeto politizo pedagógico da escola; Participar de reuriões e outros eventos promovidos 
pela unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de Classe; Comprametar se com o sucesso de sua açao 
educativa na escola. garantirdo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promover a saudável interaçaa na sala 1 
de aula, estimula nac o desenvolvimento de auto imagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre os 
alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicas visando estimular o interesse dos alunos; Propor,, 
executar e avaliar alternativas que ecntsibuam para o desenvolvimento da processo educativo; Planeasr, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvirnen:o do educacional dos alunas, proporcionando-lhes oportunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o 1 
aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos; cursos, eventos e programas: 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando' 
us conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo 
sistema de ensino; Regis:rar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreender 
atividade de enriquecimento curricaIan Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando , 
o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado pira 
realiza0e das aulas e outras atividacies; Propor e realizar projetos nspecificos na sisa aça() padagagirsu /alar pela 
preservação do património esco la r; Aprese nta r relatório anual de suas atividades com aprecia ça o do desempenho dos 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com as demais I 
integrantes da coma mande escolar ateavas dos Conselhos de Classe e da Escola; participar do processo de integração 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções correlatas_ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROFESSOR MAMPB - 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

MATEMÁTICA 
Lei 500/98 

R$ 2.886,38 25 horas 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de licenciatura em Matemática eu Diploma de licenciatura curte em Ciências com 
Plenific.ação em Matemaeca devidamente registrado conforme Art. 48 da L013 eu Diploma de Racharei oleou 
outro acrescido do Certificado e Histórico Escolar de Curso do Programa de Formaçen Peciagógea pana Docentes 
ministrado por instituição de ensino seperior regularizare i pelo EC com litação em: Matemãice. . _ M habi 

. 
ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimentolformação dos valores éticos; Minister aula., ensinando o conteúdo de 
forma integrada e compreensível, zelando pela apreneizageni dos Alunos; Participar do processar do processo de . 
elaboração e execuçâo do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos prornovidoe : 
pela unidade escolar; Pa:tici par efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação 
educative na escola, garanendo a tocos os alunos o direito de apoeridingern; Promover a mudável interação na sala 
dc aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva. de autoconfiança, autonomia e respeito efetue os 
alunos; Elabcraríselecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; Propor, :
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo: Planejar; executai:e
acompanhar c avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, ruma perspectiva de formação prefissional continuada, o 
aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sue área de atuação devidamente atualiredos, registrando ' 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos aduradoe pelo 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluna, Empenhar-se pelo desenvolv limai o • 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreender 
atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizetese pela recupencão paralela e pertredica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprira carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela 
preservação do patrimônio escolar; Apresentei' relatório a nua) de suas atividades com aprecieçao do desempenho dos 
alunos e da tarefa docente; Participar de diseussnes e decisões da escola, mediante atuaçao conjunta com os demais 
integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de interação , 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções correlatas. 

PROGRAMA KENNEDY EDUCA MAIS - LEI Ni° 1,303/2017 

PROFESSOR MAMPA R$ 2.886,38 25 horas 10CP 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA 41C8* 

KENNEDY EDUCA MAIS 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

NÚCLEO COMUM 
Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Magistério a nível médio e cursando: Magistério das séries iniciais em nivel superior' mi Licendatura 
Plena em Pedagogia OU Licenciatura Plena em Pedagoga (Habilitação Magistério das séries roiciaisi A. Licenciatura , 
Plena em Pedagogia amparada peia Resolução CNE/CP ne 1, de 13 de maio de 2006 ee Magistério das séries iniciais 
em nível supe:ioe 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar c desenvoMmento/formação dos valores éticos: Ministrar aula, ensinando o conteúdo de • 
forma integrada e compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar dn processe de 

elaboração e execução -do projeto pieiftico pedagógico da escola; Participar de reuniees e outros estCnteS prornneeies 
pele unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua a e 

educativa na escola, garantindo a eetios os alunos o direito de eprendieegern: Promover a saudevel nteração na saia 

de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de autocolinança, autonomia e respeito entre os 
---•-------- • 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse Lias alunos; Propor, 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, execu1u.

accm pa rito r e avaliar e desenvoivimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes cportunidades para o seu 
melhor apioveimniento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuaea. o 
aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de aiaiação devidamente atualizadas, registrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo , 
sistema de ensine; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno; Empenhar-se pelo desenvuivimento 
gloaal do cducanda, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreender 
atividade de enriquecimento curricular; Responsab ilizarasc peia recuperação paralela e pai-Mim dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar c cumprir a carga horária estabelecida pela asecla dentro de calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetoa específicos na sua a o pedagógica; Zelar pela 
presa mação do patr nio escolar; Apresenta,: relatório anual cie suas atividades Cern apreciaçá o do desempenho dos 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisdes da escola, mediante atuação coniunta com os demais 
integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração:
escola/ comunidade; ç Planeiar e executar os trabalhos ce acordo com os ebjetivos do pra;eto atendendo ao 
desenvolvimento integral da criança; Zelar pela aprendizagem dos Manos; Substituir quando solicitado, atestados e • 
licenças de docentes regentes de classe de acordo com a demanda 4a SEMI:. 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA 

KENNEDY EDUCA MAIS - 
EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO 

FUNDAMENTAL - 
TERAPIA AQUATICA 

Lei 500/9B _ s... 

25 horas 01 CP 
01 CR-

PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licxnciatura em Educação Fica devidamente registrado conforme Ara 48 da LL)8 
Diploma de Bacharel um ou outro aça:escala de Certificado e Histórico Escolar do Cursa do Programa de Formação:
Pedagógica para Docentes, ministrado por instiwiçao de ensino superior reguairmada paio MEC, com Habilitaçanem 
Educação Física, ambos acrescidos á  registro atualizado no órgão Competente (Conselho Regional de Educaçaii 
Física). 

ATRIBUIÇÕES; Avaliaras habilidades aquáticas, individuais ou em grupo e o nível de ada pinção ao meio liquido, COM 
vistais a estabelecer o programa de intervenção; Avaliar a cendição física e cinesiologica-fur.cional especCeaidi 
educando; Trabalhar com banhos de imersão e ati'fidades aquátca$ cem° a natação, hicirogalástica e hidroterapia; Planejar 
e executar atividades de acordo com as especificidades de cada aluno; Utilizar os recursos de uma piscina preparada 
especificamente; Utfazar os princípios físicos da água com o intato cle reabilitação física em crianças com distúrbios 
diversos; Oferecer ao praticante uma melhora na qualidade de vida pelo aumento de força muscular, capacidades 
ca rd jorre spi ratónas entre outras, todas realizadas no ambiente hídrico, com todas as vantagens que ele proporciona, 
como dirni nu iça° do peso corporal, menor impacto artkular e 'raioa resistência .na execuç4o de movimentos. 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA 

KENNEDY EDUCA MAIS - 
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS - 

CIÊNCIAS 
Lei 500/98 . 

RS 2386,38 25 horas 01 Cr 
0,a CR' 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ala Licenciattra Plena na disciplina pleiteada au Programa 
Especial de Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

. . 
ATRIBUIÇÕES: Cultivar o clesenvolvimento/formaçan dos valores éticos; Mi nistranaula, ensinando o conteúdo de 
forma integrada e compreensível, zelando pela aprendizagem dos alanos; Participar do processar do processo de 
elaboração e execuçao do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidoa 
peia unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de classe; Carriprometer-se com o sucesso de sua aço • 
educativa na esco:a, garantindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promover a saudável .itteração na sala 
de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre os 
alunos; Elaborariseiedonarfutilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; Propor,: 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar. executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidade, para o seu. 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Rascar, numa perspectiva de formaçâo profissional continuada, a 
aprimoramento de seu desempenho anuvés de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas ; 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizadcs, registrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pele . 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento: 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ au empreender 
atividade de enriquecimento curricular; Respcnsabilizar-se pela recuperação paralela e pericidica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprira carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado pa :a 
realização das aulas e outras atividades: Propor e realizar mulatos específicos na sua açâo pedagówca: Zelar peta ; 
preservação do patrimônio escolar; Apresentai relatório anuaí de suas atividades com apreciação de desempenar) dos ; 
alunos e da tarefa docente: Participar de discussões e detas5as da escola, mediante atuação conjunta com os demais 
integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos da Classe coa Escola; Participar do processo de integração 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções correlatas_ 

PROFESSOR MAMPB RS 2148638 hai-at 01 ér 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA 03 CR' 

KENNEDY EDUCA MAIS - 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

DANÇA 
Lei 500/98 

PRÉ-REQUISIM Licenciatura em Dança s& Licenciatura na Área da Educação:amarado de Pós-Graduação em Dança. , 

ATRIBUIÇÕES: Ensinar técnicas de dança, improvisação. criação, composição e análise do movimenta, executando a 
dança através de movimentes preestabelecidos ou nao, optanda pela dança clássica, moderna, contemporáneaa 
folclórica, popular ou de shows: Coordenar atividades com a equipe cenotécnica !! figurino, som, iluminação,
maquiagem e efeitos espe.cia, is entre outros, demonstrando capacidade de trabalhar em equipe; Organivar roteiros: 
eiou estruturas coreográficas, criando movimentos com as várias linguagens da dança, utilizando-se de recursos ! 
humanos, técnicos e artísticos, valendo-se para tanto de música, texto ou qualquer estimulo específico, optando por 
quais técnims corporais serão utilizadas e transmitindo aos artistas a forma, a movimentação, o ritmo, a dinàrnica, a 
postra e a interpretação necessários para a execução da arte„ podendo dedicar-se também à preparação corporal dos 
artstas e ainda procedendo investigaeAo pertinente sobre o tema selecionado, inclusive em outras áreas artísticas; 
Desenvolver consciência cinesiológica, demonstrando conhecimento dos componentes do espetáculo (cenáno, 
som, etc.), configurando esteticamente os elementos da dana, demonstrando sensibilidade artística e habilidade para 
trabalhar com maquiagem e adereços; Transportar as Ideias, imagens e SellSa035 para a linguagem coreográfica. 
trabalhando o lúdico, sensações e emoções, dando qualidade dramática ao movimentoe expressando imagens através 
do corpo: Manter o corpo tecnicamente preparado, experimentando ações, passos, gestos e movimentos. interagindo 
fisicamente com os parceiros da dança, ensaiando e dançando. 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA 

KENNEDY EDUCA MAIS - 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

EDUCAÇÃO FISICA 

R$2.886,38 25 horas . 01CI . 
03 CR' 
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CÂMARAA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licenciatura em Educação Física devieamente registrado conforme Art 48 da LDB oa; ; 
D:ploma de Bacharel u çutj ç j ç Ceie:ir:ardo e Histórico Escolar do Curso dc Prognata de Formar:da 
Pedagógica para Docentes, ministrado por instituição e ensino superior regularizada peio MEC, com Flabilitaç'to cm 
Educaçaa Física, ambos acrescidos de reglsti o atualizado no órgão Competente (Conselho Regional de Educação - 
Física). 

.. 
ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimentotformaçãe dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de., 
forma integrada e compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Paitkipar do processar do processo da ; 
elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos 
peia unidade escolar; Particpar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com c sucesso de sua ação 
educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promover a saudável interação na saia: 
de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre os 
alunos; Elaborar/selecionar/utilizai' materáis pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; Roçaga 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educa tive: Planejar, eXCV.ILW, 

acompanhar e avaliar o desenvolvimento da educacional dos alunos,j..iroparcionando-lhes oporamidades paia o seu ; 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa pers;lectiva de formação profissional continuada, e 
aprimoramento de seu desempenho através de participaçao de grupos de estudos, cursos, eventos e progaimas 
educaclonals; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno; Empenhar-se peio desenvolvimento 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreender ; 
atividade de enriquecimento curi-icular, Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola denUio do calendário letivo a pi ovado para 
realiza-ção das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela 
preservação do patrimônio escolar; Apresentar relatório a nua! de suas atividades com apreciação do desempenho dos 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais 
integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Cla:Se e da Escola; Participar do processo de integração 
escola/ comunidade; a_Dar suporte aos jpso$ estudantis; Roa112zingálmna. . e_iou p formas de. espoftee  laze 

PROFESSOR MAMPB R$ 2386,38 25 horas 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA 

KENNEDY EDUCA MAIS -
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS - 

GEOGRAFIA 
Lei 500/98 

Cl Cl' 
; 02 CR' 

PRÉ-REQU/SITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada 24 Licenciatura Plena na disciplinapleiteada ou Programa 
Especial de Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolaimentolformação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de 

forma integrada e compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de 
elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola: Participar de reuniões e outros eventos promovidos 
pela unidade escolar: Participar efetivamente do conselho de classe: Comprometer-se com o sucesso de sua ação 
educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promovera saudável U-iteraeau na saia 
de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre os 
alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; Propor, 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos atanos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de rormação profissional continuada, o 

aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e nrogaimas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinente:: à sua arca de a:.x.iação devidamente atualizados, registrando 

os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência ao aluno; Empenhar-se pelo desenvnivimentn 

global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e! ou empreender 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprira carga horária estabelecida pela escola dentro do calendario letivo aprovado paia 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar Prdielos espe.cincos ria sua ação pedagógica: Zelar peia 
preservação do património escolar:Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos 
alunos e da tarefa docente; Participar de discuss5es e decSões da escola, mediante atuação conjunta com os demais 
integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe e da Escola; Parbsipar do processo de intcgra o 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções correlatas. 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA 

KENNEDY EDUCA MAIS - 
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS --

HISTÓRIA 
Lei 500/98 . 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada gu Licenciatura Plena na disciplina pleiteada ou Programa 

" 

Especial de Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

:244,30 25 horas l Cl* 
• 0211(' 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de 
forma integrada e compreensível, zelando peia aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de 
elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos 
pela unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação 
educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promover a saudável interação nasala 
de aula, estimulando o desenvolvimento de aste imagem pOSIiV-3, de autoconfiarça, autonomia e respeita entre os 
alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; Propors 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planear, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar. numa perspectiva de formação profissional continues, w 
aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas 
eclucaconais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequéncia co aluno; Empenhar-se peie desenvolvimento 
global do educando, aiticulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar el ou empreender: 
atividade de enriquecimento curricular, Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprira carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado pa 
realização das aulas e outras atividades: Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica. Zelar peia 
preservação do patrimônio escobt ;Apresentar relatório anual do suas atividades com apreciação do desempenhados 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com as demais 
integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processe de integração 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções çorsOata s. . . . 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS 

PROGRAMA KENNEDY EDUCA MAIS - 
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS - 

LINGUA PORTUGUESA 
Lei 500/98 _ 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na discip:ina pleiteada ou Licenciatura Plena na disciplina pleiteada ou. Programa 
Especial de Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. . . 

P$ 2.82638 25 horas 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valeres éticos; Ministrar aula, ensinando o ou:fletido de 
forma integrada e compreensível, zelando peta aprendizagem dos alunos; Participar* do processar do processo de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos 
peia unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua aça° 
educativa na escola, garaatindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promover a saucávet inte:raçac na sala 
de arria, estimulando o desenvolvimento de auto ,rnagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre os 
alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visanto estimular o interesse dos alunos; Propor, 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo eduintivo; Planejar, executar,' 
acompanhar e avaliar o desenvcdvimento do educacional dos alunos, proporcionando-Ines oportunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de Formação profissional continuada, o 
aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de ateaçâo devidamente atualizados. registrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliaçao dos alunos e efetuar os registros administrativas adotados pelo 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência de aluno; Empenhar-se pelo deserivalvimento ' 
global do educando, atticulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreender 
atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperaçãp paralela e periódica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprira carga horária esta aecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado paia 
realiz,ação das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos especificas na sua ação pedagógica. Zelar pela 
preservação do patrimônio escola r; Apresentai relatório a laia i de suas atividades com apreciação do :lesei ipenho dus 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com as demais 
integrantes da comunidade escolar através dos Coasehos de Classe e da Escola; Pdaieipar do processo de integi ação 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções correlatas. 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA 

KENNEDY EDUCA MAIS -
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS -

MATEMÁTICA 
Lei 5N9/98 

RS 1886 38 2 horas ! 01C(' 
03 Cfr 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ao Licenciatura Plena na disciplina pleiteada aa Programe 
Especial de Formada() Pedagógica na disciplina pieiteada. 

ATRIBUIÇÓES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de ! 
forma integrada e compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de 
elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos: 
pela unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso dc sua ação 
educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promover a saudável interação na sala 
de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de autoconfiança. autonomia e respeito entra os 
alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos: Propor, 
executar e avaliar alternativas que contribuam Para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o 
aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando 
es conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativas adotados pelo 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência ac aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento 
global do educando, ai-titulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar: Participar e/ ou empreendei.
atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprira carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para •,
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagóraca; Zelar pela : 
preservação do património escolar; Apresentar relatórinanual de suas atividades com a preciaçáo do desempenho dos 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais , 
integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo ce integração 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções correlatas.. 
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PROCESSO • 

FOLHA N 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA 

KENNEDY EDUCA MAIS - 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

MÚSICA 
Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura em Música au Licenciatura em Eduração Artística Habilitação em Música; um 
Licenciatura na Área da Educação dÇieujsk2Ak Pós-Gladuac.ão em Música. tu Licenciatura na Área de Educação um 

4.11.Q11110 ntriçih_C Curso Técnico em Música. 

ATRIOUIÇÕES: Responsabffizar-se pelo processo ensino e aprendizagem: Ter conhecimento para ensinar diversos1 
_..„ 

instrumentos: teclado, flauta, violino e violão; Preparar e ministrar aulas, acompanhar o desempenho dos estudantes, 
desenvolvendo atividades especificamente musicais tais como a interpreta0o de obras instrumentais e vocais: 
Acompanhar os alunos de músicas em apresentações dentro e fora do Município de Presidente Kennedy. 

RS 2.896,38 25 horas 01 Cl* < 
01 CR* 

FACILITADOR DE OFICINAS - BALÉ 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA 

KENNEDY EDUCA MAIS - 
EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO 

FUNDAMENTAL - 
COREOGRAFIA 

saiá rio mínimo vigente 20 horas ' 02 Cl* 
04 CR* • 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura em Dança ou Ensino Médio Completo e Curso na área de Coreografias/Ballet 

ATRIBUIÇÕES: Desempenhar papel de facilitador executando tarefas que vislumbre atividades de balé, atreladas à 
formação mínima para composição de grupos de balé; Registrar as atividades realizadas nos grupos; Coordenar 
atividades com a equipe ccnotécnica - figurino, som, iluminação, rn. aquiagern e efeitos especiais entre ouros,. 
demonstrando capacidade de trabalhar em equipe; Organizar roteiros e/ou estruturas coreográficas, criando 
movimentos com as várias linguagens da dança, utilizando-se de recursos humanos, técnicos e artísticos, valendo-se 
para tanto de música, texto ou qualquer estímulo específico, optando por quais técnicas corporais serão utilizadas e 
transmitindo aos artistas a forma, a movnentação, c ritmo, a dinâmica, a postura ze a interpretação necessários parai 
a execução da aite, podendo dedicar-se também à preparação corporal dos artistas e ainda procedendo investigação 
pertinente sobre o tema selecionado, inclusive em outras áreas artísticas; Desenvolver consciência cinesiológica, 
demonstrando conhecimento dos componentes do espetáculo (cenário. luzes. som, etc.), configurando esteticamente 
os elementos da dança demonstrando sensibilida de artística e habilidade para trabalhar =maquiagem e adereços; 
Acompanhar os alunos em apresentações dentro e fora do Município. 

PROGRAMA KENNEDY MICA SENIPRI: - 1,H N 1.291V21) I 9 

PROFESSOR MAMPA 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
NCC LEO COMUM 

Lei 500/99 

R$ 2.886,38 25 horas 22 CR' 

PRÉ-REQUISI10: Magistério a nível médic e cursando: Magistério dos séries iniciais em nível superior Qii Licenciatura 
Plena em Pedagogia gu Licenciatura Plena em Pedagogia (Habilitação Magistério das sérIcs iniciais) Qjà Licenciatura ; 
Plena em Pedagogia amparada pela Resolução CNE/CP n; 1, de 15 de maio de 2006. 9.11 Magistério cas séries iniciais i 
em nível superior anbosacrescidoLde Pós-Graduação em Educação de jovens e Adultos. i 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de. 
forma integrada e compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de 

• 
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FOLHA N'  a Pj 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniaes e outros eventos promovidos 
pela unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação 
educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promover a saudável interaçãp na sala 
ae aula, estimulanec o desenvolvimento de auto imagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre os . 
alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; Propor, 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, . 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o 
aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno; Empenhar-se pe.o desenvolvimento 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreender 
atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprira carga horária estabelecida peia escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela 
preservação do património escolar; Apresentar relatório a nu.a I de suas atividades zom aprecia ça o do desempenho dos 
alunos e da tarefa docente: Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais 
integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar cio processo de integração 
escola/ comunidade:e Estreitar relação do fazer pedagógico, do ideal ao real, transformando a escola em um espaço 
de sociabilidade, de transformação social e de construção de conhecimentos; Zelar pela aprendizagem dos atuns; 
Oferecer aos educandos a probabilidade de ampliar as competências necessárias para a aprendizagem dos conteúdos 
escolares, bem corno a possibilidade de aumentar a consciência em relação à interação com o mundo, desenvolvendo 
a capacidade de participação social, no exercício da cidadania. 

PROFESSOR NIANIPB 
PROGRAMA KEN NEDY EDUCA SEMPRE - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
ARTES 

R$ 2.886,38 25 horas ; 010' 
O2 CR' 

Lei 500/98 5 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licenciatura em Artes Plásticas, Diploma de Licenciatura em Educação Artística, 
Diploma de Licenciatura em Artes Visuais, Diploma de Licenciatura em Artes Cênicas, Diploma de Licenciatura em 
Música devidamente registrado conforme Art. 48 da LDB Diploma de Bacharel am ou °tato acrescido de Certificado 
g Histórico Escolar do Curso do Programa de Formação Pedagógica para Docentes ministrado por instituição de ensino 
superior reguarizada pelo MEC, com Habilitação em: Artes Pãsticas, Educaçao Artística, Artes Visuais, Artes Cênicas 
e Música. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo dt 
forma integrada e compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Partic:par do processar do processo de 
elabora(*) e execução do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos 
pela unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação 
educativa na escola, garantindo a rodos os alunos o direito de aprendizagem; Promover a saudável interação na sala 
de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre os 
alunos; Elaberaviselecionar/utiliaar materiais pedagógicos visando estimulai o interesse dos alunos; Propor, 
executar e avaliar alternativas que contribuam para G desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o 
aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas 
educacienais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizadc.a registrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a =unidade escutar; Participar e/ ou empreender 
atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprira carga horária estabelecida pela escota dentro do calendário letivo aprovado para , 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

• ••  
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela 
preservação do património escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais 
integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções oartelatas, 

PROFESSOR MAMPB 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE-.

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
CIÊNCLAS 

Lei 500/98 

RS 2.886,38 25 horas 03 CR" 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na discipiina pleiteada Q.0 Licenciatura Plena na disciplina pleiteada aia Programa 
Especial de Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

  — - 
ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de 
forma integrada e compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de 
elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos 
pela unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação 
educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promover a saudável interação na saia 
de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre os 
alunos; Elahorar/selecionar/stilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; Propor, 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o 
aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliaçáo dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreender 
atividade de enriquecimento curricular; Responsabiliza:'-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecido pela escola dentro do calendário letivo aprovado para • 
realização das aulas e outras atividades: Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela. 
preservação do patrimônio escalar; Apresenta: relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos 1
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais 
integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração! 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções correlatas. 

PROFESSOR MAMPR 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
EDUCAÇÃO FISICA 

Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licenciatura em Educação Física devidamente registrado conforme Art. 48 da LDB ouL 
Diploma de Bacharel acrescido de Certificados Histórico Escolar do Curso do Programa de Formação Pedag5gica para 
Docentes, ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo MEC, com Ilabilitaçào em Educação Fisica, 
ambas acreaaidoa de registre atualizado no órgão Competente (Conselho Regional de Educação Física) atualizado. 

_ 
ATRIBUIÇõES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de 
forma integrada e compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo del 
elaboração e execução do proKto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos 
pela unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação 

 - — 

RS 2.885,38 25 horas 01 Cl* ; 
92 CR* 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

educativa na escola. garantindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promover a saudável interação na salal 
de aula. estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre os 
alunos; Elaborarlselecionar/utiliur materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; Propor,
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar,i 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o 1 
aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo I 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreender 
atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para I 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela I 
preservação do património escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos I ' 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demaist 
Integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração1 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções ccwrekitas. 

PROFESSOR MAMPB 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
GEOGRAFIA 
Lei 500/98 

RS 2.896,38 

_ 
PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada au Licenciatura Plena na disciplina pleiteada oa.Progranna 
Especial de Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

' -ATRIBUIÇÔES: Cultivar e desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o ronteardo de' 
forma integrada e compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de ) 
elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outras eventos promovidos! 
pela unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação 
educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promover a saudável interação na sala! 
de auia, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre os j 
alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; Propor,! 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar,1 
acompanhar c avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada. o ! 
aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando) 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreender 
atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar- pela 
preservação do património escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais 
Integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe e da Escola: Participar do processo de integração 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções correlatas. 

25 horas 02 
CR** , 

PROFESSOR NUMMI 
PROGRAMA RENNEDIe EDUCA SEMPRE - 

RS 2.886,38 25 horas 02 CR" 

Página 19 de 27 
RUA ÁTILA V IVACQUA, N. 89 - CENTRO - PRESIDENTE KENNEDY- ES - CEP 29.350-000 

TEL/FAX28-3535-1326/3535-1353 CNPJ 00483.819/0001-09. 

Email:aliinatetaarameanteaannadaaas.laiab.ri site; WNYNY—Prroidffil.t~gil:L.Ckthri 



PROCESSO Ne

FULHA N  (;11 '1515

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
HISTÓRIA 
Lei 500/98 

_ 
PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada sa Licenciatura Plena na disciplina pleiteada sal Programa i 
Especial de Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

ATRIBUOES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de! 
forma integrada e compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de 
elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos ! 
pela unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação 
educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promover a saudável interação na Sala 
de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre os 
alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estftular o interesse dos alunos; Propor,
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executara 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o 
aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo . 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreender 
atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando. 
o seu sucesso; Executar e cumprira carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letvc aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela 
preseavação do patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos ' 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais 
integrantes da comunidade escolar assavas dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de Integração 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções correlatas, 

PROFESSOR IMAMP13 RS 2.886,38 25 horas 03 CR* . 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
LÍNGUA PORTUGUESA 

Lei 500/98 • 
PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ass Licenciatura Plena na disciplina pleiteada ou. Programa 
Especial de Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando e conteúdo de 
forma integrada e compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de 
elaboração e execução do projete político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos : 
pela unidade escolar; Participar efetivamente da conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação 
educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promover a saudável interação na sala 
de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre os 
alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; Propor» 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, . 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, nurna perspectiva de formação profissional continuada, o 

aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência cic aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreender 
atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para. 
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realização das aulas e outras atividades: Propor e realizar projetos específicos na SU2 ação pedagógica: Zelar pela 
presa rvaçaa do patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussOes e decisões da escola, mediante atuação comunta com os demais 
integrantes da cornun:dade escolar através dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções correlatas. 

PROFESSOR MAMPR RS 2 886,38 25 horas 03 CR# , 
PROGRAMA KENNEDV EDUCA SEMPRE - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
MATEMÁTICA 

Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada au Licenciatura Plena na disciplina pleiteada au Programa 
Especial de Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

ATRIBUIOES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de 
forma :ntagrada e compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos: Participar do processar do processo de 
elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos 
pela unidade escolar; Participar efetivamente do conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação 
educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de aprendizagem; Promover a saudável interação na sala 
de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre os 
alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos; Propor, 
executar e avaliar alternativas que contribuam para c desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar,! 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes eportunidades para o seu 
melhor aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o 
aprimoramento de seu desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos o programas 
educacionais; Manter todos os documentos pertinentes à sua área de atuação devidamente atua brados, registrando 
os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo 
sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento 
global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; Participar e/ ou empreender 
atividade de enriquecimento curricular; Respcnsabilizar-se pela recuperação paralela e perindica dos alunos visando 
o seu sucesso; Executar e cumprira carga horária estaneleciala pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades: Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela 
preservação do património escolar:Apresentar relatório a nualde suas atividades com apreciação do desempenho dos 
alunos e da tarefa docente; Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais 
integrantes da comunidade escolar através das Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração 
escola/ comunidade; Desempenhar outras funções correlatas. 

PROFESSOR MAMPP - R$ 2.986,38 25 horas 2 7 CR* 
EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO 

FUNDAMENTAL/EIA - 
PEDAGOGO 
Lei 500/98 

_ 
PRÉ-REQUIS1TO: Diploma em licenciatura em Pedagogia com habilitação em supervisão escolar. orientação 
educacional, administração escolar, inspeção escolar ou diploma de licenciatura em Pedagogia nos termos do Art. 14 
§ 1 da Resolução CNE/CP riç 1, de 15 de junho de 2006, devidamente registrado conforme Art. 48 da LDR 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas, visando a promoção 
de melhor qualidade no processo ensino aprendizagem; Propor e implementar políticas educacionais especitcas para 
educação infantil e para ensino fundamental; Definir em conjunto cem a equipe escolar, o projeto político pedagógico 
da escola; Coordenar o/ ou executar as deliberações coletivas do Conselho de Escola, respeitadas as diretrizes , 
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educacionais da Secretaria de Educação e a legislação em vigor; Promover ações conjuntas com outros órgãos e i 
comunidades, de forma a possibilitar o aperfeiçoamento do trabalho na rede escolar; Promover a integração Escola x! 
Famíliaii: Comunidade, visando a criação de condições favoráveis de participação no processo ensino-aprendizagem; 
Trabalhar junto com todos os profissionais de área de educação numa perspectiva coletiva e coordenação pedagógica 
do processo educativo desenvolvido no processo escolar; Participar do processo de avaliação escolar e recuperação 
de alunos, analisando coletivamente as causas do aproveitamento nào satisfatório e propor medidas para superá-las; 
Orientar o corpo docente e OÁcnico no desenvolvimento de suas competências profissionais, assessorando' 
pedagogicamente e incentivando o espirito de equipe; Desenvolver estudos e pesquisas na área educacional com vistas 
à melhoria no proccsso c nsi no-aprc adi zagem; Coordenar a elaboração de forma coletiva de planos, planos de cursos, 
visando a melhoria no processo ensi no-a prendizagem, coordenando e avaliando sua execução; Elaborar, implementar 
e avaliar projetos e programas educacionais voltados para a melhoria da qualidade do ensino; Realizar estudos! 
diagnósticos da realidade do sistema de ensino, de modo a subsidiar a definição de diretrizes e das políticas 
educacionais do município, em consonância com as políticas e as diretrizes Estaduais e Nacionais; Desenvolver as! 
atividades específicas que constituem as responsabilidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação; 
Desempenhar outras funções afins. 

PSICOPIIDAGOGO R$ 2.539,28 25 horas • s 
PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Plena em Pedagogia amparada pela Resolução CNE/CP 0D 1, de 15 de maio de 2006 ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia, ambos acrescidos de Curso de Pós-Graduação lato sensuis Especialização em 
Psicopedagoga, 

ATRIBUIÇÕES: Planear, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas, visando a promoção 
de melhor qualidade no processe ensino aprendizagem; Propor e implementar políticas educacionais especificas para. 
educação infantil e para ensino fundamental; Definir em conjunto com a equipe escolar, o projeto político pedagógico 
da escola; Coordenar e/ ou executar as deliberações coletivas do Conselho de Escola, respeitadas as diretrizes 
educacionais da Secretaria de Educação e a legislação em vigor; Promover ações conjuntas com outros argaos e' 
onmuniciadeç, de forma a possibilitar o aperfeiçoamento do trabalho na rede escolar; Promovera integração Escola 
Família x Comunidade, visando a criação de condições favoráveis de participação no processo ensino-aprendizagem; 
Trabalhar junto com todos os profissionais de área de educação numa perspectiva coletiva e coordenação pedagógica 
do processo educativo desenvolvido no processo escolar; Participar do processo de avaliação escolar e recuperação' 
de alunos, analisando coletivamente as causas do aproveitamento não satisfatório e propor medidas para superadas; 
Orientar o corpo docente e técnico no desenvolvimento de suas competências profissionais, assessorando' 
pedagogi L'amente e incentivando° espírito d e equ I pe ; Desenvolver estudos e pesquisas na área educacional com vistas , 
à melhoria no processo ensino-aprendizagem; Coordenar a elaboração de forma coletiva de pianos, planos de cursos,' 
visando a melhoria no processo ens no-a pre ndizagem, coordenando e avaliando sua execução; Elaborar, implementar 
e avaliar projetos e programas educacionais voltados para a melhoria da qualidade do ensino; Realizar estudos 
diagnósticos da realidade do sistema de ensino, de modo a subsidiar a definição de diretrizes e das políticas 
educacionais do município, em consonância com as políticas e as diretrizes Estaduais e Nacionais; Desenvolver as 
atividades específicas que constituem as responsabilidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação; e. 
Intervenção psicopedagógica, visando a solução dos problemas de aprend.zagern, com enfoque o indivíduo ou a 
instituição de ensino; Realização de diagnóstico e intervenção psicopedagógias, mediante utilização de Instrumentos 
e técnicas da Psicopedagogia ;Apoio psicopedagógico aos trabalhos educacionais; trabalhar com os processos de, 
aprendizagem, assim como, as dificuldades e limitações inerentes, decifrando a origem da dificuldade a presentada,l 
que pode ser social, fisicai e mesmo emocional. A orientação psicopedagógica ao professor a lim de facilitar a 
aprendizagem e o desenvolvimento do aluno como prevenção, identificação e redução dos problemas educacionais 
nos diversos níveis de escolaridade. Utilizar-se de metodologia clínica e pedagógica, com um olhar clinico; quando 
necessária a solução de dificuldades apresentadas peias alunos, promovendo encaminhamento à profissionais 
relacionados às áreas correspondentes a essas dificuldades, bem como orientação e esclarecimentos aos pais e equipe 
pedagógica no acompanhamento desses alunos encaminhados. A.valiat junto com a direção e a equipe pedagógica 
fatores que possam comprometer o desenvolvimento sadio e um processo de escolaridade normal; criar estratégias. 
para o exercício da autonomia (aqui entendida segundo a teoria de Piaget cooperação e respeito mútuo); contribuir 
com análise do sistema em escola, instituições de ensino ou de reabilitação e histórica educacional, alem de aplicação 
de alguns testes psicopedagógicos. 
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SUPERVISOR PEDAGÓGICO EM ESTUDOS 
ORIENTADOS 

PROGRAMA KENNEDY EDUCA MAIS - 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

PSICOPEDAGOGIA E ORIENTAÇÃO 
Lei 500/98 1 

25 horas 01 Cl 
02 CR* ! 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Plena em Pedagogia amparada pela Resolução CNE/CP n2 1, de 15 de maio de 2(106 ; 
Licenciatura Plena em Pedagogia, ambns acrescidos de Curso de Pós-Gradua0o "late senso" Especializnao em I 
Orientação Educacional e/ou Psicopedagoça 

ATRIBUIÇÕES: Socializar o saber clocerw (troca de experiências) - Promover encontros semanais, para divulgação das i 
ações pedagógicas desenvolvidas pelo projeto (experiências que obtiveram êxito). O supervisor planejará esse' 
momento com convite-roteiro de apresentação, onde todos deveram ser informados no início do ano letivo. Os 
trabalhos apresentadas poderão ser premiados de acordo com sugestões do corpo técnico. (Ex.: publicação em 
revistas, na internet, jornalzinho da escola, certific.e,dos de participação, entre outros); Discutir permanentemente o 
aproveitamento escoiar e a prática docente; Realizar reuniões quinzenais para discutir as dificuldades em sala de aula, :
procurando promover ações que viabilizem a recuperação dos alunos que estão com dificuldades ria aprendizagem. O 
supervisor deverá confeccionar uma ficha de acompanhamento individual do aluno, onde os professores deverão 
mensalmente analisar e preencher quadro de estatística de desenvolvimento e evolução; Assessorar individualmente e 
coletivamente o copo docente no trabalho pedag./agido interdisciplinar; O supervisor deverá manter contato individual corn 
cada professor, onde cada um preencherá uma fi cha com suas dificuldades, ansiedades e necessidades; e 
coletivamente a construção de projeto interdisciplinar; Coordenar e participar das atividades desenvolvidas no Projeto: 
Promover reuniões mensais, através do resultado dos simulados, paia avaliação do desempenho de aprendizagem dos 
alunos. Elaborar lista de ações para solucionar dificuldades; Ptanejar e elaborar juntamente com uma equipe de profissionais 
simulados mensais para os alunos do Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais, bem como, organizar e acompanhar a aplicação 
das avallaoCes deacxrdo com o curtkillOesoolar: Fazer premiaçâo para os alunos destaques com apoio da equipe. 

ASSISTENTE SOCIAL 
Lei 546/2001 

:11'010 MULI ILMS(.111 1\ ‘1-: 

RS 4.765,56 30 horas 01 Cl* 
Q1 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo na área específica. Rcegistro no Conselho de Regional competente -Seção . 
Espirito Santo, Certificação de regularidade profissional no Conselho Regional. e Pós-Graduação em Educação Especial 
Inclusiva E Curso de Orientador Social de, no mini ma 200bs. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar documentes técnicos com análises baseadas em dados, como os diagnósticos sacio 
territoriais; Produzir e analisar dados georreferenciados, quando necessário: Propor e realizar diagnósticos 
participativos. Participar das capacitações ofertadas pelo Governo Federal, Estadual e Municipal; Participar de forma 
efetiva das capacitacões presenciais e EaD organizadas pelo Núcleo de Educação Permanente do Sistema Único de 
Assistência Social (NUEP/SUAS), como ação indissociável ao processo de trabalho; Contribuir com a execução do 
planejamento/plano de trabalho do Núcleo de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social 
(NUEP/SUAS) quando solicitado; Realizar supervisão de estágio obrigatório de Universidades conveniadas com a 
Secretaria Municipal de Assisténcia Social; Exercer, conforme conhecimento técnico da área de formação, 
competências clamadas na Norma Operacional Básica do Sistema Onico de Assistência Social/2012 
(NOB/SUAS/2012) e Orientações Técnicas da Vigilância Soci oassistencial; Atuar de forma integrada com profissionais 
de outras áreas, e outras correlatas, de acordo com a realidade local. 

FISIOTERAPEUTA R$ 3312.47 
Lei 546/2001 

20 horas 02 Cl* 
i 04 CR* 
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-1 
PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo na área específica. Registro na Conselho Regional -competente - Seção! 
Espírito Santo. Certificação de regularidade profissional no Conselho Regional 

ATRIBUIVSES: Avalla e reavaláa oestado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, I.
de amplitude articular, de verificação da cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de 
sobrecarga e de atividades, para identificar a nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planeja e executa 
tratamentos de afeccees reumáticas. osteoartrcse, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, 
encefalite, de traumazismos raquidemulares. de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, 
miopatias e outros, utilizando-se de meios :isicas especiais, como oinesiote- ra p ia, eletroterapia e hi d vote rawa, para 
reduzir ao máximo possível as conseqüências dessas doenças; Atende a amputados, preparando o coto e bundo 
treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; ensina exercícios 
corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o 
paciente em exercícios de ginásticas especiais, para promover correções de desvios pastorais e estimular a expansãoi 
respiratória e a circulação sangüínea; Ensina exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, , 
fazendo demonstrações e orientando a parturiente, para facilitar o trabalho de peito e a recuperação no puerpério; I 

Z relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistema ticzime nte, 
para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; Supervisiona e avalia atividades 
do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-o na execução das tarefas, para possibilitar a execução correta de . 
exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; Controla o registro de dados, observando as anotações 
das a piloacães e tratamentos reallzacios, para elaborar boletins estatísticos; Pode planejar, organizar e administrar 
serviços gerais e específicos de fisioterapia; Pode assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, : 
preparando informes, documentes e pareceres; Podem trabalhar em horários diurnos, noturnos e em rodízio de l 
turnos; Executar outras atividades correlatas. 

PONOAUDIóLOGO R$ 7.624,94 40 horas ! 03 Cl* 
Lei 546/2001 i 03 CR' . ..... 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Complete na área específica. Registro no Conselho Regional competem:e - Seção , 
Espírito Santo. Certificação de regular dade profissional no Conselho Reonali e - 
ATRIBUIÇÕES: Atender e tratar pacientes e clientes paia prevençao, habilitação e reabilitação de pessoas utalizando 
protocolos e procedimentos específiccs de fonoaudiologia; Prescrever atividades; preparar material terapêutico; 
indicar tecnologia assistiva; adaptar tecnologia assisidva; introduzir formas alternativas de comunicação; 
prescrever orteseses e próteses; adaptar órteses e próteses; aplicar procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico; 
aperfeiçoar padrões faciais; aperfeiçoar habilidades comunicativas; aperfeiçoar voz; estimular adesão e continuidade : 
do tratamento; reorientar condutas terapêuticas; Efetuar ava liaçâo e diagnóstico fonoaudiológico; Orientar pacientes, 
familiares, cuidadores e responáveis; Desenvolver prouarnas de prevence o, promoção da saúde e qualidade de vida; 
Podem trabalhar em horários diurnos, noturnos e em rodízio de turnos; Executar cutras atividades corre Latas. 

NUTRICIONISTA RS 5.718,70 30 horas 03C1* 
Lei 546/2001 01CR* ; L 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo na área específica. Registre no Conselho Regional competente - Seção] 
Espírito Santo. Certificação de regularidade profissional no Conselho Regional. 

.. 
ATRIBUIÇõES: Examina o estado de nutriçâo do indivíduo ou do grupo. avaliando os diversos fatores relacionados 
com problemas de alimentação, corno classe social meio de vida e outros, para aconselhar e instruir a população; 
Procede ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, baseando-se na observação da aceUçâo dos 
alimentes pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de Introdução gradativa de produtos naturais mais 
nutritivos e económicos, para oferecer refeições balanceadas; Programa e desenvolve o treinamento, em serviço, do 
pessoal auxiliar de nutrição, realizando entrevistas e reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de 
higiene e de aceitação dos alimentos petos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços;. 
Orienta o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos géneros 
alimentícios, sua armazenagem e ditribuição, para possibilitar um melhor rendimento do serviço; Atua no setor de 
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_ . 
nutrição dos programas de saúde, planejando e auxiliando sua preparação, para atender às necessidades de grupos 
partculares ou da coletividade; Prepara programas de educação e de readaptação em materia de nutnçã,o, avaliando 
a alimentação de coletividades sadias e enfermas, para atender às necessidades individuais do grupo e incutir bons 
hábitos alimentares; Efetua o registro das despesas e das pessoas que receberam refeições, fazendo anotações em 
formulários apropriados, para estimular o custo médio da alimentação; Zela peia ordem e manutenção de boas 
condições higiênicas, inclusive a extinção de moscais e insetos em todas as áreas e instalações relacionadas com o 
serviço de alimentação, orientando e supervisionando os funcionários e providenciando recursos adequados, poaa 
assegurar a confecção de alimentação sadia; Promove o conforto e a segurança do ambiente de teabalho, dando 
orientações a respeito, para prevenir acidentes; Participa de comissões e grupos de trabalho encarregados da compaa 
de gêneros alimentícios, alimentos serniprepa radas e refeições preparadas, aquisição de equipamentos, maquinaria e 
material específico, emitindo opiniões de acordo com seus conhecimentos teóricos e práticos, para garantir 
regularidade no serviçc; Elabora mapa dietético, verificando, no prontuário dos doentes, a prescrição da dieta, dados 
pessoais e o resultado de exames de laboratório, para eawbelccer tipo de dieta e distribuição c horário da alimentação 
de cada enfermo; Executar outras atividades correlatas. 

PSICÓLOGO RS 7.624,94 40 horas 07 Cl* • 
'O9 CR'

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo na área específica. Registro no Conselho Regional competente - Seção 
Espírito Santo. Certificação de regularidade profissional no Conselho Regional. 

ATRIBUIÇÕES: Proceder ao estudo e avaliação do comportamento humano, através da aplicação de testes i 
psicológicos, para determinação de característicos afetivas, intelectuais, sensorias ou rnotoras, possibilitando assina I 
a orientação, seleção e treinamento no campo profissional e o diagnóstico clinico; Proceder à formulação de hipótese 
e à sua comprovação experimental, visando obter elementos relevantes ao estudo dos processos de crescAnento, 
inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento humano; Analisar a influência dos 
fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o indivíduo, para orientar-se no diagnóstico dei 
certos distúrbios emocionais e de personalidade; Promover a correção de distúrbios psiquicos, estudando 
características individuais, para restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento hurnano;! 
Elaborar e aplicar testes, para determinei- o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidades e • 
outras características pessoais, visando detectar possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros 
problemas de ordem psíquica, bem como recomendar a terapia adequada; Participar na elaboração de análisel 
ocupacional, e bserva rido as condições de trabalho e as funções típiws de cada ocupação, para identificar as a ptibes, I 
conhecimentos traços de personalidade compatível com as exigências da ocupação e estabelecer um processo del 
seleção e orientação no campo profissional: Efetuar o recrutamento, seleção. treinamento, acompanhamento e 1 
avaliação de desempenho de pessoal e a orientação profissional para fornecer dados a serem utilizados nos serviços! 
de emprego, adrninistra0o de pessoale orientação individual; Efetuar estudo da iniportãrcla da motivação no ensino,
inrrodutricto novos métodos e treinamento, contribuindo assim, para o estabelecimento de curriculos escolares e 
técnicas de ensino adequadas e a determinação de características especiais necessárias aos Professores; Reunir 
informações a respeito do paciente em fichas individuais, para fornecer subsídios necessários aos especialistas; j 
llagnostiarr a existência de problemas na área da psicomotricidade, disfunções cerebrais, disritmias. dislexias el 
outros distúrbios psíquicos. visando ministrar o tratamento adequado; Executar outras atividades correlatas 

TERAPEUTA OCUPACIONAL R$ 5.850.96 30 horas cr 
o' CR* I 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo em Terapia Ocupacional e Registro no Conselho Regional competente- ; 
Seção Espírito Santo. Certikação de regularidade profissional nu Conselho Regional. 

ATRIBUIÇÕES: Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreaciona I com a finalidade de restaurar, desenvolver e 
conservar a capacidade mental do educando. Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando 
protocolos e procedimentos específicos de terapia ocupacional; realizar diagnósticos especificas; analisar condições 
dos educandos; orientar alunos e familiares; desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade 
de vida; avaliar o estudante quanto às suas capacidades e deficits.ncias. Eleger procedimentos de habilitação para 
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atingir os objetivos propostos a partir da avaliação. Facilitar e estimular a participação e colaboração do aluno no 
processo de habilitação ou de reabilitação. Avaaar os efeitos da terapia, estimular e medir mudanças e evolução. 
Planejar atividades terapêuticas de acordo com as prescrições medicas. Redefinir os objetivos, reformular programas 
e orientar alunos e familiares. Promover campanhas educativos; produzir manuais e folhetos explicativos. Executar j 
outras Wefas correlatas e inerentes ao Serviço, de acordo com a realidade sacal. Elaborar o Plano de Atendimento 
Individual ou Familiar do aluno; Definir metodologias e técnicas de trabalho nnultidisciplinar de atenção 
individualizada, gr-tipa I ou coletiva e propor instrumentais facilitadores da organização do serviço; Orientar e apoiar 
os Profissionais Cuidadores e Auxiliares de Cuidadores, inclusive realizando visitas e orientação no domicílio; Realizar 
atividades individualizadas ou coletivas para consecução dos objetivos do serviço com o aluno; Estabelecer processos 
de acompanhamento e avaliação dos resultados; Elaborar relatórios. 

APOIO 'UNICE) F ADMINISTRATIVO 

ANALISTA DE CONVÊNIOS E PRESTAÇÃO DE R$ 4.80000 40 horas 01 CR* 
CONTAS DOS RECURDOS DA EDUCAÇÃO 1 

1 
 ! 

  i 
PRÉ-REQUISITO: Ensino superior completo em Ciências Contábeis a_Registro no respetivo órgão de classe ai 
Certificação de regularidade profissional no Conselho RegionalgÇurso de Pós- Graduação Lato Sensu (Espada lizzição), 
no cargo pie iteadca.com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas que tenham na ementa disciplinas/temas i.. 
específicos. I . .... 
ATRIBUIÇÓES: Elaborar e atualizar periodicamente os sistemas de prestaçfSes de contas S1GPC dos recursos do i 
programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE), Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), i 
Programa dinheiro direto na escola (PDDE) básico, Programa dinheiro direto na escola PDDEsi Estrutura e Qualidade ! 
no programa Educação Conectada/ PUDE Ernergenuial e Brasil Carinhoso, pieenchimento e envio das prestações de i 
contas dos recursos recebidos pelo Fr DE, Aplicações dos recursos destinados ao programa; Despesas permitidas na 
merenda; Aplicação da Agricultura Familiar de no mínimo 30% do recurso do FN DE PNAE; Elaboração e execução do 
processo de Prestação Ce Cortas financeira e de execução de projetos, executaras atividades de acordo com o processo 
de prestação de contas de cada Contrato de Gestão: emitir relatórios a dmi nistratvos conforme solicitação do Gestor: : 
realizar acompanhamento e avaliação quanto a execução e o alcance dos objetos e objetivos dos contratos; Orientar ., 
os responsáveis dos departamentos sobre o processo de prestação de contas dos recursos PDDFIFNDE; Acompanhar 
as normativas estabelecidos na legislação vigente e suas aplicações; Analisar o acance da democratização, : 
acessibilidade, divulgação e distribuição dos projetos estão senda cumpridos; elaboração dos relatórios de , 
comprovação da prestação de contas, preenchimento Demonstrativa de receita e despesas da execução da prestação 
de contas do convênio do Programa Estadual do Transporte Escolar - PETE/ES, elaboração de relatório final da . 
prestação de contas, acompanhar e orientar a correta aplicação dcs recursos do Programa Estadual do Transperte : 
Escolar - PETE/ES, Orientar o papel dos conselhos, Atribuições do CACS (Fundeb), em relação ao transporte escolar; 
Atribuições do CAE (Alimentação Escolar). enquanto a merenda escolar; Cadastramento dos presidentes dos I 
conselhos no SIGECON; envio do parecer conclusivo sobre as prestaçaes de contas do PNATE e PNAE. Recursos 
regulares FUNDEI; Complementação da União.- VAAF;Complementação da União -. VAAT; Complementãção da União 
. VAAR; Salário-Educação. Acompanhamento da execução, Acompanhamento e monitoramento da aplicação dos 
recursos do FUNDEB; Mínimo 70% pagamento dos profissionais da educação; Máximo 3D% oro ações de MDE (LDB 
art. 70); Máximo de 10% para investir no ano seguinte; Apuração mínima de aplicação em MDE (art. 212 CF) 25% para 
Municípios. Detalhamento remuneração dos Profissionais. da Educação FUNDEB que recebem com Recurso do 
FUNDEB; Inserir os dados sobre os profissionais da educação que recebam qualquer parcela de sua remuneração 
proveniente dos recursos do FUNDEB (Ncme, CPF, local exercício, carga horária, tipo de categoria, categoria 
profissional, situação do profissio na I, venci mento básico e Valor bruto da remuneração, número matrícula e segmento 
atuação). Detalhamento da remuneração; Parcela mínima de 70%; profissionais da educação, parcela máxima de 30%; 
outras despesas, contida de saldos de restos a pagar restos a pagar inscritos, canceladoa e pagos com recursos do 
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transmissa o de dados; Fidelidade dos dados enviados; Controle Externo; Controle Interno: CACs; Arquivo mandados: 
definição de arquivo rnetadad os; Como extrair os arquwos metadados; Atualização dos arquivos metada dos; Impacto , 
da atualização nos arquivos SIOPE. Acompanhamento e Validação do SIOPE - MAVS: Preenchimento das planilhas; 
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Dados Gerais; Receitas; Despesas; Despesas com recursos de MDE; Despesas com recursos do FUNDES; Despesas 
com outros recursos; Informações Complementares; Remuneração dos profissionais da educação; Críticas; Aspectos 
gerais das criticas; Resolvendo as críticas; Principais funcionalidades; Inibidos de críticas; Desbloqueio de linhas; 
Alteração de matriculas; Atualização de dados (metadados); Envio de declaração retificadora; Importando e 
exportando arquivos CSV, Emitir relatório; RREO; Demonstrativo do FUNDEB; Processamento de arquivo; Recibo de. 
transmissão. 

MONITOR DE INFORMÁTICA Salário Mínimo Vigente 40 horas . 10 Cir 
; 18 CR* ...._   . .. .1_ , 

PRÉ-REQUISITO: Ensino médio completo e curso de capacitação em informática com duração de no mínimo 120 
(cento e vinte) horas. 

ATRIBUIÇÕES: Prestar apoio às atividades de pesquisa com recursos de informática e manuseio do equipamento e 
programas; Organizar o ambiente dos espaços reservados para execução do programa de inclusão digital e realização 
de outras atividades relacionadas com sua esfera de competência; Inspecionar o comportamento dos alunos no 
ambiente escolar, especificadamente na sala de informatica;Orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento 
escolar, cumprimento de horários, ouvir reclamações e analisar os fatos relativos a monitoria, transmitindo-o para a 
autoridade competente; Outras atividades correlatas. 

Cl* - Contratação Imediata, 
CR* - Cadastro Reserva, 
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LEI N9-1,783, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024 

CRIA FUNÇÕES PÚBLICAS PARA CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO (SEME) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

°PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1°. Ficam criadas as funções púbiicas descritas no Anexo Único desta Lei 
para atendimento das necessidades temporárias de excepcional interesse público da 
Secretaria Municipal de Educação (SEME) 

Art. 2°. Fica autorizada a realização de Processo Seletivo Simplificado, 
mediante cadastro reserva das funções públicas descritas no art. 1°, que será regido 
nos termos da Lei n° 1.072, de 14 de fevereiro de 2013. 

Parágrafo único. O exercício das funções públicas descritas no caput será 
formalizado através de contrato administrativo de prestação de serviço temporário. 

Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias da SEME e/ou do repasse de convênios elou programas 
firmados com o Estado ou a União, quando for o caso. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Presidente Kennedy/ES, 29 de novembro de 2024. 
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ANEXO ÚNICO 
DAS FUNÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO (SEME) 

MAGISTÈRIO 

Mo 4,740 E:SPECIAL 

PROFESSOR MAMPA R$ 4 618 20 Olores 10 C' 
EDUCAÇÃO ESPECIAL- 35 CR* 

Atendimento educacional especializado na área de 
Alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e com altas 
habilidadesisuperdotação 

Lei 50198 

. PRÉREQUISITO; Licenciatura Plena em Pedagogia ou Magistério das séries iniciais em nivel superior are ou outro acrescido de Curso 
com carga horária presencial igual ou superior a 120 (cento e vinte) noras na área de deficiência menfallintelectual com certificação' 
emitida por instituições públicas de ensino, particulares de ensino ou filantrópicas de ensino, conveniadas com a SEDU ou Curso de 
Pós-graduação na área de educação inclusiva. 

ATRIBUIÇÕES: Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando 
as necessidades especificas dos alunos público-alvo da educação especial; Elaborar e executar plano de atendimento educacional. : 
especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidacie dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; Organizar o tipo e o número í 
de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncional; Acompanhar a funcIonalidade e a aplicabilidade dos recursos 1 
pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola, Estabelecer í, 
parcerias com as áreas inlersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade; Orientar I 
professores e familias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno; Ensinar e usar recursos de Tecnologia' 
Assistiva, tais corno: as tecnologias da !nformação e comunicação, a comunicação alterrativa e aumentativa, a informática acessível, o 
soroban, os recursos ópticos e não ópticos, os softwares específicos, os códigos e linguagens, as atividades de orientação e mobilidade . 
entre outros, de f ' ma a ampliar habilidadeS funcionais dos alunos, promovendo autonomia, atividade e participação; Estabelecer 
articulação com professores da sala de aula comum, visando a disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e dal 
acessibilidade e d , estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares; Promover atividades e espaços de! 
participação da familia e a interface com os serviços setoriais da saúde, da assistência social, entre outros. 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE ENSINOÍDISCIPLINA 

PR SSOR PAAMPA R$288€,38 25 horas 02 CR* 
EDUt ÇÂO ESPECIAL - 

Atendimento Educ ional Especializado na Área de 
Deficiência Vise - INSTRUTOR DE BULE 

ei 50198 

PRÉ-REQUISITO: E3rio Superior Completo em Pedagogia, xrescido de Curso de Especialização (Pós-Graduação) em Educeção 
Especial, acomoannadp de Curso em Braille, cem no mínimo 200 (duzenlas) horas, realizado em Instituição Especializada com período 
de duração minimo de 30 (trinta) das, 

• 

ATRIBUIÇÕES: O profissional deverá ler conhecimento em informática, realizar com eficiencia c Plano de Atendimento Educacional 
Especializado, eiaborar texto deniro das normas técnícas ter conhecimento e aplicar as Grafias Braille; aceitar as condOes do trabalho ; 

itinerante, intra e interinstituconais e colaborativo, atendendo os requisitos próprios da área de atuação, corno também, planejar, 
acompanhar, avaliar e registrar as atividades pedagógicas, e ainda atuar nas capacta0es na área específica de atendimento e 
interação com as famílias. Quando necessário trabalhar a assinatura e as atividades de vida independente 

e 
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dasOIMODALIDADE DE 

PROFESSOR ~PA - RS 2,886,38 25 horas 02 CR* 
EDUCAÇÃO ESPECIAL-

Atendimento Educacional Especializado na Área de 
Deficiência Auditiva - INSTRUTOR DE LIBRAS I 

Lei 500G8 

PRÉsREQUISITO: Licenciatura em Lingua Brasileira de Sinais i Letras Libras ou Ensino Superior Completo em Pedagogia ou Curso 
Normal Superior, um ou outro acrescido de Curso de Especalização (Pós-Graduação) em Educação Especial, acompanhado de 
Certificado de Curso de Instrutor com no mínimo 200 (duzentas), realizado em Instituição Especializada, com período de duração 
mínimo de 30 (trinta) dias. 

ATRIBUIÇÕES: Ter domínio da LIBRAS; Realizar a interpretação das duas línguas (LIBRAS - Língua Portuguesa - LIBRAS); Colocar-se 
corno mediador da comunicação entre o aluno surdo e os ouvintes como forma de garantir a aprendizagem; Participar do planejamento 
e avaliação das atividades desenvolvidas com alunos cora surdez, na perspectiva do trabalho colaborativo. 

ENSINO/DISC,"IPLINA 
ratifl , À 

SEM A NALIMENSAL 

PROFESSOR fdAtaPA - R$ 2.886,38 nwas 02 CR* 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - 

Atendimento Educacional Especializado na Área de 
Deficiéncia Auditiva - TRADUTOR INTERPRETE DE 

LIBRAS 
Lei 500'98 ... 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura em Língua Brasileira de Sinas Letras Libras ou Ensino Serior Completo em Pedagogia w Curso 
NOfflal Superior, um ou outro acrescido de Curso de Especialização (Pós-Graduação) em ucação Especial, acompanhado de Curso 
de LIBRAS gia Certificado de Proficiência Trança° e Interpretação de LIBRAS (PROL1BRAS), ou de Curso de Formação de Tradutor e 
intérprete de LIBRAS, com no minimo 200 (duzentas), realizado em instituição Especializada, com período de duração MitlifrIO de 30 
(trinta) dias. . . . 

-1: 

ATRIBUIÇÕES: Ter domínio da LIBRAS; Realizar a interpretação das duas línguas (LIBRAS - Lingua Portuguesa - _BRAS); Colocar-
se como mediador da comunicação entre o aluno surdo e os ouvintes corno forma de garantir a aprendizagem; Participar do 
planejamento e avaliação das atividades desenvolvidas com alunos com surdez na perspectiva do trabalho ocaaborativo. 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROFESSOR MAMPA - R$ 4.618,20 40 horas 1 46 CR* 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

I Conhecimentos Linguísticos, Matemáticos, Ciências 
Naturais e Ciências Sociais 

Lei 500/98 _j 
PRÉ-REQUIMOt Licenciatura em Pedagogia (Habilitação Magistério das sanes w Licenciatura em Pedagogia amparada pela 
Resolução CNEJCP na 1, de 15 de maio de 2006 aa Licenciatura Curso Normal Superior, 0:ou outro perescido de Curso de 360 horas 
na área de Educação Infantil. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimentdormação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e í 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniares e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do I 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na esooia, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de , 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborariselecionaautilazar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar. executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-ihes oportunidades para o seu melhor . 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional watinuada, o aprimoramento de seu . 

desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequancia do 
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latino; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar e; I 
Participar e! ou empreender atividade de enriquecimento curricular, Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
atunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida peia escola dentre do calendario letivo aprovado cara 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos especificas na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
património escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussees e decisaes da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Particpar do pracesso de integração asco' ia/ oomunidade Desempenhar outras funções 
correlatas. 

PROFESSOR MAMPA - R$2,80438: 25 horas 30•CR* 
EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA - 

Conhecimentos Linguisticos, Matemáticos, Ciências 
Naturais e Ciências %Mis 

Lei 500/98 

PRE- 4tEQUISITO: Licenciatura em Pedagogia /,Habditação Magistério das séries iniciais) ou Licenciatura em Pedagogia amparada pela 
Resolução CNESCP n° 1, de 15 de maio de 2006 ge Licenciatura Curso Normal Superior, um ou outro acrescido de Curso de 360 horas 

I na área de Educação Infantil. 

ATRIBUIÇÕES; Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos peia unidade escolar: Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos c direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulandc o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaboraaselecionadutilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento da educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, ursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes á sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se peia recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso, Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e..outtas atividades; Propor e realizar projetos especificas na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; APresentar relatório anual de suas atividades conaaPe'eciaeão do desempeatio dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decsSes da escola mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

PROFESSOR MAMPA - 
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 

NÚCLEO COMUM 
Lei some 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura em Pedagogia (Habilitação Magistério das séries iniciais) ou Licenciatura em Pedagogia amparada pela 
Resolução CNEJCP ri* 1, de 15 de maio de 2006  ga Licenciatura Curso Normal  Superior. „. 
ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvoiviment&formação dos valores éticos; Ministrar aula. ensinando o conteúdo de forma integrada e 
aompreensivel, zelando pela aprendizagem das alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
jeOlitico pedagaeico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
(visem de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 

endzagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 

orznfiança, autonomia e respeito entre os àunos; Elaborarisetecionadutilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
Cr‘ alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
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acompanhar e avaliar o desenvc4vimento do educacional dos alunos: proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudes. cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualzados, registrando os centeádos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se peto desenvolvimento global do educando articulando-se com os pedagogcs e com a comunidade escolar, 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curicular Responsabilizar-se pela racuperação paralela e pehodica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
reaização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos especificas na sua ação pedagógica; Zelar peia preservação do 
património escolar; Apresentar relatório anua de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Panicloar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

Nr.*135-IMODALIDADE DE REMUNERAÇÂO CARGA MORARIA 
ENSINOMISCiPL[NA EMANAL/MEN - - i - ---- -- - 
PROFESSOR MÁNIPE3- i R$ 2,886,38 25 horas 18 CR' 

ENSINO FUNDAMENTAL - 
ARTES 

Lei 50193 

E PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licenciatura oro Artes Plásticas, Diploma de Licenciatura em Educação Artistica, Diploma de Licenciatura 
em Artes Visuais, Diploma de Licenciatura em Artes Cênicas, Diploma de Licenciatura em Musica devidamente registrado conforme Art. 

148 da LDB ou Diploma de Bacharel dm 0u outro acrescido de Certificado e Histórico Escolar do Curso do Programa de Formação 
i Pedagógica para Docentes ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo MEC, com Habitação em: Artes Plásticas, 
' Educação Artistica, Artes Visuais, Artes Cénicas e Música 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimentoiformação dos váores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e , 
compreeesivel, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de casse; Comprometer-se COT o sucesso de sua ação educativa na escsaa, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborariselecionariutilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 

. , dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o apamoramento de seu. 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais: Manter lodos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar as registros administrativos adotados peio sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar el ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pêra recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso: Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta comos demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola' comunidade. Desempenhar outras funções 
correlatas. 

PROFESSOR MAMPE - 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

CIÊNCIAS 
Lei 500198 a 

PRÉsREOUISRO: Diploma de Licenciatura em Biologia gLi Diploma de licenciatura Curta em Ciências com Planificação em Biologia 
devidamente registrado conforme An. 48 da LDB gd Diploma de Bacharel um ou outro acrescido de Certificado e Histórico Escolar do 
Curso do Programa de Formação Pedagógica para Docentes ministrado por instituição de ensino superior regularizada peio MEC, com 
Habilitação em: Biologia 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimentoiformação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo :de forma integrada 
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compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar dc processar do processo de elaboração e execução do projeto 
milha° pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do I 
conselho de classe; Comprometer-se com c sucesso de sua ação educativa na escola, garar tindo a todo; os alunos o direito de l 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
aubpiconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elatmarlselecionariutilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse i 
dos alunos; Prepor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo.. Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem: Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de particioação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos! 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunose efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequencia do 
aluncempenaar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escoiar, 
Participar ai ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 

, alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
¡realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
'património, escalar, Apresentar relatório anual de suas atividades com aprecação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os dernàs integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração esoolai comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

r.4'5.31C/MODALIDADE DE 
cNS11810/DISCIPLíNA 

R E kl NER ÇA0 CARGA HORÁRIA VAGAS 
 SEMANAL/MENSAL ' 

PROFESSOR MAMPB - 25 horas 
ENSINO FUNDAMENTAL -

EDUCAÇÃO
 

FISICA 
Lei 500/98 

PRÉREQUISITO: Diploma oe Licenciatura em Educação Física devidamente registrado conforme Art. 48 da LDB w Diploma de 
Bacharel um ou outro acrescido de Certificado e Histórico Escolar do Curso do Programa de Formação Pedagógica para Docentes 
ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo MEC, corri Habilitação em: Educação Física e registro no Concelho de 
Classe atualizado. 

21 CR* 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o dewnvolvimentotformação dos valores éticos; Ministrar aula; ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar aiternativas que contribuam para O desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem: Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da fregutancia do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular, Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação peeagogica; Zelar pela preservação do 
património escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escota, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escalar através 

dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
corre , 

ODAL 
ENSINOIDISCIPLINA 

:MUNERAÇÁO CARGA MORARIA 

PROFESSOR MAMPB RS 2.886,38 26 horas 09 
ENSINO FUNDAMENTAL —

GEOGRAFIA 
aei 500/98   J. 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de licenciatura em Geografia eg Diploma de Licenciatura Curta em ,Estudos Sociais 'com Planificação em 
...... 
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I Geografia ou Diploma de Licenciatura em Ciências Sociais, nos termos da Portaria MEC n° 399,11998, devidamente registrado conformei 
Art. 48 da IDB ou Diploma de Bacharel um ou outro acrescido do Certificado g Histórico Escolar do Curso do Programa de Formação 

I Pedagógica para Docentes ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo MEC com habilitação em: Geografia. 

I ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desen-volvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos: Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
politica) pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselno de classe; Comprometer-se coro o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 

I aprendizagem. Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando a desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança autonomia e respeito entre os alunos Elaborarlseleconarlutilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 

j dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo: Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o deservolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-Ines oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 

I desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais: Manter todos os documentos 
I pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os ai:Atados ministrados, os resultados da avaliação dos 
I alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acornpannamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escola; 
Participar e' ou empreender atividade de enriquecanento curricular Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 

!realização das aulas e outras atvioacies: Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar peia preservação do 
Ipatrimónio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades cor apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 

, correlatas 

FUNÇAOMODALIDADE DE REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS' 
ENSINOÍDISCIPLINA IWAICREt4SAI. 
PROFESSOR MAMPB - 

ENSINO FUNDAMENTAL - 
HISTÓRIA 
Lei 500/R 

R$ 2.886,38 25 horas i 09 CR' 

PRE-REQUISrTO: Diploma de licenciatura em História OU Diploma de Licenciatura Curta em Estudos Sociais com Planificação aro 
História ou Diploma de Licenciatura em Filosofia, nos termos da Portaria MEC ri° 399/1998, ou Diploma de Licenciatura em Ciências 
Sociais, nos termos da Portaria MEC 399/1998, devidamente registrado conforme Art. 48 ca LDB go Diploma de Bacharel um ou 
outL o acrescido do Certificado e Histórico Escolar do Curso dc Programa de Formação Pedagógica para Docentes ministrado por 

• instituição de ensino superior regularizada pelo MEC com habilitação em: História. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvohirnentofformação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensivel, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedajogico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 

• aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos, Elaborariselecionarautiizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse . 
das alunos: Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; planejar, executar, 
acompannar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 

. aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e corri a comunidade escolar • 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curncular; Responsabilizai-se pela recuperação paralela e periódica das 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendáric letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica, Zelar peia preservação do 
património escolar: Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola: mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através:
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola' cornundade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 
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lOLhA N 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

•-•ese 'MODAL IDADE DE s. 
SINO/DISCIPLINA 

RENIUNERAÇÀO CAR3A IlORARI 

PROFESSOR MAMPB R$ 2.886,38 25 horas 15CR! 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

INGLÊS 
Lei 500198 

PRÉREOtilSlTO: Diploma de licenciatura em Letras/ lnglês ou Diploma de licenciatura curta em Letras com Planificação na Lingua 
Inglesa devidamente regstrado conforme Art. 48 da LCB OU Diploma de Bacharel um ou outro acrescido do Certificado e Histórico 
Escolar do Curso do Programa de Formação Pedagógica para Docentes ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo 

¡ MEC com habilitação em: Inglês, . 
! ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensivel, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escda; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito cie 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 

, autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos: Elaborariseledonarlutilizar materiais pedagogcos visando estimular o interesse 
:dos alunos; Prcpor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
: acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manfer iodos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetua. os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino: Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar el ou empreender atividade de enrquecimento cursicular, Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 

I patrimônio escolar Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
!Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
Idos Conselhos de Classe e da Escola: Participar do processo de integração escola' comunidade; Desempenhar outras funções 
corr&ahs _ 

FUNCÃONIODALIDADE DE 

PROFESSOR MAMPB - R$ 2.88638 25 horas 12 CR' 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

LINGUA PORTUGUESA 
Lei 500/98 ..a._ 

PRE-REQUISM: Diploma de licenciatura em Letras/ Português ou Diploma de licenciatura curta em Letras com Planificação em 
Lingua Portuguesa devidamente registrado conforme Art. 48 da LDB ou Diploma de Sacharei um ou cutro acrescido do Certificado g 
Histórica Escolar do Curso do Pnagrt Forma* Pedagógica para Docentes ministrado por instituição cie ensino seperice 
regularizada pelo MEC com habilitação Lingua Portuguesa 

ATRIBUIÇÕES; Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução cio projeto 

I politioo pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com c sucesso de sua ação educativa na escola, garar tindo a todos Ge, alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 

lautoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionarlutikzar materiais pedagógicos visando estimular o interesse , 
idos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, . 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor' 

aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais: Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados peio sistema de ensino Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 

aluno; Ernpenbar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 

Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento auricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódico dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 

realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação 
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PROCESSO Ni

ruatiA N.  ,53.1°C8 5 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

. _—
património escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

E DE EMUNERAÇÂO 
,SINOIDiSCIPLINA 

PROFESSOR MAMPB - 
ENSINO FUNDAMENTAL 

MATEMÁTICA 
Lei 580,98 ......................._.... „ 

1 PRÉREQUISRO: Diploma de licenciatura em Matemática ee Diploma de licenciatura curta em Ciências com Planificação em 
!Matemática devidamente registrado conforme Art. 48 da LD3 ou Diploma de Bacharel um ou outro acresaido do Certificado e Histórico 
¡Escolar do Curso do Programa de Formação Pedagógica para Docentes ministrado por instituição de casino superior regularizada pelo 
l MEC com habilitação em: Matemática, 
a 
í ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
Icompreensivel, zelando pela aprendizagem dos alunos: Participar do processar do processo ae elaboração e execução do projeto 
!político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos peia unidade escolar: Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaboradsefecionariutiiizar materiais pedagórecos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes á sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
áunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educandp, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 

rt Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento cu lar; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga hor estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta corri os demais integrantes da comunidade escolar através 

• dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar CIO processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funOes 
correlatas. 

R$2.886,38 25 horas 

PROGRe5V,.‘ KE.--.NNErv EDUCA MA'S. L i N1 202'2017 

ONç; ÃOIMO D AU 
ENSINOIDISCIPL 

PROFESSOR MAMPA 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS -
ENSINO FUNDAMENTAL - 

NÚCLEO COMUM 
Ler 50G58 

RS 2 886,38 25 horas cr 
41 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Magistério a nível médio e cursando: Magistério das séries iniciais em nível superior ou Licenciatura Plena em 
Pedagogia aia Licenciatura Plena em Pedagogia (Habilitação Magistério das séries iniciais) ou Licenciatura Plena em Pedagogia 
amparada pela Resolução CNE/CP n°1, de 15 de maio de 2006 w Magistério das séries in ais em nível superior. 

ATRIBUÉÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos: Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos: Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participa. de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe: Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escota, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborarlselecionarlutdizar materiais pedagógicos v,sando estimular c interessel 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcáonando-lhes oportunidades para o seu melhor,
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROCESSO N° 

F-caLetA N 87- 1 

I aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educanCo, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Partioipar el ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso: Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica: Zelar peia preservação do 

'1 património escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola' comunidade; g Planejar e executar as trabalhos de 

I acordo com os objetivos do projeto atendendo ao desenvolvimento integral da criança; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Substituir 
: quando solicitado, atestados e licenças de docentes regentes de classe de acordo com a demanda da SEME 

, REMUNER ODALIDADE DE 

PROFESSOR MAMPB R$ 2.886,38 25 horas 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS - 
EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO FUNDAMENTAL - 

TERAPIA AQUÁTICA 
Lei 500(98 

N.-

PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licenciatura em Educação Física devidamente registado conforme Art. 48 da LDB Diploma de 
Bacharel um ou outro acrescido de Certificado e Histórico Escolar oo Curso do Programa de Formação Pedagógica para Docentes, 
ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo MEC, com Habilitação em Educa* Fisica, ambos acrescidos de registro 
atualizado no órgão Competente (Conselho Regional de Educaçãfsica); 

ATRIBUIÇÕES: Avaliar as habilidades aquáticas, individuais ou em grupo e o àvel de ad ção ao meio liquido, com vistas a . 
estabelecer o programa de intervenção; Avaliar a condição física e cinesiológica-funcional pacifica do educando; Trabathar com • 
banhos de imersão e atividades aquáticas como a nação, hictoginástica e hidrotereçia; Planejar e executar atividades de acordo com as 
especificidades de cada aluno; Utilizar os recursos de uma piscina preparada especificamente, Utiíizar os principias físicos da água com 
o intuito de reabilitação física em crianças com distúrbios diversos; Oferecer ao praticante uma melhora na qualidade de vida pelo 
aumento de força muscular, capacidades cardiorrespiraWas entre outras, todas realizadas no ambiente hídrico, com todas as 
vantagens que ele proporciona, corno diminuição do peso corporal, menor impacto articular e maior resistência na execução de 
movimentos. 

~O/MODALIDADE DE REMUNERAÇÃO 
NSINO/DISCIPLINA 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS -
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS - 

CIENCIAS 
500?98 

R$ 2.88i3,38 

01 Cl' 
01 CR" 

CARGA HORÁRIA VA 
SEMANA 

25 horas 01 Cl' 
)3 CR' 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada w Licenciatura Plena na disciplina pleiteada ou Programa Especial de 
Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula. ensinando o conteúdo de forma integrada e 
I compreensiva!, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela undacle escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se corri o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 

I aprendizagem; Promover a saudável interação na saia de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva. de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/seiecionariutillzar materiais pedagógicas visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, • 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacienals Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registra' e fazer o acompanhamento da frequência doi 
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PROCESSO N° 

FUMA N•  g?-1/415 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

l aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando. articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
1Participar e ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos , 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar paojetos específicas na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente. 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola: Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas, 

ODALIDADE DE 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS -
ENSINO FUNDAMENTAL - 

DANÇA 
Lei 500/98 

RS 2,836,38 

ROSARIA : VAGAS 
ENSA,Wi~ ,, 

25 horas O1 Cr 
; 03 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura em Dança Licenciatura na Área da Educação acrescido de Pós-Graduação em Dança. 

ATRIBUIÇÕES: Ensinar técnicas de dança, improvisação, criação, composição e análise do movimento, executando a dança através de 
movimentos preestabelecidos ou não, optando pela dança clássica, moderna, contemporânea, folclórica, popular ou de shows-, 
Coordenar atividades com a equipe cenotecnica - figurino, som, iluminação, maquiagem e efeitos especiais entre outros, demonstrando 
i capacidade de trabalhar em equipe; Organizar roteiros eiou estruturas coreográficas, criando movimentos com as várias linguagens da 
dança, utilizando-se de recursos humanos, técnicos e artísticos, valendo-se para tanto de música, texto ou qualquer estimulo especifico, 
optando por quais técnicas corporais serão utilizadas e transmitindo aos artistas a forma, a movimentação, c ritmo, a dinâmica, a 
postura e a interpretação necessários para a execução da arte, podendo dedicar-se também à preparação corporal dos artistas e ainda 
procedendo investigação pertinente sobre o tema selecionado, inclusive em outras áreas artísticas; Desenvolver consciência 
cinesiológiw, demonstrando conhecimento dos componentes do espetáculo (cenário, luzes, som, etc.), configurando esteticamente os 
elementos da dança , demonstrando sensibilidade artística e habilidade para trabalhar com maquiagem e adereços; Transportar as 
ideias. imagens e sensações para a linguagem coreográfica, trabalhando o lúdico, sensações e emoções, dando qualidade dramática ao 
movimento e expressando imagens através do corpo; Manter o corpo tecnicamente preparado, experimentando ações, passos, gestos e 
movimentos, interagindo fisicamente com os parceiros da dança, ensaiando e dançandc 

, 
'ÃldiriboALfrAtÉ " REiii4ERÃ 

ENSINO/O 'SCIPLINA 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS -
ENSINO FUNDAMENTAL - 

EDUCAÇÃO FISICA 
Lei 500/98 

R$ 2886,38 

CARGA H 
N 

25 horas 01 C1
03 CR* 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licenciatura em Educação Física devidamente registrado conforme Art. 48 da LDE ou Diploma de 
Bacharel um ou outro acrescido de Certificada e Histórico Escolar do Curso do Programa de Formação Pedagógica para Docentes, 
ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo MEC, com Habilitação em Educação Física, amam acrescidos de registro 
atualizado no õrgae Competente (Conselho Regional de Educação FiSiCa). 

i ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimentofformação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando peia aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do pr*to 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem: Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos: Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento co processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação prafissionM continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 

alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
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PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS - 
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS - 

HISTÓRIA 
Les 500198 

PROCESSO N° 

auLaisN N •  S (1.?i 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabil2arse aela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro cio calendário letivo aprovado para 
readzação das aulas e cutrak atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica: Zelar peia preservação do 
patrimônio escolar: Apresent* relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente: . 
Participar de discussões e detisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola! comunidade; e Dar suporte aos jogos estudantis: 
Realizar gincanas e outras tornas de escale e lazer 

F UN ÇÃO1MODALIDADE DE REMUNERAÇÃO 
ENSI NOMISC IP LI~ àÁ 

R$ 2,886,38 PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS - 
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS - 

GEOGRAFIA 
Le 5C0/98 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada gg Licenciatura Plena na disciplina pleiteada ou Programa Especial de 
Formação Pedagógica na  disciplina pleiteada. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando peia aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escala; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola Garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeite entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse . 
dos alunos, Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executai, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos; proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar; numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados: os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino: Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educanda, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular: Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o Sai sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE REMUNERAÇÃO CARGA. HORÁRIA VAd' 
ENSINO/DISCIPLINA SEW.__ANAL/MENSAL.r.„.............,,,,,,,,...„,„....,,,,,,,,. ,..1 „_ ....,...., . , . - , v, 

R$ 2,886,38 I 25 horas 01 Cr 
I 02 CR' 

1 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ou Licenciatura Plena na disciplina pleiteada w Programa Especial de 
Formação Pedagógica na disciplina pleiteada, 

ATRIBUIÇõES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar de processar do processo de elaboração e execução do projeto 
patitieo pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos c direito de 

aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o Interesse 

dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos,  proporcionando-lhes oportunidaces para o seu melhor 
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PROCES2,C N 

OLHA 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamerte atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o aoampannamento da frequência do 
aluno: Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar, 

iParticipar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação  paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenhe dos alunos e da tarefa docente; 

. I Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
!dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas 

FUNÇÃQ1MODAL DADE DE 

PROFESSOR MAMPB R$2.88638 25 horas 01 Cr 
ESTUDOS ORIENTADOS 1 03 CR* 

PROGRAMA KENNEDY EDUCA MAIS - 
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS - 

LINGUA PORTUGUESA 
Lei 501158 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada OU Licenciatura Plena na disciplina pleiteada OU Programa Especial de 
Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
raalitico pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Eaborarlsetecionarlutilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 

• acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter lodos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando as conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino: Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar el ou empreender atividade de enriquecimento curricular. Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periádica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 

. realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica, Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os dentais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

FUN;ÃO/MODALIDADE DE 
- 

REMUNERAÇÁO CARGA HORARli VAGÁI 
SEMANALIMENSAL 

PROFESSOR MAMP13 tiCías 01 cr 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS - 
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS - 

MATEMÁTICA 
Lei 500/98 

: PRE-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ou aiwnciatura Plena na disciplina pleitearia 21 Programa Especial de 
Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. _ 

!ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos, Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensival. zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
politica pedagógico da escola: Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 

Página 13 de 24 

RUA ATILA VIVACQUA, N.° 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO 
FONE-FAX (28) 3535-1900 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

._.-----. - 
conselho de classe; Comprometer-se por o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos c direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e raspei° entre os alunos; Elaborariselecionariutilizar materiais pedaggicos visando estimular o interesse 

Idos alunos; Proppr, executar e avalar alternativas que contribuam para o desenvovirnento do processo educativo; Planejar, executar, 
i acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melnor 
i aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
¡desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos. eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
Ipertinentes à sua área de atuação devidamente atuãizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
•I alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino: Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 

1. .aluno: Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se METI os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar ei ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação oaralela e periódica dos 

i alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
"realização das aulas e outras atividades: Propor e realizar projetos específicos na sua ao pedagógica; Zelar pela preservação do 
E patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreCação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação (»ajunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 

• dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar dc processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
co -e!atas 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE 
NSINO/DISCIPLINA „ 

PROFESSOR MAMPB 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS —
ENSINO FUNDAMENTAL — 

MÚSICA 
Lei 500/98 

REMUNERAÇÃO 

RS 2.886,36 

CARGA H3RAR.IA 
SEMANAUMENS 

25 horas 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura em Música ou Licenciatura em Educação Artistica Habilitação em Música; ou Licenciatura na Área da 
Educação acrescido de Pós-Graduação em Música, licencatura na Área de Educação um ou , outro acrescido de Curso Técnico em 
Música 

ATRIBUIÇÕES: Responsabilizar-se pelo processo ensino e aprendizagem: Ter conhecimento para ensinar diversos instrumentos: 
teclado, flauta, violino e violão; Preparar e ministrar aulas, acompanhar o desempenho dos estudantes, desenvolvendo atividades 
especificamente musicais tais como a interpretação de obras instrumentais e vocais; Acompanhar os alunos de músicas em 
apresentações dentro e fora do Município de Fres:dente Kernedy. 

FUNÇÃO/MODALIDADE DE REM UNERA.0 AO 

FACILITADOR DE OFICINAS — BALÉ 
ESTUDOS ORIENTADOS PROGRAMA KENNEDY 

EDUCA MAIS —
EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO FUNDAMENTAL - 

COREOGRAFIA 
PRÉ-REQUISITO: Licenciatura em Dança ge Ensino Médio Completo g Curso na área de CoreograflastBattet 

1ATRIBUIÇÕES: Desempenhar papel de facilitado( executando tarefas que vislumbre atividades de oalé, atreladas à formação mínima 
para composição de grupas de balé; Registrar as atividades realizadas nos grupos; Coordenar atividades com a equipe cenotécnica - 

¡figurino, som, iluminação, maquiagem e efeitos especiais entre outros, demonstrando capacidade de trabalhar em equipe; Organizar 
roteiros e/ou estruturas coreográficas, ciando movimentos can as várias linguagens da dança, utilizando-se de recursos humanos, 
técnicos e artísticos, valendo-se para tanto de música, texto ou qualquer estimulo específico, optando por quais técnicas corporais serão 
utilizadas e transmitindo aos artistas a forma, a movimentação, o ritmo, a dinámica, a postura e a interpretação necessários para a 
execução da arte, podendo dedicar-se também à preparação corporal dos artistas e ainda procedendo investiqação pertinente sobre o 
tema selecionado, inclusive em outras áreas artísticas; Desenvolver consciência cinesiológica, demonstrando conhecimento dos 
componentes do espetáculo (cenário, luzesa sana, etc.), configurando esteticamente os elementos da dança , demonstrando 
sensibilidade artística e habilidade para trabalhar com maquiagem e adereços; Acompanhar os alunos em apresentações dentro e fora 
do Municipio.

Página 14 de 24 

RUA ATILA VIVACQUA, N.° 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO 
FONE-FAX (28) 3535-1900 



PROCESSO fa° 

FOLHA N.  "i 6 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE — LEI Ni 1.39E 201: 

FUNÇÃOIMODALIDADE DE 

PROFESSOR ~IPA 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
NÚCLEO COMUM 

Lei 500+498 

REMUNERAÇÃO 

R$ 2,8862 

CARGA HORÁRIA. 

25 horas 22 CR* 

PR -REQUISITO: Magistério a nível médio e cursando; Magistério das séries iniciais em nível superior Licenciatura Plena em 
Pedagogia au Licenciatura Plena em Pedagogia (Habilitação Magistério das séries iniciais) ga, Licenciatura Plena em Pedagogia 
amparada pela Resolução CNEJCP n° 1, de 15 de maio de 2006. ou Magistério das séries inás em nivel superior ambos acrescido 
de Pós-Gracuaçâo em Educação de Jovens e Adultos. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimentogomiação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se xirri o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre Os alunos; Eiaborariselecionarfutiiizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do piocesso educ.31i‘o Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lh oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem, Buscar, numa perspectiva de formação profissional tinuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas ed ^briais; Manter iodos os documentos 
pertinentes á sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos minis Nos, os resultados da avaliação cos 
aiunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer' o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escalar; 
Participar ea ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica cos 
aluno!) visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida piaa escola dentro de calendário letivo aprovado para 
reatizaçaio das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar, Apresentar relatório anual de suas atividades aça] apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integração escola; comunidade: g Estreitar relação do fazer 
pedagógico, do ideal ao real, transformando a escola em um espaço de sociabilidade, de transformação social e de construção de 
conhecimentos; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Oferecer aos educandos a probabilidade de ampliar as competências necessárias 
para a aprendizagem dos conteúdos escolares., bem corno a possibilidade de aumentar a consciência em relação à interação com o 
mundo, desenvolvendo a capacidade de participação social, no exercido da cidadania 

PROFESSOR MAMPB 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
ARTES 

Lei 500taa 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licenciatura em Artes Plásticas, Diploma de Licenciatura em Educação Artística, Diploma de Licenciatura 
em Artes Visuais, Diploma de Licenciatura em Artes Cênicas, Diploma de Licenciatura em Música devidamente registrado conforme Art. 
48 da LDB ou Diploma de Bacharel um ou outro acrescido de Certificado e Histórico Escolar do Curso do Programa de Formação 
Pedagógica para Docentes ministrado por instituição de ensino superior regularizada pelo MEC, com Habilitação em: Artes Plásticas, 
Educação Artística, Artes Visuais, Artes Cénicas e Música. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o cesenvolvimentoiformação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar dc processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar. Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os aiunos o direito de 
aprendizagem: Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Eaboraaselecionarlutilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
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WLMAN'  S 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

aproveitamento na aprendizagem; Brasca, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
j desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
peninentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados peo sistema de ensino; Registrar e fazer o acornaanhamento da frequenola do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e cor a comunidade escolar; 
Participa,' re ou empreender atividade de enricuecimento curricular; Responsabilizar-se Dela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola centro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar proeitos específicos na sua ação pedagógica; Zelar peia preservação do 
património escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta corri os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola; Participar do processo de integra* escola comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas 

FUNÇAO/MODALIDADE DE REMUNERA .À0 

PROFESSOR MAMPB 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
CIÊNCIAS 
Lei 500/98 

25 horas 03 CR' 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ou Licenciatura Plena na disciplina pieiteada ge Programa Especial de 
Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
!compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
poleio° pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 

; conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
; aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimula-ido o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 

; dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar ei ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica doe 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos especifleas na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola mediante atuação conjunta com os clamais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Esoiala, Participar do processo de integração escola/ comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas, 

PROFESSOR MAMPB Rs 7886,38 25 horas 01 cr 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE - 02 ac 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS -
EDUCAÇÃO FISICA 

Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Diploma de Licenciatura em Educação Fisica devidamente registrado conforme Art. 48 da LDB Diploma de 
Bacnarel acrescido de Certificado e Histórico Escciar do Curso do Programa de Formação eedagógica para Docentes, ministrado par 

i instituição de ensino superior regularizada peio MEC, com Habilitação em Educação Fisica, ambos actescidos de registro atualizado no 
Orgão Competente (Conselho Regional de Educação Fisica) atualizado. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de toma integrada e 
compreensível, zelando peia aprendizagem dos alunos; Participa- do processar do processo de elaboração e execução do proleto 
politico pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
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j conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de j 
! aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, cie 

autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaboraoselecionarfutilizar materiais pedagógicos visando estimular o interessel 
idos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, propoacionancicalhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem: Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteikos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando. articulando-se com os pedagogos e Dom a comunidade escolar; 
Participar e! ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário ativo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos esPecifoos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades corri apreciação do desempenho dos alur ose da tarefa docente; 
Participar de dcussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola: Participar do processo de integração esmial comunidade; Desempenhar outras funções 
ccae.alas 

FUNÇÂOÍMODALIDADE DE 
ENS1NOIDISC1PUNA 

REMUNERA„À0 

PROFESSOR MAMPB 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
GEOGRAFIA 

Lei 500)98 

CARGA lORAPJA VAGA 
SEMANALIMENSAL 

R$ 2.886,38 02 CR-

PRE-REQUISSTO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ou Licenciatura Plena na disciplina pleiteada ou Programa Especial de 
. Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. —„ _—
ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo à elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento ce auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia c respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor: executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento Co educacional dos Munes, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamentc na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenno através de participação de grupolde estudos, cursos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamerila atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamanto da frequência do 
aluno; Empenhar-se peio desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar:
Participar ef ou empreender atividade de enriauecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das au:as e outras atividades; Propor e realizar projetos especificas na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
património escalar, Apresentar rillatório anual de suas atividades com apreciação do desempeno dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e clecisere,s da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e d Escola; Participar do processo de integração escola' comunidade; Desempenhar outras funções 
correlatas. 

PROFESSOR MAMPB 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
HISTÓRIA 
Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada gq Licenciatura Plena na disciplina pleiteada N. Programa Especial de 
Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

_ 
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ATRIBUIÇÕES: C;uttivar o desenvoivimentodormação dos vaayes éticos; Ministrar atua, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
politicc pedagógico da escola Participar ce reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada. o aprimoramento de seu 
desempenho através de participação de grupos de estudos, cursos, eventos e programas educazionais; Mantartados os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequãncia do 
aluno; Empenhar-se pelo oesenvolvimento giabal do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar e/ ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se peia recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horano estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos especifiCOS na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
património escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Consehcs de Classe e da Escola. Participar do processo de integração escola/ comunidade: Desempenhar outras funções 
correlatas, 

AO/MODALIDADE DE 
ENSINO/DISCIPLINA 

PROFESSOR MAMPB 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 
LÍNGUA PORTUGUESA 

Lei 500/98 
E 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada g Licenciatura Plena na disciplina pleiteada gg Programa Especial de 
Formação Pedagógica na disciplina pleiteada 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos; Ministrar aula, ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensível, zelando peta aprendizagem dos alunos; Participar do processar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola; Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se corr o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula estimulando c desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos; Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor. executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho atraves de participação de grupos de estudos, anos, eventos e programas educacionais; Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da treduéncia do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar eA ou empreender atividade de enriquecimento curricular; Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga norária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Zelar peia preservação do 
patrimônio escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação de desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e da Escola Participar do processo de integração escola; comunidade; Desempenhar outras funções 
dekrealiaLasi 

FU1ÇÃO1M3DALIDADE DE 
E NO NO7DiSCIPLINA 

REMUNERAÇÃO CARGA HOR 
SEMÃNXIME 

PROFESSOR KiliktP13 
PROGRAMA KENNEDY EDUCA SEMPRE - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS — 
MATEMATICA 

Le 500+98 

R$ 2.888,38 25 horas 03 CR* 
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PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Curta na disciplina pleiteada ou Licenciatura Plena na disciplina pleiteada ou Programa Especial de 
Formação Pedagógica na disciplina pleiteada. 

ATRIBUIÇÕES: Cultivar o desenvolvimentoiformação dos valores éticos; Ministrar aula ensinando o conteúdo de forma integrada e 
compreensivel, zelando pela aprendizagem dos alunos; Participar do processar de processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola Participar de reunikses e outros aventas promovidos pela unidade escolar; Participar efetivamente do 
conselho de classe; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola. garantindo a Iodou os alunos o direito de 
aprendizagem; Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de auto imagem positiva, de 
autoconfiarça, autonomia e respeito entre os alunos; Elaboraoselecionarlutilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse 
dos alunos; Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo; Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para o seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem; Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento de seu 
desempenho através ce participação de grupos de estudos, ursos, eventos e programas educacionais: Manter todos os documentos 
pertinentes à sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino; Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno; Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar; 
Participar ef ou empreender atividade de enriquecimento curricular: Responsabilizar-se peia recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando o seu sucesso; Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para 
realização das aulas e outras atividades; Propor e realizar projetos especificos na sua ação pedagógica; Zelar pela preservação do 
património escolar; Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente; 
Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta cem os demais integantes da comunidade escoa através 
dos Consehos de Classe e da Escola; Participar do proWsso de integração escola/ comunidade, Desempenhar outras funções 
correlatas 

REMUNERAÇÃO i CARGA HOR 

PROFESSOR MAMPP— R$ 2.886,38 25 horas 27 CR* 
EDUCAÇÃO INFANTILIENSINO FUNDAMENTAL/UAI 

PEDAGOGO 
Lei 50088 

PRÉ-REQUISITO: Diploma em licenciatura em Pedagogia corri habilitação em supervisão escola, orientação educacional, 
administação escolar, inspeção escolar ou diploma de licenciatura em Pedagogia nos termos do Art. 14 § 10 da Resolução CNEICP n° 
1, de 15 de junho de 2006, devidamente registrado conforme Art. 48 da LDB. 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas visando a promoção de melhor 
qualidade no processo ensino aprendizagem; Propor e implementar politicas educacionais específicas para educação infantil e para 
ensino fundamentai; Definir em conjunto com a equipe escalar, o projeto político pedagógico da escola; Coordenar e' ou executar as 
deliberações coletivas do Conselho de Escola, respeitadas as diretrizes educadoras da Secretaria de Educação e a legislação em 

' vigor; Promover ações conjuntas mil outros órgãos e comunidades, de forma a possibilitar o aperfeiçoamento ao trabalho na rede 
escalar; Promover a integração EscUa x Familia x Comunidade, visando a criação de condições favoráveis de participação no processo 

. ensino-aprendizagem; Trabalhar ¡unto com todos os profissionais de área de educação numa perspectiva coletiva e coordenação 
pedagógica do processo educativo desenvolvido no processo escolar; Participar do processo de avaliação escolar e recuperação de 
alunos, analisando coletivamente as causas do aproveitamento não satisfatório e propor medidas para supera-las, Orientar o corpo 
docente e técnico no desenvolvimento de suas competências profissionais, assessorando pedagogicamente e incentivando o espírito de 
equipe; Desenvolver estudos e pesquisas na área educacional com vistas à melhoria no processo ensino-aprendizagem; Coordenar a 

! elaboração de forma coletiva de planos, planos de cursos, visando a melhoria no processo ensino-aprendizagem, =danando e 
avaliando sua execução; Elaborar, implementar e avaliar projetos e programas educacionais voltados para a melhoria da qualidade do 

: ensino: Realizar estudos diagnósticos da realidade do sistema de ensino, de modo a subsidiar a definição de diretrizes e das políticas 
educacionais do municipio, em consonância com as políticas e as diretrizes Estaduais e Nacionas, Desenvoiver as atividades 
específicas que constituem as responsabilidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação; Desempenhar outras funções 
afins 

FUNÇÃO,MODALIDADE DE 
ENSINOTOISCIPLINA 

PSCOPEDAGOGO R$ 2,53928 25 horas 0_2 CR,

PRÉ.REQUISITO: licenciatura Plena em Pedagogia amparada pela Resolução CNEICP n°1, de 15 de maio de 2006 ou Uc;encialurai 

REMUNERAÇÃO CARGA dORARI • 
í SEIYIANALNEINS 

AGAS 
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Plena em Pedagogia, ambos acrescidos de Curso de Pós-Graduação lato sensif Especialização em Psicopedagogia. 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas, visando a • promoção de melhor 
; qualidade no processo ensino aprendizagem; Propor e implementar políticas educacionais específicas para educação infantil e para 
1 ensino fundamental: Definir em °adune) com a equipe escolar, o projeto politico pecagogico da escola Coordenar e ou executar as 
deliberações c~vas do Conselho de Escola, respeitadas as diretrizes educacionais da Secretaria de Educação e a legislação em 
vigor; Promover ações conjuntas com outros órgãos e cornunid de forma a possibilitar o aperfeiçcamento do trabalho na rede 
escolas; Promover a integração Escola x Família x Comunid do a criação de condições favoráveis de participação no processo 
ensino-aprendizagem; Trabalha junto com todos os profiss de área de educação numa perspectiva coletiva e coordenação 
pedagógica do processo educativo desenvovido no processo ar; Participar do processo de avaliação escolar e recuperação de 
alunos, analisando coletivamente as causas do aproveitamen e satisfateno e propor medidas para supera-Ias: Orientar o corpo 
docente e técnico no desenvolvimento de suas competências pr ionais, assessorando pedagogicamente e incentivando o espírito de 
equipe: Desenvolver estudos e pesquisas na área educacional vistas à melhoria no processo ensino-aprendizagem; Coordenar a 

,ielaboração de forma coletiva de planos, planos de cursos, v do a melhoria no processe ensino -aprendizagem, coordenando e 
avaliando sua execução: Elaborar, implementar e avaliar projetos e programas educacionais voltados para a melhoria da qualidade do 
ensino; Realizar estudos diagnósticos da realidade do sistema de ensino, de modo a subsidiar a definição de diretrizes e das políticas 
educacionais do município, em xnsonanca com as políticas e as diretrizes Estaduais e Nacionais; Desenvolver as atividades 
especificas que constituem as responsabilidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação; e Intervenção psicopeciagogica, 
visando a solução dos problemas de aprendizagem, com enfoquidindividuo ou stituição de ensino; Realização de diagnóstico e 
intervenção psicopedagogica, mediante utilização de instrumentos e técnicas da agogia ;Apoio psioopedagógico aos trabalhos 
educacionais; trabalhar com os processos de aprendizagem, assim como, as difi es e limitações inerentes, decifrando a origem da 
dificuldade apresentada, que pode ser social, física e mesmo emocionai. A orient psicopedagógica ao professor a fim de facilitar a 

: aprendizagem e o desenvolvimento do aluno como prevenção, idencação e nal dos problemas educacionais nos diversos níveis 
de escolaridade. Utilizar-se de metodologia clinica e pedagógica, com urr olhar ; quando necessária a solução de dificuldades 
apresentadas pelos alunos, promovendo encaminhamento à profissionais rolado ás áreas correspondentes a essas dificuldades, 
bem como orientação e esclarecimentos aos pais e equipe pegagógipa no acampa mento desses alunos encaminhados. Avaliar junto 
com a direção e a equipe pedagógica fatores que possam co ter o desenvolvimento sadio e um processo de escolaridade 
normal: cear estratégias para o exercício da autonomia (aqui ent da segundo a teoria de Pine: cooperação e espeito mútuo); 
contribuir com análise do sistema em escola, instituições de ensi ou de reabilitação e histórica educacional, a!érn de aplicação de 
alguns testes psopedagógicos. 

- 
F tiNÇÁCVMODALIDADE DE 

SUPERVISOR PEDAGÓGICO EM ESTUDOS P5288638 25 horas 01 cr 
ORtENTADOS ; 02 CR 

PROGRAMA KENNEDY EDUCA MAIS - 
ENSINO FUNDAMENTAL - 

PSICOPEDAGOGIA E ORIENTAÇÃO 
• Lei 500/98 

PRÉ-REQUISITO: Licenciatura Plena em Pedagogia amparada pela Resolução CNEICP n' 1, de 15 de maio de 2006 ou Licenciatura 
Plena em Pedagogia, ambos acrescidos de Curso de Pós-Graduação lato sensu Especialização em Orientação Eclucaciona s ale 
Psicopedagogia 

; ATRIBUIÇÕES: Socializa- o sabe' dooante {troca de eetpedências) - Promover encontros semanas, para Ovulgação das ações pedagógicas 
idesenvolvidas pelo projeto (experiências que obtiveram êxito). O supervisor planejará esse momento com convite-roteiro de 
apresentação, onde todos deverarr r informados no inicio do ano letivo. Os trabalhos apresentados poderão ser premiados de acordo 

'com sugestões do corpo técnico. publicação em revistas. na Internet ornalzinho ca escola, certificadas de participação, entre 
outros); Discuti- permanentemente o aproveitamento escolar e a práka dxente; Realizar reuniões quinzenais para discutir as dificuldades em 

Í saía de aula, procurando promover ações que viabilizem a recuperação dos alunos que estão com difiçuldades na aprendizagem. O 
j supervisor deverá confeccionar uma ficha cia acompanhamento individual do aluno, onde os professores beverão mensalmente analisar 
e preencher quadro de estatística de desenvolvimento e evoiução; Assesscra. individuamente e crÁelivarriente o °atm, docente no trabalho 

preencherá urna ficha com 
e pa ticipa das a tivt des 

ação do desempenho de 
can urna equipe de profissionais , 

5in-ufa:És rnei ,aspara os siuncs do Ensino Fundamentâ Anas iniciat e Fnat, tern oonr, ong~ e ai.JornPanna a z-~ cia$ aveêa;ees de ' 
l acordo com o escolar; Fazer premiação para os alunos destaques com apoio da equipe. 

pedagegco inÊrciscijahaa O supervisor deverá manter contato individual com cada professor, onde cad 
suas dificuldades, ansiedades e necessidades; e coletivamente a construção de projeto interdisciplinar: 
desenvolvidas rio Priaetc, Promover reuniões mensais, através do resultado dO simulados, para 
aprendizagem dos alunos. Elaborar lista de ações para solucionar dificuldades; Plane e elatoraju 
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ASSISTENTE SOCIAL R$4.76556 30 horas O Ct* 
Lei 54612001 01 CR* aoi 

PRÉ-REQUISTTO: Ensino Superior Completo na área específica, Registro no Conselho de Regional competente— Seção Espírito Santo. 
Certificação de regularidade arofissional no Conselho Regional. e Pós-Graduação em Educação Especial inclusiva E Curso de 

I Orientador Social de, no mínimo. 200hs. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar documentos técnicos com análises baseadas em dados. corno os diagnósticos sacio territoriais; Produzir e 
! analisar dados georreferenciados, quando necessário; Propor e realizar diagnósticos partidpativos. Participar das capacitaçâes 
ofertadas pelo Governo Federai, Estadual e Municipal; Participar de forma efetiva das capacitaçÕes presenciais e EaD organizadas pelo l 
Núcleo de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social (NUERSUAS), como ação indissociável ao processo de 
trabalho; Contribuir com a execução do planejamento/plano de trabalho do Núcleo de Educação Permanente do Sistema Único de 
Assistência Social (NUEP;SUAS) quando solicitado; Realizar supervisão de estágio obrigatório de Universidades conveniadas com a 
Seoretana Municipal de Assistência Social; Exercer, conforme conhecimento técnico da área de formação, competências eiencadas na 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social12012 (NOBISUAS12012) e Orientações Técnicas da Vigilância i • • 
S000assietepicial, toar. . Nem intgrada com profissionais de outras áreas a outras Correletate de aseordodoM a ,~ede local, 

20 horas 02 Cl* 

 Li   04 CR' 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo na área especika. Registro no Conselho Regional competente — Seção Espírito Santo. I 
;Certificação de regularidade profissional no Conselho Regional, 

ATRIBUIÇÕES: Avalia e reavalá o estado de saúde da doentes e acidentadOs, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude 
articular., de verificação da cinética e movimentação, de pesquisa de refieeos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, para 
identificar o nível de capacidade funcioná dos órgãos afetados: Planeja e executa tratamentos de afecções reumáticas,

• osteoartrose, sequelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefaille, de traumatismos raquidemulares, de 
paralisias cerebrais, motoras, rieurágenas e de nervos periféricos, miopatias e outros. utilizando-se de meios físicos especiais, 
COMO cinesiote- rapa, eletroterapia e hidroterapia, para reduzir ao máximo possível as conseqüências dessas doenças; Atende a 
amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; 
ensáa exercidos corretivos de coluna defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o 
paciente em exercícios de ginásticas especiais, para promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a 
circulação sangüínea; Ensina exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando 
a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerpério; Faz relaxamento, exercidos e jogos com pacientes 
portadores de problemas psiquídos, treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou liberação da agressividade e 
estimular a sociabilidade; Supervisiona e avalia atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-o na execução das tarefas, 
para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; Controla o registro de dados, 
observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, para. elaborar boletins estatísticos; Pode planejar, organizar e 
administrar serviços gerais e específicos de fisioterapia; Pode assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, 
preparando ~nes, documentos e pareceres; Podem trabalhar em horários diurnos, noturnos e em rodízio de turnos; Executar outras i
atividades corre4atas. 

FONOAUDIOLOGO 
Lei 5462001 

R$ 7624,94 40 horas 03 Cl* 
03 CR• 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo na área especifica Registro no Conselho Regional oomPetente — Seção Espírito Santo. 
CertIficação de regularidade profissional no Conselho Regional. 

ATRIBUIÇÕES: Atender e tratar pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de fonoaudiologia: Prescrever atividades; preparar material terapeutieo; Indicar tecnologia assisava, adaptar 
tecnologia assistiva; introduzir formas alternativas de comunicação; prescrever Orteseses e próteses; adaptar &teses e próteses: aplicar 
procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico; aperfeiçoar padrões faciais; aperfeiçoar habilidades comunicativas; aperfeiçoar voz; 
estimular adesão e continuidade do tratamento; reorientar condutas terapêuticas; Efetuar avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; 
Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; Desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade dej 
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vida, Podern trabalhar em horários diurnos, noturnos e em rodízio de turnos; Executar outras atividades correlatas. 

FUNÇÃO REMUNERAÇÃO 

NUTRICIO~ 33 horas , 03 cr j 
Lei 546O01 

R$ 5.718,70 
01 CR* 

PRÉ -REQUISITO: Ensino Superior Completo na área específica. Registro no Conselho Regional competente — Seção Espirito Santo ! 
Certificação de regularidade profissional no Conselho Regional. • 

ATRIBUIÇÕES: Examina o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando os diversos fatores relacionados com problemas de I 
alimentação, como desse social, meio de vida e outros, para aconselhar e instruir a população; Procede ao planejamento e elaboração! 
de cardápios e dietas especais, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos corriensais e no estudo dos meios e 
técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e económicos, para oferecer refeições balanceadas; Programa e I 
desenvolve o treinamento, em serviço, do pessoal auxiliar de nutrição, realizando entrevistas e reuniões e observando o nivel de 
rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos 
serviços; Orienta o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, recebimento das géneros 
alimentícios, sua armazenagem e distribuição, para possibilitar um melhor rendimento do serviço; Atua no setor de nutrição dos 
programas de saúde, planejando e auxiliando sua preparação, para atender às necessidades de grupos particulares ou da coletividade; 
Prepara programas de educação e de readaptação em matéria de nutrição, avelando a alimentação de coletividades sadias e enfermas. I 
para atender às necessidades individuais do grupo e incutir bens hábitos alimentares; Efetua o registro das despesas e das pessoas 
que receberam refeições, fazerdo anotações em formulários apropriados, para estimular o custo médio da aiimentação; Zela peia 
ordem e manutenção de boas condições higiênicas, inclusive a extinção de moscas e insetos em todas as áreas e instalações 
relacionadas com o serviço de alimentação, orientando e supervisionando os funeonerios e providenciando recursos adequados, para 
assegurar a confecção de alimentação sadia: Promove o conforto e a segurança dc ambiente de trabalho, dando orientações a respeito. 
para prevenir acidentes; Participa de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimenticioe, alimentos 
semipreparados e refeições preparadas, aquisição de equipamentos, maquinaria e material especifico, emitindo opiniões de acordo com 
seus conhecimentos teóricos e práticos, para garantir regularidade no sereço; Elabora mapa dietético, verificando, no prontuário dos 
doentes, 3 prescrição da dieta, dados pessoais e o resultado de exames de laboratório,, para estabelecer tipo de dieta e distribuição e 
horário da alimentação de cada enferma; Executar outras atividades correlatas. 

eeee 

PSICÓLOGO RS 7.624,94 40 horas 07 cr 
le 546(2001 ! 09 CR" 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo na área especifica Registro no Conselho Regional competente Seção Espírito Santo, 
i Certificação de regularidade profissional no Conselho Regional, 

; ATRIBUIÇÕES: Proceder ao estudo e avaliação do comportamento humano, através da aplicação de testes psicológicos. para 
determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras, possibilitando assim, a orientação, seleção e treinamento . 

i no campo profissional e o diagnóstico clinico; Proceder à formulação de hipótese e á sua comprovação experimental, visando obter ï 
elementos relevantes ao estudo dos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do ' 

¡comportamento humane; Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre D indivíduo para 
I orientar-se no diagnóstico de certos distúrbios emocionais e de personalidade; Promover a correção de distúrbios psíquicos, estudando, 
i características individuais, 'para restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento humano; Elaborar e aplicar 

testes, para determinar o rs} : el de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidades e outras características pessoais, visando 
l detectar possíveis desajus mentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica, bem como recomendar a 
I terapia adequaaa; Particip na elaboração de análise ocupacional, observando as condições de t'rabalho e as kaições típicas de cada 
ocupação, para identificar as aptidões, conhecimentos traços de personalidade compatível com as exigências da ocupação e 
estabelecer um processo de seleção e orientação no campo profissional; Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, 
acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal e a orientação profissional, para fornecer dados a serem utilizados nos 
serviços de emprego, administração de pessoal e orientação individual; Efetuar estudo da irriportància da motivação no ensino, , 
introduzindo novos métodos e treinamento, contribuindo assim, para o estabelecimento de eurdculos escolares e técnicas de ensino 

I adequadas e a determinação de características especiais necessárias aos Professores; Reunir informações a respeito do paciente em 
!fichas individuais, para fornecer subsídios necessários aos especialistas; Diagnosticar a existência de problemas na área da 

psicomotricidade: disfunções cerebrais, disritrnias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, visando ministrar o tratamento adequado: 1 
i Executar outras atividades correlatas _. . 
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RiNÇA0 REMO ERACÃO 

R$ 585O96 TERAPEUTA OCUPACIONAL 

-----
PRÉ-REQUISITO: Ensino Superior Completo em Terapia Ocupacional 2 Registro no Conselho Regional competente - Seção Espírito 
Santo. 2 Certificação de regularidade profissional no Conselho Regional. 

CARGA HO 
SEMANAL/ME 

ATRIBUIÇÕES: Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a 
capacidade mental do educando. Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e procedimentos 
específicos ce terapia ocupacional; realizar diagnósticos específicos; analisar condições dos educandos; onentar alunos e familiares; 
desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; avaliar o estudante quanto às suas capacidades e 
deficiândias Eleger procedimentos de habilitação para atingir os objetivos propostos a partir da avaliação. Facilitar e estimular a 
participação e colaboração do aluno rio processo de habilitação ou de reabilitwsão. Avaliar os efeitos da terapia, estimular e medir 
mudanças e evolução. Planejar atividades terapêuticas de acordo com as prescrições médicas. Redefinir os objetivos, reformular 
programas e orienta alunos e familiares. Promover campanhas educativa: produzir manuais e folhetos explicativos. Executar outras 
tarefas correlatas e inerentes ao Serviço, de acordo com a realidade local. Elaborar o Raio de Atendimento individual ou Familiar do 

• Manca Definir metodologias e técnicas de trabalho muthdisciplinar de atenção individualizada, grupai ou coleava 6. propor instrumentais 
facilitadores da organização do serviço; Orientar e apoiar os Profissionais Cuidadores e Auxiliares de Cuidadores, inclusive realizando 
visitas e orientarão no domicilio; Realizar atividades indiviclualizadas ou coletivas para consecução dos objetivos do serviço com o 
aluno; Estabelecer processos de aoompanhamento e avaliação dos resuttados; Elaborar relatórios. 

APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 

REMUNERACÃO 

ANALISTA DE CONVÉNIOS E PRESTAÇÃO DE Ra 4.800,00 40 horas 1 01 CR* 
CONTAS DOS RECURDOS DA EDUCAÇÃO 

..1..._. . ____ 
PRÉ-REQUISITO: Ensino superior completo em Ciénoas Contábeis e Registro no respectivo órgão de classe g...Certificação de 
regularidade profissional no Conselho Regional e Curso de Pós- Graduação Lato Sensu (Especialização), no cargo pleiteado, com 
duração minima de 360 (trezentos e sessenta) horas que tenham na ementa disciplinas/ temas específicos. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar e atualizar periodicamente os sistemas de prestações de contas S1GPC dos recursos do programa Nacional 
de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE), Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), Programa dinheiro direto na escola 
(PODE) básico, Programa dinheiro direto na escola PDOEs: Estrutura e Qualidade no programa Educação Conectada/ PODE 
Emergenciai e Brasil Carinhoso, preenchimento e envio das prestações de contas dos recursos recebidos pelo FNDE Aplicações das 
recursos destinados ao programa; Despesas permitidas na merenda; Aplicação da Agricultura Familiar de no mínimo 30% do recurso 
do FNDE PNAE; Elaboração e execução do processo de Prestação de Contas financeira e de execução de projetos, executar as 
atividades de acordo com o processo de prestação de contas de cada Contrato de Gestão; emitir relatórios administrativos conforme 
solicitação do Gastar; realizar acompanhamento e avaliação quanto a execução e o alcance dos objetos e objetivos dos contratos; 
Orientar os responsáveis dos departamentos sobre o processo de prestação de contas dos recursos PDDE1FNDE; Acompanhar as 
normativa; estabelecidas na legislação vigente e suas aplicações; Analisar o alcance da democratização, acessibilidade, divulgação e l
distribuição dos projetos estão sendo cumpridos; elatxaação dos relatórios de comprovação da prestação de contas, preenchimentol 
Demonstrativo de receita e despesas da execução da prestação de contas do convénio do Programa Estadual dc Transporte Escolar - 
PETEIES, elaboração de relatório final da prestação de contas, acompanhar e orienta a correta aplicação dos recursos do Programa! 
Estadual do Transporte Escolar- PETEIES, Orientar o papel dos conselhos, Atramições do CACS (Fundeb), em relação ao trauma 
escolar; Atribuições do CAE (Alimentação Escolar), enquanto a merenda escolar; Cadastramento dos presidentes dos conselhos no 
SIGECON; envie do parecer conclusivo sobre as prestações de contas do PNLATE e PNAE. Recursos regulares FUNDE13; I 
Complementação da União - VAAF; Compiementação da União - VAAT; Compiementação da União - VAAR: Salário-Educação. 
Acompanhamento da execução, Acompanhamento e monitorarnento da aplicação dos recursos do FUNDEB; Mínimo 70% pagamento • 
das profissionais da educação; Máximo 30% em ações de MDE (LOS art. 70): Máximo de 10% para investir no ano seguinte; Apuração 
mínima de aplicação era MDE (art. 212 CF) 25% para Municípios. Detalhamento remuneração dos Profissionais da Educação FUNDES 
que recebem com Recurso do FUNDES; Inserir os dados sobre os profissionais da educação que recebam qualquer parcela de sua 
remuneração proveniente dos recursos do FUNDEB (Nome, CPF, local exercido, carga horária, tipo de categoria, categoria profissional, 
situação do prafissi ?cimento básico e Valor bruto da remuneração, número matricula e segmento atuação). Detalhamento da 
remuneração; Parcela ,fria de 70%; profissionais da educação, parcela máxima de 30%; outras despesas, controle de saldos de 
restos a pagar, restos ar inscritos, cancelados e pagos com recursos do MDE. Restos a pagar inscritos, cancelados e pagos com 
recursos do FUNDES nade de gastos com parcela diferida: controle de saldo financeiro, saldo financeiro do FUNDES, Saldo 
financeiro do salário cação; Remurração de depósitos bancários, informações sobre todas as receitas vinculadas; Relatórios 
disponíveis; Periodicidade e transmissaa de dados; Fidelidade dos dados enviados; Controle Externo; Controle Interno; CACs; Arquivo ; 
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metadados. definição de arquivo metadados Como extrair os arquivos metadados; Atualização dos arquivos rnetadados; impacto da 
i atualização nos arquivos SIOPE. Acompanhamento e Validação do SlOPE tvlAVS: Preenchimento das planilhas, Dados Gerais; 
Receitas; Despesas; Despesas com recursos de MDE; Despesas com recursos do FUNDEB; Despesas com outros recursos; 

I Informações Complementares Remuneração dos profissionais da educação; Criticas; Aspectos gerais das criticas; Resovendo as 
criticas; Principais funcionalidades; Inibidor de criticas; Desbloqueio de linhas; Alteração de matriculas; Atualização de dados 

i(metadados); Envio de declaração rettficadora; Importando e exportando arquivos CSV. Emitir relatório; RREO; Demonstrativo do 
1FlJ1DE8; Processamento de arquivo; Recibo de transmissão. 

MONITOR DE NFORPÉCICA Salário Mínimo Vigente 40 horas lo cr 
 1 18 CR* 

PRÉ-RECOS/TO: Ensirio médio completo _e curso de capacitação em informática com duração dano mínimo 120 kcentó e vinte) horas. 

ATRIBUIÇÕES; Prestar apoio às atividades de pesquisa com recursos de informática e manuseio do equipamento e programas: 1 
Organizar o ambiente dos espaços reservados para execução do programa de inclusão digital e realização de outras atividades 
relacionadas com sua esfera de competência; inspecionar o comportamento dos alunos no ambiente escolar, especificadamente na sala 
de informática; Oréntar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento deilsorários, ouvi, reclamações e analisar 
os fatos relativos a monitoria, transmitindo-o para a autoridade competente; Outras atividades correlatas. 
cr - Contrafação imediata. 
CR* — Cadastro Reserva. 
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